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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DA VARA DE FAZENDA PÚBLICA, REGISTROS

PÚBLICOS, AMBIENTAL E SEGUNDA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANIRA-GO

201204286226/000*?

Processo n. 428622-83.2012.8.09.0064 - PEDIDO URGENTE

201294286226

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

(a "Recuperanda", a "Nacional Asfaltes", a "Requerente"), já qualificada

anteriormente, por intermédio de seus advogados que ao final assinam,

estabelecidos profissionalmente no endereço impresso no rodapé, que indicam

para receber as comunicações de estilo, vem perante Vossa Senhoria, com o
respeito e acatamento devidos, pedir reconsideração e apresentar novos fatos a

serem .apreciados no bojo do processo de Recuperação Judicial da Nacional

Asfaltos, aduzindo para tanto os fundamentos fáticos e substratos jurídicos c
i

embasam a sua pretensão, conforme a seguir o faz.
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_ 1 - DA RECONSIDERAÇÃO - CONTRATO COM A PETROBRÂS _

Ol. Quanto à negativa do pedido (item "vi") para que a Petróleo

Brasileiro S/A se abstenha de rescindir e/ou exigir caução da empresa Nacional

Asfaltos, enquanto esta ostentar a característica EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vez

ser aquela a única fornecedora do insumo utilizado pela Requerente e essencial à

sua manutenção como fonte produtora, vimos à presença de Vossa Excelência

pedir a urgente reconsideração.

OZ, Isto porque a Recuperanda, conforme relatório em anexo,

denominado "Títulos em Cobrança - PETROBRÂS"1, está sendo impingida a pagar o

valor de R$ 12.282,95 a título de multa por não ter retirado a quantidade,

denominada contratualmente de "Quota Mensal" (vide fl. 215-verso - item 2.24

do contrato), total de asfalto prevista no segundo semestre de 2012.

Tal multa é denominada no instrumento firmado entre a Recuperanda

e a Petrobrás de "compensações financeiras contratuais", sendo cobrado o valor

unitário de R$ 8,00 por tonelada de CAP ou ADPque a Recuperanda tenha deixado

de retirar perante a Petrobrás. As previsões contratuais (vide f l. 218 e verso) são

as seguintes: Cláusula Sexta, itens 6.12 a 6.15 e

Ocorre que se a Recuperanda não quitar imediatamente as

"Compensações financeiras contratuais" vencidas a Petrobrás deixará de fornecer

a matéria-prima básica para a atividade da Recuperanda. consoante o

estabelecido no item 13.8 do contrato referido (fl. 223 dos autos).

OS. Assim, visando alcançar os princípios basilares da RJ, é que a

Requerente se socorre a este nobre juízo, para neste ponto em específico, seja

reconsiderado o pedido, conforme originariamente e adicionado das razões acima

Documento 1 - Relatório de títulos e Boletos.
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expostas, para que a Petrobrás habilite seu crédito e seja impedindo o corte de

fornecimento por créditos que estejam sujeitos à recuperação judicial ora

proposta ou pelo simples fato da Cia. estar em recuperação judicial.

2 - DA RECONSIDERAÇÃO - MANUTENÇÃO DÓS BENS ESSENCIAIS

Quanto à negativa do pedido (item "v") para que permaneça sob a

tutela da Recuperanda os bens essenciais à sua operação, na forma da LRF, sendo

devolvidos aqueles que supostamente tenham sido ou estejam na iminência def
serem apreendidos, vimos também à presença de Vossa Excelência pedir a

urgente reconsideração.
N

O7. Isso porque, conforme especificamente demonstramos na exordial

(fls. 25/26), principalmente os veículos denominados cavalos (caminhão trator) e

reboques (base para tanque de 3 eixos e tanque de aço) são essenciais à atividade

da distribuidora de asfaltes, isto é, a condição de transporte e logística aos

negócios da Nacional Asfaltes é sine qua non à manutenção de suas atividades.

OS. Quando do indeferimento deste pedido (fl. 237), Vossa Excelência,

pautou-se pela ausência de especificação dos bens e dos contratos a ela

relacionados.

Ocorre que mesmo não especificado no corpo da exordial, até mesmo

para não ficar repetitivo, fizemos juntar, na lista de documentos (documento 17),

mandados de busca e apreensão atualmente em andamento em face da

Recuperanda (fls. 185/212) com as especificações requeridas.

IO. O primeiro mandado juntado aos autos é o que está mais adiantado e

se refere à ação de Busca e Apreensão do Banco Fidis S/A em face da Cia. Quanto

a este processo, cuja especificação consta da folha 183/184 dos autos, o Banco
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Fidis S/A já aprendeu parte dos bens e lá os está transferindo inclusive para

outras Unidades da Federação, conforme se vê dos documentos em anexo2.

11. Portanto, a especificação dos contratos e dos bens que estão em vias

de serem apreendidos e que lá foram apreendidos e lá estão sendo transferidos

para terceiros está contido na folha 185 a 199 dos autos da RJ.

Neste sentido, e da urgência da medida, requeremos seja este ponto

devidamente reconsiderado por este nobre juízo, conquanto as razões exordiais e

acima expostas.

3 - DA DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE
RETIRADOS DA RECUPERANDA

13. Deve-se considerar que toda e qualquer ação que possa

prejudicar o andamento da Recuperação Judicial deve ser de plano

rechaçada, principalmente aquelas que imputam desrespeito aos preceitos

legais.

14. Pois bem, após o ingresso do pedido de Recuperação Judicial,

que se deu no dia 30/11/2012, algumas instituições financeiras, cujos

créditos (vencidos e à vencer) estão devidamente arrolados e sujeitos à

recuperação judicial, debitaram indevida e inadvertidamente da conta-

corrente3 da Requerente valores que deverão ser pagos somente após a

aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela Assembleia de Credores.

São eles:

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
Banco Bradesco

Banco Mercantil

DATA DO DÉBITO
Dezembro/2012

05/12/2012

VALOR
R$28.839,34

R$ 49.000,00

2 Documento 2 - auto de busca e apreensão e depósito e extratos do Detran.
3 Documento 3 - Extratos bancários.
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Banco Mercantil

Banco do Brasil

Banco Mercantil

TOTAL

10/12/2012

13/12/2012

02/01/2013

R$33.165,32

R$17.886,87

R$ 20.954,75

R$149.846,28

1S\s débitos realizados pelas instituições financeiras quebram um dos

princípios básicos da recuperação judicial, que é a suspensão de todo e

qualquer pagamento de crédito co n cursa l, os quais somente serão saldados na

forma disposta em plano de recuperação devidamente aprovado. E mais, fere o

direito dos outros credores, os quais devem ser tratados com isonomia.

16. E não é só, o valor debitado pelos bancos acima relacionados estava

destinado ao início do processo de reestruturação da empresa, principalmente

para à formação de capital de giro próprio, e o saque ocorrido trará graves
i

prejuízos para a Nacional Asfaltes.

17. Portanto, ante todo o acima exposto, é a presente para requerer que

Vossa Excelência determine, via expedição de ofício urgente, aos Banco Bradesco

(empréstimo - capital de giro), Banco do Brasil (desconto de duplicatas) e ao

Banco Mercantil (empréstimo - capital de giro) para que estes (í) devolvam os

valores Sacados e especificados no quadro acima; e (li) se abstenham de autorizar

qualquer outro saque nas conta-correntes da Recuperanda, devendo aguardar a

Assembleia Geral de Credores, e por consequência, os pagamentos por esta

aprovados.

4 - Do PROCEDIMENTO INDEVIDAMENTE INICIADO PELA CEF

18. A Nacional Asfaltos recebeu notificação extra judicial, conforme se vê

em anexo4, resumidamente com o seguinte teor:

4 Documento 4 - Notificação recebida.
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OFÍCIO NM211/2.012-S.FU. Palmas-TO,, 17 de dezembro de 2.012,

Prszado(a) Senhor{a),

Através do presente, atendendo solicitação constante do Ofício n"
0242/2012tAgência PalrnasrTO, considerando as atribuições conferidas no art 26, § 1° Oa Lei
9 514/97. bem como àquelas expressas no Contrato de Finand&nienlo imobiliário com Garantia
por Alienação Fiduciária n° 23.252S.767 0000001/64. firmado em 09-11-2011, registrado sob os
R-G4-?8,567 R-Q3-29603 e R-03-29.604. desta Serventia, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa(s) Senhoria(s)( venho !NTIMAR-LHE(SJ para 03 fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, posicionado sm 04-12-
2.012. no quantum de R$ 3.599,601,81 (Três milhões, quinhentos e noventa e nove mil
seiscentos e um reais e oitenta & um centavos), sujeito .á atualî ação monetária, aos juras de
mora até a data do efetivo pagamento e ás despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que vencerem no curso desta intimação.

A Nacional Asfaltos entabulou com a Caixa Económica Federal - CEF,

conforme instrumentos em anexo5, um contrato de empréstimo denominado

"Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro" e "Termo de Constituição de

Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia", com as seguintes

características abaixo:

.Op
ivre ir,

Coma | DV

7 • Praça fwsríi Pagamento

2Q. Com as dificuldades financeiras já relatadas neste pedido, a Nacional

Asfaltos deixou de honrar com as obrigações ali estabelecidas e por isso o* crédito

da CEF foi, naturalente, arrolado na lista de credores.

Entretanto, este mesmo contrato de empréstimo foi entabulado com

algumas garantias contratuais, inclusive bem imóvel de terceiros, quais sejam: \ Documento 5 - Contrato de empréstimo - capital de giro.
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resDondem solidariamente paio pnncioal e acessórios conforme estipulado há presente
códuta. pelo que assinam em conjunta com a CREDITADA, doravante designados
AVALISTAS;

'Avalista "i Il»!__*? .9V!.' JM — - CPF

vj.iv. DF
ÁtVARQ CASTRO pgffggXo"' " 45_i/4j_-DGPC-GO

PARCIAL...: DE 1
l BEN.S ,_ \Q SOtg_Q

•10107^016624 - GONTR
IÍISOCÍÍK!

Í BENS"" .'.., ______ .1.

|Ávãltetã_PJ ICNPJn0.

ÍÇ.QNTIHPN

9 - Alem cios avais acima, a presente cédula conta ainda com as garantias de:

^ rGar̂ niíaí' ; ' " "".7~Z. ' PeiSnSãrSw^~~

Fluxo mensal

Z2- Fato é que com a notificação já referida a CEF deu início ao

procedimento previsto no art. 26, parágrafo primeiro, da Lei n. 9.514/97, sendo

que, em contrapartida, talvez por puro desconhecimento do processamento deste

pedido, o crédito ali em discussão fica sujeito à recuperação judicial, entretanto,

na classe quirografária, e não na classe com garantia real, vez que a garantia

prestada por terceiro tem eficácia condicionada somente em relação ao suposto

coobrigado.

2.3. Ocorre que estando o contrato de empréstimo com vencimento

antecipado da dívida, seja pelo inadimplemento ou, seja pelo próprio ingresso da

Nacional Asfaltos em recuperação judicial (previsão contratual: cláusula décima

quinta), e estando tal crédito sujeito aos termos da Lei n. 11.101/05, por isso a

eficácia é condicionada, goza do favor legal de suspensão dos procedimentos pelo

prazo de 180 dias.
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2.4. Pois bem, o renomado professor Fábio Ulhoa Coelho, ensina que as

suspensões das ações em favor de empresa em recuperação e dos seus sócios ou

acionistas têm por finalidade dar o fôlego necessário para que eles possam

reorganizar a empresa, conforme lição abaixo:

Suspendem-se as execuções individuais contra o empresário
individual ou sociedade empresaria que requereu a recuperação
judicial para que eles tenham o fôlego necessário para atingir o
objetivo pretendido pela reorganização da empresa. A recuperação
judicial não é execução concursal e, por isso, não se sobrepõe as
execuções individuais em curso. A suspensão, aqui, tem fundamento
diferente. Se as execuções continuassem, o devedor poderia ver
frustrados os objetivos da recuperação judicial, em prejuízo, em
última análise, da comunhão dos credores6.

ZS. Assim, considerando (a) que com o deferimento do processamento da

recuperação houve a determinação judicial de suspensão de todos os

procedimentos em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares

do sócio solidário, (b) que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos

existentes na data do pedido (o que ocorreu em 30/11/2012, portanto,

englobando o crédito supostamente vencido da CEF) e (c) que o descumprimento

ao regramento da recuperação judicial se torna, além de desobediência à ordem
t

judicial, um privilégio desarrazoado à universalidade de credores, requer-se que

este nobre juízo, oficiando ao Cartório de Registro de Imóveis de Palmas-TO,

proceda a suspensão do procedimento previsto na Lei n. 9.514/97 iniciado por

aquela Serventia pelo prazo legal de 180 dias, conforme favor legal da Lei n.

11.101/05.

5 - DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS

2.6. O último ponto de destaque em que entendemos necessária e urgente

a manifestação deste nobre juízo é quanto a prestação de serviços públicos

básicos de fornecimento de água, energia e telefonia à Recuperanda.

6 Comentários a Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas, 2. ed., São Paulo: Saraiva, 2005, p. 40.
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27. Acontece que, em decorrência do processamento dó presente pedido,

não poderá a Requerente realizar o pagamento das faturas existentes - ou aquelas

que estavam para ser emitidas - anteriormente ao ajuizamento da medida,

devendo as concessionárias de serviços públicos, portanto, habilitarem-se no

quadro geral de credores para recebimento daqueles valores nos termos do plano

de recuperação que será oportunamente apresentado.

2.8. Todavia, conforme cediço, as concessionárias têm por praxe a

interrupção do fornecimento do serviço prestado em caso de suspensão dos

pagamentos pelos consumidores, o que, no caso em tela, jamais poderá ocorrer.

Isso porque o não pagamento das faturas das concessionárias de serviços públicos

se dará por força de lei (art. 49 da Lei 11.101/05), a fim de garantir a aplicação

do princípio da par conditio creditaram.

Entrementes, a interrupção dos serviços pelas concessionárias traria

consequências danosas à Requerente, pois paralisaria suas atividades e, por

conseguinte, inviabilizaria definitivamente sua recuperação, já que suas unidades

industriais sequer poderiam funcionar.

Desta feita, considerando que as concessionárias, Saneago e CELG

(em Goiás), Saneatins e Celtins (no Tocantins) Embasa e Coelba (na Bahia), bem

como a Claro, Oi, Embratel e GVT7, muito em breve, cortarão o fornecimento de

seus serviços ante a inadimplência que vinha ocorrendo, e considerando que tais

concessionárias, notoriamente, fornecem serviços essenciais e básicos para o

pleno funcionamento da Nacional Asfaltos não resta outra alternativa que não o

de requerer a (i) determinação judicial para que os cortes nestes serviços sejam

imediatamente suspensos pelas concessionárias acima listadas, considerando que

os débitos vencidos estão sujeitos à recuperação judicial, e (ii) determinação

7 Documento 6 - Diversas faturas.
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judicial para que os débitos a vencer sejam suspensos pelo mesmo prazo de 180^

dias, posto que tais cortes funcionam como medida coercitiva de pagamento,

coadunando com o favor legal extraída da mens legts contida no art. 6° da Lei

11.101/05.

É o que se pede, esperando deferimento.

De Goiânia para Goianira, 7 de janeiro de 2013.

Vinícius Vieira Miranda
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i

Documento 1 - Relatório de títulos e Boletos.
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Títulos em Cobrança - PETROBRAS

INDUSTRIA NACIONAL DE
ASFALTOS S/A Impresso em 04/01/2013

Período: 04/12/2012 a 04/01/2013

Atualizado em: 04/01/2013 14:32:24

Pesquisa por: Data de Vencimento
Unidade: R$

Vencto.

Emissão
NF/

Colocação
Boleto

Base/
Local de Destino

Número
do Título

Valor
Original

Saldo
Principal

Juros
Acumulados

Banco/
Agência

Nosso
Número

Banco: Banco do Brasil S.A.

11/12/2012

11/12/2012

11/12/2012

13/12/2012

15/12/2012

15/12/2012

15/12/2012

27/11/2012/
28/11/2012
27/1 1/2012 /
28/11/2012
26/1 1/2012 /
27/11/2012
28/1 1/2012 /
29/11/2012

30/1 1/2012 /
04/12/2012
30/1 1/2012 1
04/12/2012

30m/2012/
04/12/2012

REGAPRef Gabriel
Passos/PALMAS

REGAPRef Gabriel
Passos/PALMAS

RLAM Ref L Alves
Mataripc/PALMAS

REVAP Ref Henrique
URC/PALMAS

REPLAN Ref de
Paulinia/PALMAS
REPLAN -Ref de
Paulinia/PALMAS
REPLAN -Ref de
Paulinia/PALMAS

0097842486

0097842487

0097835000

0097849512

0097865432

0097865424

0097865438

Totais no Período: 7 Título(s)

5.328.00

829.6Í

3.504.0C

360.0C

1.300.81

702,72

257.7É

12.282,95

5.328,00

829.60

3.504.00

360,00

1.300,87

702,72

257,76

12.282,95

170,40

26.64

112,08

I0.5É

34,60

18,80

6,80

379,88

001/3180

001/3180

001/3180

001/318Í

001/318C

001/3181

001/318C

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento

Pagamento
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Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

11/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

27/11/2012

N°Doc.

0097842486

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

28/11/2012

Nosso Número

00000097842486001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=} Valor do Documento

5.328,00

Instruções

JUROS/DIA: R$7,10
JUROS ACUMULADOS J»ARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: R$ 170,40
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIPERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacado / Avalista: .

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

BANCO DO BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 42486.001219 8 55440000532800

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

11/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

27/11/2012

N°DOC.

0097842486

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

28/11/2012

Nosso Número

00000097842486001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

5.328,00

Instruções

JUROS/DIA: R$7.10
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: R$ 170,40
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERARENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto / Abatimento

(+) Mora/Multa

(s) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA OB LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacador / Avalista: _

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:
Autenticação Mecânica RCHA DE COMPENSAÇÃO
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Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

11/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

27/11/2012

N°Doc.

0097842487

Esp. DOC.

DM

Aceite
N

Data do Processamento
28/11/2012

Nosso Número

00000097842487001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$
Quantidade Valor {=) Valor do Documento

829,60

Instruções

JUROS/DIA: R$1,11
JUROS ACUMULADOS?ARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: R$ 26,64
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto/Abatimento

(+) Mora / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 OI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacado /Avalista:

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

>«€
BANCO DO BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 42487.001218 1 55440000082960

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento
Vencimento

11/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

27/11/2012

N°Doc.

0097842487

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

28/11/2012

Nosso Número

00000097842487001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor <=) Valor do Documento

829,60

Instruções

JUROS/DIA: R$1,11
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 26,64
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIpERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto / Abatimento

(+) Mora /Multa

(«) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacador / Avalista:

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



BANCO DD BRASIL 001-9 RECIBO DO SACADO

Local de Pagamento
Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento^

Vencimento

11/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agèncla/Códlgo do Cedente

3180/377100

Data do Documento

26/11/2012

N°Doc.

0097835000

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento
27/11/2012

Nosso Número

00000097835000001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

3.504,00

Instruções

JUROS/DIA: RS 4,67
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 112,08
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto / Abatimento

(+) Mora / Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacado / Avalista:

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

$fBANCQ DD BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 35000.001210 5 55440000350400

Local de Pagamento
Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

11/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente
3180/377100

Data do Documento

26/11/2012

N°Doc.

0097835000

Esp. Doe.

DM

Aceite
N

Data do Processamento

27/11/2012

Nosso Número

00000097835000001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

3.504.00

Instruções

JUROS/DIA: R$ 4,67
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: R$ 112,08
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIpERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSUL

(-) Desconto / Abatimento

(+) Mora /Multa

USULA
ESPECIFICA.

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacador / Avalista:

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



BANCO DO BRMIL 001-9 RECIBO DO SACADO

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento
Vencimento

13/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01
Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

28/11/2012

N°Doc.

0097849512

Esp. Doe.

DM

Aceite

N
Data do Processamento

29/11/2012

Nosso Número

00000097849512001

Uso do Banco Carteira

18
Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

360,00

Instruções

JUROS/DIA: R$ 0,48
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: R$ 10,56
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

{-) Desconto / Abatimento

{+) Mora /Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacado/Avalista:

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

BANCO no BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 49512.001212 5 55460000036000

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

13/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agéncla/Códlgo do Cedente

3180/377100

Data do Documento

28/11/2012

N°Doc.

0097849512

Esp. DOC.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

29/11/2012

Nosso Número

00000097849512001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

360,00

Instruções

JUROS/DIA: RS 0,48
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 10,56
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto / Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024*166 Palmas
Sacador / Avalista:

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



BANCO DD BRASIL 001-9 RECIBO DO SACADO

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

15/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01
Agência/Código do Cedente
3180/377100

Data do Documento

30/11/2012

N" Doe.

0097865432

Esp. Ooc.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

04/12/2012

Nosso Número
00000097865432001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
1.300,87

Instruções

JUROS/DIA: R$1,73
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 34,60
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto /Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacado/Avalista:

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

BANCO 00 BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 65432.001215 9 55480000130087

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento
15/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

30/11/2012

N°Doc.

0097865432

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

04/12/2012

Nosso Número

00000097865432001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

1.300.87

Instruções

JUROS/DIA: R$1,73
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 34,60
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIpERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacador / Avalista:

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:
Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



BANCO DO BRASIL 001-9 RECIBO DO SACADO

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

15/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente
3180/377100

Data do Documento

30/11/2012

N°Doc.

0097865424

Esp. DOC.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

04/12/2012

Nosso Número

00000097865424001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

702,72

Instruções

JUROS/DIA: RS 0,94
JUROS ACUMULADOS .PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: R$ 18,80
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÓS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIQERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLÁUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacado /Avalista:

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

BANCO ao BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 65424.001215 3 55480000070272

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Ato o Vencimento

Vencimento
15/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agèncla/Códlgo do Cedente

3180/377100

Data do Documento

30/11/2012

N°Doc.

0097865424

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

04/12/2012

Nosso Número

00000097865424001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

702,72

Instruções

JUROS/DIA: R$ 0,94
JUROS ACUMULADOSPARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 18,80
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIÇERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto/Abatimento

<+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL

77024-166 Palmas
Sacador / Avalista:

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



BANCOU)BRASIL 001-9 RECIBO DO SACADO

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

15/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01
Agência/Código do Cedente
3180/377100

Data do Documento

30/11/2012

N°Doc.

0097865438

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

04/12/2012

Nosso Número

00000097865438001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
257,76

Instruções

JUROS/DIA: RS 0,34
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 6,80
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIDERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLAUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 Ql-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRIAL
77024-166 Palmas

Sacado/Avalista:

03.354.176/0001-30

Autenticação Mecânica

>«€

BANCO DD BRASIL 001-9 00199.04432 10000.009786 65438.001219 1 55480000025776

Local de Pagamento

Pagável em Qualquer Banco Até o Vencimento

Vencimento

15/12/2012

Cedente

PETRÓLEO BRÁS S A - PETROBRAS CNPJ - 33.000.167/0001-01

Agência/Código do Cedente

3180/377100

Data do Documento

30/11/2012

N°Doc.

0097865438

Esp. Doe.

DM

Aceite

N

Data do Processamento

04/12/2012

Nosso Número

00000097865438001

Uso do Banco Carteira

18

Espécie

R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

257,76

Instruções

JUROS/DIA: R$ 0,34
JUROS ACUMULADOS PARA PAGAMENTO EM 04/01/2013: RS 6,80
TODAS AS INFORMAÇÕES DESTE BOLETO
SÃO DE EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO CEDENTE.
NÃO RECEBER APÔS 30 DIAS DO VENCIMENTO.

PARA OPERAÇÕES LASTREADAS POR CONTRATO,
CONSIQERAR ENCARGOS PREVISTOS EM CLÁUSULA
ESPECIFICA.

(-) Desconto / Abatimento

(+) Mora /Multa

(=) Valor Cobrado

Sacado INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 115 Ql-E ALAMEDA 08 LOTES 16 A 23 S/N POLO ECO-INDUSTRtAL
77024-166 Palmas

Sacador / Avalista:

03.354.176/0001-30

Código da Baixa:

Autenticação Mecânica FICHA DE COMPENSAÇÃO



PETRÓLEO BRASILEIRO S, A,
E-/!! PEYROBfíAS

Não vale como documento fiscal

Carta

Madre de Deus

de Débito n° 0097835000
Vencimento: 11/12/2012

26 de Novembro de 201 2

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1351 - SEASF Fabrica de Asfalto

Endereço: Estrada de Madre de Deus S/N
Munic./UF: Madre de Deus/BA

CGC: 33.000.167/0145-95

CEP

Insc.Estadual

: 42600-000

: 004.708.56 . .

Destinatário:
Cliente: 1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Endereço: ASR-SE 1 1 5 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N CEP
Munic./UF: PALMAS/TO

CGC: 03.354.176/0001-30 Insc.Estadual

: 77024-166

: 290.649.439..

Especificação de Débito:
Motivo: MOO Compensação Financeira

Operação: Z530 N.Debito_Saldo_Cotas
Produto: PB71 K CIMENTO ASFALTICO 50/70

Unidade: KG

Quantidade
Valor Unitário
Valor Produto

Valor Total Débito

: 438.000
: 0,008000
: 3.504.00
: 3.504,00

Aviso:

.

Valor por Extenso:
TRÊS MIL QUINHENTOS E QUATRO REAIS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
"Compensação financeira referente aos saldos de retirada e entrega
ocorridos nos meses de JULHO, AGOSTO E SETEMBRO, conforme Contrato de
Compra e Venda de Asfaltas" Refere-se ao DIP AB-MC/CPE/CIA 248/2012. DE
21/11.2012".

Emissor: Autorização:



. PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
HíâJ PETfíODKAS
nBHBI

Não vale como documento fiscal

Carta

BETIM,

de Débito n° 0097842486
Vencimento: 11/12/2012

27 de Novembro de 2012

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1250 - REGAP Ref Gabriel Passos

Endereço: Rodovia Fernão Dias S/N, BR 381
Munic./UF: BETIM/MG

CGC: 33.000.167/0093-20

CEP:

Insc. Estadual:

32530-000

067.055.618.003.7

Destinatário:
Cliente: 1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS

Endereço: ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N
Munic./UF: PALMASfTO

CGC: 03.354.176/0001-30

S/A

CEP:

Insc. Estadual:

77024-166

290.649.439. .

Especificação de Débito:
Motivo: MOO Compensação Financeira Quantidade:

Operação: Z530 N.Debito_Saldo_Cotas Valor Unitário:
Produto: PB71 K CIMENTO ASFALTICO 50/70 Valor Produto:
Unidade: KG Valor Total Débito:

666.000
0,008000
5.328,00
5.328,00

Aviso:

Valor por Extenso:
CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA REFERENTE AOS SALDOS DE
OCORRIDOS NOS MESES DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO
DE COMPRA E VENDA DE ASFALTOS. EM ATENDIMENTO AO
248/2012.

RETIRADA E ENTREGA
2012 CONFORME CONTRATO
DIP: AB-MC/CPE/CIA

Emissor: Autorização:



PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.

Não vale como documento fiscal

Carta de Débito n° 0097842487
Vencimento: 11/12/2012

BETIM, 27 de Novembro de 2012

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1250 - REGAP Ref Gabriel Passos

Endereço: Rodovia Fernão Dias S/N, BR 381
Munic./UF: BETIM/MG

CGC: 33.000.167/0093-20

CEP: 32530-000

Insc.Estadual: 067.055.618.003.7

Destinatário:
Cliente:

Endereço:
Munic./UF:

CGC:

1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N
PALMAS/TO

CEP: 77024-166

03.354.176/0001-30 Insc.Estadual: 290.649.439.

Especificação de Débito:
Motivo: MOO Compensação Financeira

Operação: Z530 N.Debito_Saldo_Cotas
Produto: PB720 ASFALTO DILUÍDO CM 30
Unidade: KG

Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Produto:

Valor Total Débito:

103.700
0,008000

829,60
829,60

Aviso:

Valor por Extenso:
OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA REFERENTE AOS SALDOS DE RETIRADA E ENTREGA
OCORRIDOS NOS MESES DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO 2012 CONFORME CONTRATO
DE COMPRA E VENDA DE ASFALTOS. EM ATENDIMENTO AO DIP: AB-MC/CPE/CIA
248/2012.

Emissor: Autorização:



PETRÓLEO BRASILEIRO $.A.
yfl peno****

Carta

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

Não vale como documento fiscal

de Débito n° 0097849512
Vencimento: 13/12/2012

28 de Novembro de 2012

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1 1 50 - REVAP Ref Henrique Lage

Endereço: Rodovia Presidente DutrS/N, BR 116
Munic./UF: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP

CGC: 33.000.167/0822-48

CEP:

Insc.Estadual:

12223-900

645.032.876.116.

Destinatário:
Cliente: 1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Endereço: ASR-SE 1 1 5 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N
Munic./UF: PALMAS/TO

CGC: 03.354. 1 76/0001-30

CEP:

Insc.Estadual:

77024-166

290.649.439. .

Especificação de Débito:
Motivo: MOO Compensação Financeira

Operação: Z530 N.Debito_Saldo_Cotas
Produto: PB720 ASFALTO DILUÍDO CM 30

Unidade: KG

Quantidade:
Valor Unitário:
Valor Produto:

Valor Total Débito:

45.000
0,008000

360,00
360,00

Aviso:

Valor por Extenso:
TREZENTOS E SESSENTA REAIS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
Compensação financeira referente aos saldos de retirada e entrega
ocorridos nos meses de julho, agosto e setembro de 2012, conforme
Contrato de Compra e Venda de Asfaltes.

Emissor: Autorização:



PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
mj PETRQBRAS

Não vale como documento fiscal

Carta

PAULINIA

de Débito n° 0097865424
Vencimento: 15/12/2012

30 de Novembro de 2012

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1100 - REPLAN - Ref de Paulinia

Endereço: Rodovia SP-332 S/N , KM 1 32
Munic./UF: PAULINIA/SP

! CGC: 33.000.167/0643-47

CEP

Insc. Estadual

: 13140-000

: 513.000.018.111.

Destinatário:
Cliente: 1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Endereço: ASR-SE 1 1 5 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N
Munlc./UF: PALMAS/TO

CGC: 03.354.176/0001-30

CEP

Insc.Estadual

: 77024-166

: 290.649.439. .

Especificação de Débito:
Motivo: MOO Compensação Financeira

Operação: Z530 N.Debito_Saldo_Cotas
Produto: PB71J CIMENTO ASFALTICO 30/45
Unidade: KG

Quantidade
Valor Unitário
Valor Produto

Valor Total Débito

: 87.840
: 0,008000
: 702,72
: 702,72

Aviso:

Valor por Extenso:
SETECENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
Compensação financeira referente aos saldos de retirada e entrega
ocorridos no mês de Agosto de 2012, conforme Contrato de Compra e Venda
de Asfaltos. Orientações contidas no DIP AB-MC / CPE / CIA - 248/2012 de
21/11/2012.

Emissor: Autorização:



PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.
PETROBRAS

Não vale como documento fiscal

Carta de Débito n° 0097865432
Vencimento: 15/12/2012

PAULINIA, 30 de Novembro de 2012

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1100 - REPLAN - Ref de Paulinia

Endereço: Rodovia SP-332 S/N, KM 132
Munic./UF: PAULINIA/SP

CGC: 33.000.167/0643-47

CEP: 13140-000

Insc.Estadual: 513.000.018.111,

Destinatário:
Cliente:

Endereço:
Munic./UF:

CGC:

1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ASR-SE 115 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N
PALMAS/TO

CEP: 77024-166

03.354.176/0001-30 Insc.Estadual: 290.649.439.

Especificação de Débito:
Motivo: MOO Compensação Financeira

Operação: Z530 N.Debito_Saldo_Cotas

Produto: PB71J CIMENTO ASFALTICO 30/45
Unidade: KG

Quantidade: 162.609
Valor Unitário: 0,008000
Valor Produto: 1.300,87

Valor Total Débito: 1.300,87

Aviso:

Valor por Extenso:
UM MIL E TREZENTOS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
Compensação financeira referente aos saldos de retirada e entrega
ocorridos no mês de Julho de 2012, conforme Contrato de Compra e Venda
de Asfaltes. Orientações contidas no DIP AB-MC / CPE / CIA - 248/2012 de
21/11/2012.

Emissor: Autorização:



PETRÓLEO BRASILEIRO S. A.
PE TROBRAS

Não vale como documento fiscal

Carta de Débito n° 0097865438
Vencimento: 15/12/2012

PAULINIA, 30 de Novembro de 2012

Compensada

Especificação do Local de Faturamento:
Cod. e Nome: 1 1 00 - REPLAN - Ref de Paulinia

Endereço: Rodovia SP-332 S/N, KM 132
Munic./UF: PAULINiA/SP

CGC: 33.000.167/0643-47

CEP: 13140-000

Insc.Estadual: 51 3.000.018.1 1 1

Destinatário:
Cliente:

Endereço:
Munic./UF:

CGC:

1006 - INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ASR-SE 1 1 5 QI-E ALAMEDA 08 LOTE S/N CEP:
PALMAS/TO

03.354.176/0001-30 Insc.Estadual:

77024-166

290.649.439. .

Especificação de Débito:
Motivo:

Operação:
Produto:
Unidade:

MOO Compensação Financeira
Z530 N.Debito_Saldo_Cotas
PB71 K CIMENTO ASFALTICO 50/70

KG

Quantidade:
Valor Unitário:

Valor Produto:
Valor Total Débito:

32.220
0,008000

257,76
257,76

Aviso:

__________
DUZENTOS E CINQOlNTÃl~SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS

Banco:
Banco do Brasil
Banco: 001
Agência: 31801
Conta Corrente: 3771008

Justificativa:
Compensação financeira referente aos saldos de retirada e entrega
ocorridos no mês de Julho de 2012, conforme Contrato de Compra e Venda
de Asfaltos. Orientações contidas no DIP AB-MC / CPE / CIA - 248/2012 de
21/11/2012.

Emissor: Autorização:
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Documento 2 - auto de busca e apreensão e

depósito e extratos do Détran.



ESTADO DO TOCANTINS
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE PAU1A3
Av. TeotÔnio Segurado, Quadra 502 Sul , Fórum Wxeque» de São Joio
Faina* TO - Telefone: (63) 3218-4935

Paima - Pço Municipal -

Autos n°.
Requerente:
Requerido(a):
Origem:

5015657-11.827.2729
Banco Fidis S/À
Continental Investimentos S/A
Busca e Apreensão - 4*. Vara Cíveí

AUTO PE BUSCA E APRJEENSÂO E DEPÓSITO

Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e doze (14/06/2012), em
cumprimento ao Mandado do MM. Juiz desta Comarca de Palmas - TO, em diligência à Av. Goiás,
Setor Eco Industrial, nesta Capitai, onde PROCEDEMOS A APREENSÃO dos seguintes veículos:

1) Um CAMINHÃO TRATOR - marca - P/ECO - Modelo : STRAUS HD 570S42T N -
chassi: 93ZS£MSH098804093 - PLACA: MWV-5373 - ano fabricação 2008 ano
modelo: 2009, cor Branco.

2) Um CAMINHÃO TRATOR - marca - IVECO - Modelo : STRAUS HD 570S42T N -
chassi: 93ZS2MSH098804081 - PLACA: MXG-3226 - ano fabricação 2008 ano
modelo: 2009, cor Branco. {

3) SEI» REBOQUE (BASE P/ TANQUE 3 EIXOS) - MARCA -SR FACCHINI- MODELO
- 660953 - CHASSI 94BT097399V023395, Placa WVS-0314, Ano Fabricação 2009,
Ano Modelo 2009, Cor Prata,

4) TANQUE DE AÇO CARBOSO TÉRMICO CILINDRO (ATranspOrtes de líquidos,
capacidade 36.000 litros) MARCA TENESFIL - N° DE IDENJNT1FICAÇÂO NIEV
SPCXD12136.941617 - Acoplado ao veiculo SEMI REBOQUE Chassi
94BY097399V023395. Placa MWS-0314

5) UM CAMINHÃO TRATOR - MARCA iveco - modeto STRAUS HD 570S38T N -
Chassi n932S2MRHOA8806154, PLACA MVZ-6420 ANO FABRICAÇÃO 2009, Modelo
2010. Cor BRANCO.

6) SEMI REBOQUE (BASE P/TANQUE 3 EIXOS) MARCA : SR FACCHINI - modelo
660953 _ CHASSI 94BT09739AV025344 - PLACA MXD-9042. Ano fabricação 2009 -
Ano Modelo 2010. Cor Prata.

7) SEMI REBOQUE (BASE PfTANQUE 3 EIXOS) MARCA SR FACCHINI - Modelo
660953 - CHASS! N°. 94BT09739AV025335, Ano Fabricação 2009. Ano Modelo 2010,
Cor PRATA. Placa MDX-9052.

õ) SEMI REBOtíUE (BASE PI TANQUE 3 EIXOS) MARCA SR FACCHINI - MODELO
$60953, CHASSI N°. 94BT09739AV025343 - Placa MXD-9572 - ANO DE
FRABRICAÇÃO: 2009. ANO MODELO 2010. COR: PRATA.

9) TANQUE DE AÇO CARBOnO TÉRMICO CILÍNDRICO (P/transporte de líquidos
Capacidade 36.000litros) - MARCA TANESFIL - N°. DE IDENTIFICAÇÃO NIEV:
SPCXD12136*41868, COR PRATA . acoplado ao veículo SEMI REBOQUE -
chassi n94BT09739AV025335. PLACA MXD-9052.

10) TANQUE DE AÇO CARBONO CILÍNDRICO (para transporte de líquidos, capacidade
36.000 litros), marca TENESFIL - N°. DE IDENTIFICAÇÃO NIEV
SPCXD12136;41876, COR PRATA. Acoplado ao veículo SEMIEBOQUE Chassi n°.
94bt09739AV025343, PLACA MXD-9572. -.

11) TANQUE DE AÇO CARBONO CILÍNDRICO (para transporte de líquidos, capacidade \^
36.000 litros), marca TENESFIL - N°. DE IDENTIFICAÇÃO NIEVV-'

cr



SPCXD12136;41877, COR PRATA. Acoplado ao veículo SEMI REBOQUE Chassi n°.
94BT09739AV025344, PLACA MXD-9042.

12) Um CAMINHÃO TRATOR - marca - IVECO - Modelo : STRALIS HD 450 N ~
chassi: 93ZM2ARH068702778 - PUCA: MWD-3899 - ano fabricação 2006 ano
modelo: 2006, cor Branco.

13) SEMI REBOQUE TANQUE - marca RODOVIÁRIA - MODELO 636199 REB - chassi
n°. 9ARV12230MS032289 - PUCA MQW-2956 - Ano Fabricação 1991 - Modelo
1991.

Feita a BUSCA E APREENSÃO dos bens objeto deste, foi depositado em mãos do SR.
MAURÍCIO KURUNCZI DÊ SANTANA, CPF: 003,969.838-63, RG: 6.369.961-8 SSP/SP, com
endereço profissional à Av. Jabaquara, 2.777 - Jabaquara - São Paulo-SP - Fone: (11) 4324-6660,
que aceitou o encargo de fiel depositário, comprometendo não abrir mão do bem e nem retira-lo da
sede desta Comarca sem a ordem expressa do Juízo do feito, sob as penalidades da lei. E para
ficar constando, lavramos o presente auto, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente
assinado pelas OficiaJas de Justiça e pelo Fiei Depositário.

&€&&&

Fiel Depositário
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Documento 3 - Extratos bancários.



Bradesco Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo - Capital de Giro N"

Pagaremos por esta Cédula de Crédito Bancário, que ao final firmamos, em moeda corrente nacional, ao
Banco Bradesco S.A., abaixo qualificado, doravante designado simplesmente Credor, ou à sua ordem, a
quantia líquida, certa e exigível, mencionada no Quadro II - Características da Operação, na praça indicada,
acrescida dos encargos na forma ali prevista, com a observância estrita dos vencimentos e demais condições
constantes do Quadro V - Condições da Operação, abaixo.

I-Pártfcs "' . " • ' M H - . | - ' " T ' : ^ y ^'V ' ' . . . . . . , '
l - Dados do Credor
Nome
Banco Bradesco S.A.
Endereço - Sede
Cidade de Deus

CNPJ
60.746.948/0001-12

Cidade
Os asco

UF
SP

2 - Dados da Emitente
Nome
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTQS S/A

Endereço (Rua/Av.)
QD 1112SULAL08LT16-A

Bairro
CENTRO
Código

3684
Díg.

6

CNPJ/MF
3.354.176/0001-30

Número

Cidade '
PALMAS

Agência .̂
AG EMP GOIÂNIA £' ^ ' 1

Complemento

W
/rã.

CEP
L 77024-166

Mfa^brrente
%U.,J2C280

Díg.
4

3 - Dados do(s) Avalista(s)
3.1 -Nome
ÁLVARO CASTRO MORAIS k 4> l

j^il^'

CNPJ/CPF
122.477.741-72

Órgão Emissor
SSP

Doe. Identificação - Tipo
RG

N° Documento., i, %
^kJ^-i^ i?-a,_ ^

451748 T |í
UF
GO

Profissão
EMPRESÁRIO

Nacionalidade
BRASILEIRA

Endereço
RUA86-CQDF21LT02

Número
64

Complemento

Bairro
CENTRO

tHífede
,1 GOIÂNIA

CEP
74083-360

UF
GO

3.2 - Nome CNPJ/CPF
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Doe. Identificação^ Tipo J£*
XJCXXXXXXJÒOÔÊXXXXXXXXX

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
xxxxxxxxx

UF

Profissão
XXXJOOCXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XJCXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
xxxxx

Complemento
XXXXXXXXX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XXX

UF

3.3 - Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
xxxxxxxxxxxxxx

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXXXXX

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
XXXXX

Complemento
XX

Bairro
XJCXXXJOOOCXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP UF

Mod.: 4840-393E VereSo: 05/2011 SDP 41.493 1/14



Bradesco Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo - Capital de Giro N"

3.4-Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
xxxxxxxxxxxxxx

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXX

N° Documento
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Emissor
xxxxxxxxx

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
xxxxx

Complemento
XX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF

3.5 - Nome
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ/CPF
xxxxxxxxxxxxxx

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade
xxxxxxxxxxxxxxxxx

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Complemento

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade -é
xxxxxxxxxxxxgcxl^f

UF

3.6 • Nome
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXX
Profissão
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^

N° Documento

——^— TJl,T iFim. \_

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXX^^:.

Número
XXXXX

Complemento
XX

Bairro %
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CEP
xxxxxxxxxxxxxxxxx XX

UF

3.7-Nome
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ/CPF
XX

Doe. Identificação - Tipo .
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Número
XXXXX

Complemento
XXXXXXXXX

Bairro
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF

3.8-Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXX

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

UF

Profissão
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
XXXXX

Complemento
XX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF
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4 - Dados do(s) Terceiro(s) Garantidor(es) - (Garantias Reais)
4.1 -Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
xxxxxxxxxxxxxx

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XX

UF

Profissão
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
xxxxx

Complemento
XX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP UF

4.2 - Nome
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
xxxxxxxxxxxxxx

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
xxxxxxxxx

UF

Profissão
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Estado Civil Nacionalidade
xxxxxfexxxxxxxxxx

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Núiíiêp
_ifli_l£ *&f~

Complemento
kxxxxxxxxx

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XX

UF

4.3 - Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
xxxxxxxxxxxxxx

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão s

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^
Nacionalida4e
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXX

Número
XXXXX

Complemento
XXXXXXXXXX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF

4.4 - Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
XX

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Número
XXXXX

Complemento
XXXXXXXXX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XXX

UF

4.5 - Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
xxxxxxxxxxxxxx

N° Documento
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
XXXXX

Complemento
XXXXXXXXXX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF
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4.6 - Nome
xxxxxxxxxxxxxxxxx

CNPJ/CPF
xxxxxxxxxxxxxx

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXX

N° Documento

XXXXXXXXXXXXXXXXX
Órgão Emissor
xxxxxxxxx

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número
xxxxx

Complemento
xxxxxxxxxx

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF

4.7 - Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
XXXXXXXXXXXXXX

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXX

N° Documento

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Órgão Emissor
X2QQÍXXXXX

UF

Profissão
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Estado Civil Nacionalidade

Endereço
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

emento
XXXXXXXXXX

Bairro
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Cidade
xxxxxxxxxxxxx^tí&cx" XX

UF

4.8 - Nome
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF
xxxxxxxxxxxxxxxx

Doe. Identificação - Tipo
XXXXXXXXXXXXXX

Órgãoímissor
XXXXXXXXX

UF

Profissão Nacionalidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço ,,, ,^ ~\' Número
XXXXX

Complemento
xxxxxxxxxx

Bairro Cidade
XXXXXXXXXXXXXXXXX

CEP
XX

UF

II - Características da Operação
Valor Liberado/Solicitado

460.000,00

Prazo da Operação

54 MESES

Encargos Prefixados
3.1 - Taxa Juros Efetiva

1,15 %a.m.
3.2 - Taxa Juros Efetiva

14,71 %a.a.
Encargos Pós-fixados
4.1 - Parâmetro Reajuste

XXXXX
4.2 - Perc. Parâmetro

XXXXX
A Emitente declara opção ao regime de:

|Xl Prefixação
l | Pós-fixação

473 - Per. Flutuação
XXXXX

4.4 - Taxa Juros
XX%a.m.

4.5 - Taxa Juros
XX % a.a.

Periodicidade
Capitalização

Diária

Valor do IOF
8.651,67

Valor da(s) Tarifa(s)
200,00

Qtde. de Parcela(s)
54

Valor da(s) Parcela(s) - RS
10

Periodicidade do Pagto. da(s) Parcela(s)
MENSAL

11
Encargos Moratórios
Vide Cláusula 4 do Quadro V 12

Vencto. Primeira Parcela
01/09/2012 13

Vencto. Ultima Parcela
01/02/2017

14
Praça de Pagamento
GOIÂNIA
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15 - Pagamento do Valor Financiado

N°.
1

4
7
10

13
16

19
22
25

28

31

34

37

40

43

46

49
52

16

Data Vencto.

01/09/2012

01/12/2012

01/03/2013

01/06/2013
01/09/2013

01/12/2013

01/03/2014

01/06/2014
01/09/2014
01/12/2014

01/03/2015

01/06/2015

01/09/2015

01/12/2015

01/03/2016

01/06/2016

01/09/2016

01/12/2016

Valor

5.570,21

5.389,49

12.799,05
12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05
12.799,05
12.799,05
12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05
12.799,05

12.799,05
12.799,05

12.799,05

N°.

2

5

8

11

14
17

20
23
26
29

32

35
38
41
44

47

50

53

S,'f/

"~tí;

Data Vencto.

01/10/2012

01/01/2013

01/04/2013
01/07/2013

01/10/2013

01/01/2014

01/04/2014

01/07/2014
01/10/2014
01/01/2015

01/04/2015

01/07/2015

01/10/2015

01/01/2016

01/04/2016
01/07/2016
01/10/2016, ,:

oi/oi/aifi
AraJL f .1'

Í/" 1: W

Valor ~

5.389,49
5.570,21

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05
12.799,05
12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.79^05
12.7£9'Ô5

,12.799,05

^^12.799,05

*p^>9,05
^jj^jjrf

/̂"

N°.

3

6
9
12

15

18
21
24

27

30

33

36

39,,.
4fe
,45
48
51

54

Data Vencto.

01/11/2012

01/02/2013

01/05/2013
01/08/2013

01/11/2013

01/02/2014

01/05/2014
01/08/2014
01/11/2014
01/02/2015

Ol/Of/2015

OldSLlS

ífifíPR?8Ç^
tofyo3foi6
;01/05/2016

01/08/2016
01/11/2016

01/02/2017

Valor

5.570,21

5.570,21

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05
12.799,05
12.799,05
12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05

12.799,05
12.799,05

12.799,05

Garantía(s) Real(is) (DésSM^p)^;^^ »
100% ALIENAÇÃO FIDUClpSlE VEÍCULOS USADOS

1- CAR/S REBÒQl|̂ %)TTl</ ANO FAB/MOD 1998/1998/ PLACA CDL-9778 / CHASSI
9A9VJÍ530W2SÒ9Í11 $&NAVAM 705652734/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S^REÉOQW f ÀNQUE / ANO FAB/MOD 1995/1996/ PLACA LYS-6210 / CHASSI
9AU21 123ÓSlt»27737/ RENAVAM 64395S843/ VALOR R$ 1 15,000,00.
1- CAR/S REÉÒQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1991/1991/ PLACA MQW-2956 / CHASSI
9ARV12230MS032289/ RENAVAM 277991862/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1996/1996/ PLACA IFT-2209/ CHASSI
9AJV1 1830TAC52382/ RENAVAM 66523S429/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1996/1996/ PLACA IEV-9996 / CHASSI
9AJV1 1830TAC52381/ RENAVAM 6542 17270/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1996/I996/ PLACA CBR-1467 / CHASSI
9A9V1 1530T2AD9164/ RENAVAM 658630261/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1996/1996/ PLACA CBR-1468 / CHASSI
9A9V1 1530T2AD9167/ RENAVAM 659028034/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1996/1996/ PLACA CBR-1469 / CHASSI
9A9V1 1530T2AD9166/ RENAVAM 65S674722/ VALOR R$ 1 15.000,00.
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1998/1998/ PLACA CBS-9305 / CHASSI
9A9V1 1530W2AD9030/ RENAVAM 694S37636/ VALOR R$ 1 15.000,00
1- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1983/1983/ PLACA ABD-4835 / CHASSI
BKB1 15758KB/ RENAVAM 520816765/ VALOR R$ 1 15.000,00 • ^

\L-~-
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Garantía(s) Real(is) (Descrição) - Continuação
l- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1995/1995/ PLACA BYE-4495 / CHASSI
9A9V11530S2AD9055/ RENAVAM 633273520/ VALOR R$ 115.000,00.
I- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1996/1996/ PLACA BYH-0388 / CHASSI
9A9V1153012AD9026/RENAVAM649470117/ VALORRS 115.000,00.
l- CAR/S REBOQUE TANQUE / ANO FAB/MOD 1980/1980/ PLACA GVK-2610 / CHASSI 47078/
RENAVAM 243926626/ VALOR R$ 115.000,00.

100% AVAL

16.1

16.2

16.4

16.5

16.7

Valor(es) da(s) Garantia(s)
460.000,00

Fiel Depositário
ÁLVARO CASTRO MORAIS
Local onde se encontra(m) o(s) bem(ns) objeto da garantia

Percentual da(s) garantia(s) em relação ao principal

CND do INSS n°. Válida até
16.8

Cont
16.6
CQJF nf

CPF/MF
16-3 122.477,741-72

-•^'': t

a Vmcula^a^^êípa e Número)

Válida até

III - Pagamentos Autorizados

1

2

1.1 -Tributos
8.651,67

1.4 - Pagtos. Servs. Terceiros
0,00

1.2-
0,00

1.5-
0.98,

Seguros«JLi^
l""5""

â 1 ̂ %^
Custo Efetivo Total - CET ' ^ £.?'••" ^l^"'

1.3 -Tarifas
200,00

1.6 -Total
8.851,67itiif.

^ % a. a.
IV - Outros Pados desta Cédula

l
Número de Vias

3
Local e Data de Emissão
GOIÂNIA, 01 DE AGOSTO DE 2012

V - Condições da Operação
l - Liberação do Crédito e Amortização
1.1 -O valor mencionado no Quadro II-l, deduzidas as despesas previstas nos Quadros II-6 e II-7, foi lançado
a crédito na Conta-Corrente da Emitente, indicada no Quadro 1-2.

1.2 - A Emitente obriga-se a liquidar a importância mencionada no Quadro II-l na quantidade de parcelas
indicadas no Quadro II-8.
l .2.1 - Caso a Emitente tenha optado pelo regime de prefixação de encargos remuneratórios, conforme Quadro
II-3. o valor de cada uma das parcelas será aquele mencionado no Quadro II-9, vencendo-se a primeira parcela
na oata fixada no Quadro 11-12 e as demais sempre no mesmo dia dos meses subsequentes ou de acordo com os
valores e vencimentos estipulados no Quadro 11-15.
1.2.2 - Se a opção da Emitente tiver sido pelo regime de pós-fixação de encargos remuneratórios, conforme
Quadro II-4, o valor de cada uma das parcelas será apurado nas datas dos seus respectivos vencimentos conforme
cláusula 2.2 adiante, vencendo-se a primeira parcela na data fixada no Quadro 11-12 e as demais sempre no
mesmo dia dos meses subsequentes ou de acordo com os valores e vencimentos estipulados no Quadro 11-15,
acrescidos do parâmetro indicado no Quadro II -4.1.
1.3 - No caso de operações com taxa prefixada, a Emitente poderá liquidar, total ou parcialmente, a operação
de crédito, hipótese em que, para microempresas e empresas de pequeno porte, o cálculo do valor presente das
parcelas objeto da liquidação observará as seguintes taxas de desconto:
1,3.1 - Cédula com prazo a decorrer de até 12 meses: a taxa de desconto será igual à taxa de juros pactuada
neste título;
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1 .3.2 - Cédula com prazo a decorrer superior a 12 meses:
1.3.2.1 - Se ocorrer a liquidação total ou parcial solicitada no prazo de até 7 f sete) dias contados da assinatura
desta Cédula, a taxa de desconto será igual à taxa de juros pactuada neste título;
1.3.2.2 - Se ocorrer a liquidação total ou parcial, após decorrido o prazo previsto no item 1.3.2.1, a taxa de
desconto será equivalente a diferença entre a taxa de juros pactuada neste título e a taxa Selic apurada na data da
contratação, somando-se a essa diferença a taxa Selic vigente na data do pedido da liquidação antecipada.

Parágrafo Único - Nas situações em que as despesas associadas às contratações realizadas por meio deste
título forem também objeto de financiamento, essas integram igualmente a operação de crédito contratada para
apuração dío valor presente.
1.4. - A Emitente contará com prazo de carência de 6 ( SEIS _ ) meses/anos, para o início das
amortizações relativa ao valor do principal, sem prejuízo dos encargos que são devidos desde logo, e serão
pagos pela Emitente na forma MENSAL _ (mensal, trimestral, semestral).

2 - Encargos Remuneratórios

2.1 - Caso a Emitente tenha optado pelo regime de prefixação dos encargos remuneratórios, o valor de cada
uma das parcelas foi calculado com base nas taxas de juros constantes dos Quadros II-3.1 e II-3.2, que foram
aplicados de forma capitalizada (incidência de juros sobre o capital acrescido dos juros acumulados no período
anterior), na periodicidade estabelecida no Quadro II-5, tomando-se como base o anp^mercial de 360 dias.

2.2 - Se a Emitente tiver optado pelo regime de pós-fixação de encargos remunera^riÒ^, fica convencionado
que o valor de cada uma das parcelas será apurado nas datas dos respectivos vençírfíèntoS» inclusive se incidir
em dias de feriados, com base no parâmetro indicado no Quadro II-4.1, na periodicidade citada no Quadro II
4.3, acrescido dos juros às taxas constantes dos Quadros II-4.4 e II-4.5> toman<Jo-se como base o ano comercial
de 360 dias. Os juros constantes dos Quadros II-4.4 e II-4.5 serão capitalizados (incidência de juros sobre o
capital acrescido dos juros acumulados no período anterior) na per]^^icidáàe jndicada no Quadro II.5,

2.2.1- Se o percentual previsto no Quadro II-4.2 for superior a 1 OO^Ítertí^pn&erito') do parâmetro indicado no Quadro
II-4. l , a cobrança dos encargos remuneratórios devera Imita&seiiaxa fe^pltante da aplicação desse percentual sobre
o parâmetro inaicado, na periodicidade citada no Quadro M43^pynÈldirá sobre o valor de cada parcela.
2.3 -A Emitente declara, para todos os fins de dtféitp^er[nequívoco conhecimento que o Credor colocou a
sua disposição, para exercer livremente a opcãq,̂ r?gime^Be pré e pós-fixação de encargos remuneratórios.
Portanto, reconhece que, ao fazè-lo, cOnsiqgpu-glrJMtíi determinadas vantagens que lhe proporcionavam
na opção eleita. Dessa forma, qualquer*què^ja oifa|ôjiu^ venha a obstar a aplicação da taxa pós-fixada ora
contratada, o Credor fica desífê já iftstiuído^pic^yíaxa de juros remuneratórios mfnima praticada nas
operações de mútuo/modalidade CapitalfleGiro, definida em Circular Operacional interna e disponibilizada
nas Agências do Credor, a qual incidirá sobre a quantia mutuada, durante todo o período em que persistir
o óbice/impedimento que, frustre a aplicação do citado parâmetro, taxa essa que a Emitente, o(s) Avalista(s)
e o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) desde já concordam com sua incidência.
3- Despesas „ ^ .
3.1- Além dos encargos remuneratórios previstos nos Quadros II-3 ou II-4, a Emitente , conforme Legislação
em vigor, poderá pagar, no ato ou financiado, o valor do IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) constante
no Quadro II-6 e, quando devida(s), da(s) tarifa(s) descrita(s) no Quadro II-7, com base no valor Liberado/
Solicitado no Quadro II-l .
3.2 - O Custo Efetivo Total - CET, indicado no item III-2. é calculado considerando os fluxos referentes às
liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a taxa eíetiva de juros anual pactuada no item II-3.2, se a
operação for pré-nxada ou aquela mencionada no item II-4.5, se a operação for pós-fixada.

Parágrafo único: O Emitente declara ter conhecimento e, desde já, autoriza o Credor a destinar os valores para
todos os pagamentos por conta de serviços de terceiros, inclusive registro junto aos Órgãos Públicos, quando
for o caso.
3-3 - Na hipótese de aditamento a esta Cédula, a Emitente pagará, por aditamento, a Tarifa de Aditamento
prevista no Quadro de Tarifas do Credor de acordo com o valor vigente à época do respectivo aditamento.
4 — Encargos Moratórios:

4.1 - A mora da Emitente resultará do inadimplemento da dívida, independentemente de notificação
ou interpelação, judicial ou extrajudicial e nesse caso, os encargos da divida serão exigíveis da seguinte
forma:
a) Encargos Remuneratórios computados até a data do vencimento, na forma prevista nas cláusulas 2* e
seguintes desta Cédula;
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b) Encargos Moratórios, pelo período que decorrer da data do inadimplemento ou mora até a efetiva
liquidação da dívida, a serem assim compostos;
b.l) enquanto perdurar o inadimplemento, a taxa remuneratória prevista nesta Cédula será substituída
pela Taxa de Remuneração - Operações em Atraso, vigente à época, divulgada no site do Credor, na
Internet, no endereço www.bradesco.com.br e na Tabela de Tarifas fixada nas agências do Credor;
b.2) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidente sobre o principal acrescido dos
encargos previstos nas alíneas anteriores;

b.3) multa de 2% (dois por cento) sobre o total devido e;
b.4) despesas de cobrança, ressalvado o mesmo direito em favor da Emitente, inclusive honorários
advocatícios extrajudiciais de 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo devedor.

Parágrafo Único: Havendo a mora ou o inadimplemento, poderá o Credor excutir a(s) garantia(s) outorgada(s).
5 - Débito em Conta
5.1 - Fica o Credor instruído, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar da Conta-Corrente indicada
no Quadro 1-2, de titularidade da Emitente, os valores atinentes às parcelas devidas pela presente operação,
acrescidas dos respectivos encargos, inclusive a debitar os valores decorrentes da mora, IOF, tarifas e demais
despesas aqui previstas ou constantes do Quadro de Tarifas afixado nas Agências do Credor, quando exigido.

5.2 - A Emitente obriga-se a manter, na citada Conta-Corrente, saldos disponíveis^ par a acatar os débitos
ora autorizados. Na hipótese de não haver saldo suficiente na conta citada para quitar todas as despesas
referidas nesta cláusula, fica o Credor, conforme previsto no artigo 368 e seguintes do Código Civil Brasileiro,
instruído em caráter irrevogável e irretratável, tanto pela Emitente como pôr seu(s)Avallsta(s), a debitar os
respectivos valores em qualquer outra conta de depósito ou aplicação, mantidas por eles junto ao Credor.

í̂ V t*. "•|íte f̂

6 - í"^í»i*i»Tiria« >í^íí 'fíÁ A &••'-'•"
^J«*l miliil3 t&^&if HÍ? "£9'$:~*'

6.1 - Comparece(m) nesta Cédula a(s) pessoa(s) mdicaj$(sj|no (|uaWo 1-3 como avalista(s) da Emitente,
respondendo com esta solidária e integralmente por ̂ pdEBSfe]lngações aqui assumidas, anuindo, ainda,
expressamente, como ora convencionado. ,*/̂ %%j|, Í

6.2 - Sem prejuízo da garantia pessoal mefi |̂̂ |a^^ritém anterior e para melhor garantir as obrigações
representadas nesta Cédula, são cónsi.ijujaas; ajnjâV nSste ato, pela Emitente e/ou pelo(s) Terceiro(s)
Garantidor(es), as garantias Teals^dgg^itíiQ^rQ^a^o^ló, aplicando-se-lhes, no que couber, as disposições
que com elas guardar relação, apreséntàâiffs:nós itens abaixo:

I - Penhor de Títulos de .Crédito -^ .conferido em regime rotativo conforme procedimentos constantes das
alíneas "d", "e" e. "f adjante^obrigamdo-se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), desde já, a
entregar ao Credor duplicatas c^suas respectivas emissões, todas vincendas, devidamente endossadas a favor
do Credor,'resultantes (le.yetííías realizadas a prazo, pagáveis em qualquer praça onde o Credor mantenha
Agência, pelo valor global^revisto no Quadro II-16.1.

a) O Credor poderá, a seu critério, aceitar ou não as duplicatas que sejam oferecidas em penhor, seja em
função de critérios cadastrais, de prazo, ou de quaisquer outros a seu exclusivo juízo;
b) Fica o Credor instruído a levar a débito na Conta-Corrente da Emitente a tarifa de cobrança por
título, a qual se encontra no Quadro de Tarifas afixadas nas Agências do Credor;

c) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) entregam ao Credor, neste ato, o lote inicial de
duplicatas, que são discriminadas em borderÔ devidamente assinado. Os demais títulos serão entregues sempre
acompanhados de borderôs, que deverão estar assinados, sem prejuízo das demais disposições estabelecidas
nesta cláusula. Os borderôs serão considerados anexos à presente Cédula para todos os fins de direito.
d) À medida que as duplicatas forem vencendo e sendo perfeitamente liquidadas, os respectivos créditos, ora
empenhados, serão contabilizados na conta vinculada indicada no Quadro 11-16.6, de titularidade da Emitente
e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) mantida junto ao Credor.
e) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deverão substituir quaisquer duplicatas vencidas ou vincendas,
que não sejam liquidadas ou não sejam consideradas de liquidação certa a exclusivo critério do Credor;
í) Por substituição entende-se como a entrega de novas duplicatas em penhor.

g) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obrigam-se a dar aviso aos respectivos sacados
do endosso ocorrido a favor do Credor, alertando-os que as duplicatas somente a ele, Credor, ou
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seu mandatário poderão ser pagas. Fica, assim, estabelecido que em nenhuma hipótese a Emitente e/
ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) poderão receber os valores decorrentes das duplicatas empenhadas
diretamente dos sacados.
h) Até a integral liquidação da divida da Emitente, o Credor exercerá sobre as duplicatas que lhe forem
empenhadas todos o direitos previstos na legislação vigente, com poderes especiais de transigir, levá-las a
protesto, promover a cobrança judicial contra quem de direito, excutir ou dispor pelo preço que melhor
lhe aprouver, transferindo-as por endosso, cessão ou como lhe convier, com poderes amplos para assinar
quaisquer termos necessários para a efetivação da transferência retro aludida, receber e dar quitação,
correndo por conta da Emitente todas as despesas oriundas do exercício desses direitos.
i) O Credor a seu exclusivo critério,poderá transferir os recursos oriundos da liquidação dos títulos empenhados,
creditados na conta vinculada, indicada no Quadro II-16.6, para a Conta-Corrente indicada no Quadro 1-2,
sempre que a Emitente estiver em dia com suas obrigações, mantendo-se em penhor o percentual aludido
no Quadro II-16.5. Sem prejuízo poderá ainda o Credor, transferir e aplicar os recursos oriundos da
liquidação dos títulos de crédito ora empenhados, creditados na conta vinculada indicada no Quadro II-
16.6, para efeito de amortização parcial ou total do saldo devedor da operação representada pela presente
Cédula. Fica estabelecido, desde já, que enquanto estiver pendente de qualquer obrigação da Emitente
junto ao Credor, em decorrência da presente Cédula, ainda que não vencida, será lícito ao Credor reter
todos os créditos liquidados na conta indicada no Quadro 11-16.6, inclusive para efeito de compensação.
j) Quando.tratar-se de penhor de cheques custodiados pelo Credor, os títulos emrítiíhados serão descritos e
caracterizados em relação anexa, que será considerada parte integrante da presente ,,Cêtíuía para todos os fins
de direito. :;*^."-',

k) Os cheques empenhados serão mantidos no regime de Custódia junto ao Credor por toda a vigência desta Cédula.

1) Aplicar-se-á as disposições acima, desde çjue compatíveis, em pAjtras^s.géciès,dç títulos de crédito, oferecidas
em penhor pela Emitente ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor (esjap CÇéíor. '%

iSiStf, Jí* iS$ '(W*^

II - Penhor de Direitos Creditórios - A Emitente e/ou o(s) Tepc^ir4Ç0|GaTantidor(es) dá(ão) ao Credor, em
penhor, os direitos creditórios de que é(são) ou será(ão) titularff s) repr^s,èjoíados por: (I) duplicatas formalizadas
de forma escriturai, por ele(s) emitidas contra terceirosj^Mfetesjoeívendas realizadas a prazo, pagáveis em
praças onde o Credor mantenha Agência; e/ou (II|á4i^itcMré^fôrios,presentes e fiaturos, decorrentes dos
convénios/contratos de prestação de serviços e/ouídé*Fo1m|cin|bnto e/ou (III) direitos creditórios representados
por Ordens de Pagamentos Ç'ORPAG^S'j. Qs^oTàjet^ aa^ffíesente garantia ou os documentos originadores,
se for o caso, encontram-se aescritos %caractíènza^s^ttÔ^Quadro 11-16 sendo que os respectivos créditos, ora
empenhados, quando liquidados^ serão ^í)nâtblliz|dbs ha^onta indicada nq Quadro II-16.6 (Conta Vinculada)
de titularidade da Emitente e/ou'do(s)^e|̂ Ít^-Gárafttidor(es) mantida junto ao Credor.
a) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) declaram possuir os direitos creditórios ora empenhados
livres e desembaraçados de quaisquer ónus, dívidas, dúvidas, gravames ou garantias.
b) O Credor, a seu ê?tclusivi> mtf|rio, poderá transferir os recursos oriundos da liquidação dos direitos creditórios,
creditados na conta ̂ tículadá1,indicaaa no Quadro II-16.6, para a Conta-Corrente indicada no Quadro 1-2, sempre

Sie a Emitente estiver ern-dia com suas obrigações, mantendo-se, em penhor, o percentual aludido no Quadro
-16.5. Sem prejuízo, poderá o Credor, ainda, transferir e aplicar os recursos oriundos da liquidação

dos direitos creditórios ora empenhados, creditados na conta vinculada indicada no Quadro II-16-6,
para efeito de amortização parcial ou total do saldo devedor da operação representada pela presente
Cédula. Fica estabelecido desde já que enquanto estiver pendente qualquer obrigação da Emitente junto
ao Credor, em decorrência da presente Cédula, ainda que não vencida, será licito ao Credor reter os
créditos liquidados na conta indicada no Quadro II-16.6, inclusive para efeito de compensação.
c) A Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) não poderão movimentar os recursos relativos ao
pagamento dos direitos creditórios ora empenhados, creditados na conta vinculada mencionada no
Quadro II-16.6, enquanto qualquer obrigação decorrente desta Cédula não for cumprida inteiramente.
d) O penhor ora constituído abrange todos os direitos creditórios, presentes e futuros, conforme
mencionados no Quadro 11-16, inclusive seus acessórios e demais vantagens, respondendo a Emitente
e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) pela existência, legitimidade e legalidade desses créditos, obrigando-
se, ainda, á mante-los em regime de penhor junto ao Credor durante a vigência desta Cédula até a final
e integral liquidação de todas as obrigações aqui assumidas, no volume correspondente ao percentual
indicado no Quadro 11-16.5.
e) A Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) responsabilizam-se, sob as penas da lei, pela existência,
legalidade e legitimidade dos direitos creditórios ora empenhados, declarando que não foram por eles
cedidos ou outorgados em outra garantia ou foram objeto de outra negociação, não havendo qualquer
direito de terceiros ou qualquer acordo que possa dar lugar à arguição de compensação ou outra forma
de extinção ou redução dos valores dos direitos creditórios aqui empenhados;
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i) A pessoa indicada no Quadro H-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro U-16.3, de forma
gratuita, assume o cargo de fiel depositário de todas as notas fiscais, faturas, instrumentos contratuais e
demais documentos que representam ou que sejam decorrentes dos direitos creditórios ora empenhados»
com as responsabilidades impostas pela legislação civil aplicável à espécie;
g) A Emitente e/ou os Terceiro(s) Garantidor(es) obrigam-se a notificar os devedores dos direitos
creditórios ora empenhados com relação ao penhor aqui constituído em favor do Credor, para que
estes realizem exclusivamente ao Credor os competentes pagamentos. Fica, assim, estabelecido que em
nenhuma hipótese a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) poderão receber os" vai o rés decorrentes
dos direitos creditórios empenhados diretamente dos sacados.
h) Fica o Credor instruído a levar a débito na Conta-Corrente da Emitente a tarifa de cobrança por
direito creditório, a qual se encontra no Quadro de Tarifas afixadas nas Agências do Credor.
i) Tratando-se de penhor de direitos creditórios decorrentes de convénios/contratos, conforme
descrição no Quadro 11-16, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantido r f es) comprometem-se, sob pena
de vencimento antecipado da operação representada pela presente Cédula, a não por fim ao vinculo
contratual estabelecido com o devedor dos direitos creditórios dali decorrentes, ora empenhados em
favor do Credor, até que ocorra o adimplemento total desta Cédula.

No caso de direitos creditórios decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão
e Crédito, a garantia abrangerá todos os direitos creditórios decorrentes de recebias de cartões de crédito

conforme descrição do item H-16, se assim expresso, independente da adquirente af--. cartões com a qual a
Emitente mantenha ou venha manter relacionamento. ,-.-.,,"
j.l) Compreende-se por adquirente de cartões todas as empresas que prestam serviços operacionais e gerenciais
de relacionamento com estabelecimentos comerciais habilitados a a£eitan<eart<3es; descrédito ou debito, bem
como serviços de monitoramento, captura, processamento e liqui^açã^elr^sJtçÔei^Tèalizadas por meio dos
cartões de crédito/débito. * ^ J'4 "'̂ 1
III - Penhor de Bens Móveis - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s);gxa|itidpr(es} dão ao Credor, em penhor, os
bens descritos no Quadro II-16 ou relacionados em documentg anexcr^jfeente Cédula, Ò,ue estão localizados
no local indicado no Quadro II-16.4.
a) A pessoa indicada no Quadro II-16.2, inscrita nor^F/MR|ri^iCado no Quadro II-16.3, de forma gratuita,
passa a possuir/deter o(s) bem(ns) empenhados na qualidade de fiel depositário, assumindo, assim, todas as
obrigações legais e ónus inerentes ao cttado cargo, obrigando-se em consequência pela guarda e conservação,
bem como entregar o(s) bem(ns) empenhado(s) unicamente ao Credor ou a quem este vier a determinar,
b) No mais, rege-se o penhor, pèla-dis/posÇc), rii| (Jóflig&0ivil Brasileiro,
IV - Alienação Fiduciária de Be»s MÓvâs - A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es), até que
ocorra o adimplemento tctU^e todàs^as obrigações aqui assumidas, transferem ao Credor, nos termos da
legislação \dgente, ̂ prpr^elllcje.fiductária do(s) bem(ns) descrito(s) no Quadro ÍI-16 ou relacionado(s) em

a) Doravante, a pessoa indicada no Quadro II-16.2, inscrita no CPF/MF indicado no Quadro II-16.3,
de forma gratuita, passa a possuir/deter o(s) bem(ns) alíenado(s) fiduciariamente na qualidade de fiel
depositário, assumindo, assim, todas as obrigações legais e ónus inerentes ao citado cargo, incumbindo-
lhe ainda: (I) não remover o(s) bemfns) alienadofs) fiduciariamente da localidade indicada no Quadro IT-
16.4, sem prévia e expressa concordância do Credor; (II) manter o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente
em perfeitas condições de conservação, uso e funcionamento; (III) assegurar ao Credor todas as vistorias
e exames que este, a seu critério, deseje realizar sobre os bem(ns) ahenado(s) fiduciariamente; e (IV)
entregar o(s) bem(s) alienado(s) fiduciariamente para que o Credor promova a pública venda, caso ocorra
em mora ou inadimplemento da Emitente;
b) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deverão substituir o(s) bem(ns) transferido(s)
fiduciariamente ao Credor na hipótese de deterioração, perda, danificação, desvalia ou desapropriação,
sob pena de vencimento antecipado desta Cédula.
c) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) deverão manter o(s) bem(ns) alienado(s) fiduciariamente,
devida e completamente segurado(s), em companhia seguradora de primeira linha, de reconhecida idoneidade
e aceita pelo Credor, contra riscos de incêndio e danos físicos, por valor não inferior ao mencionado no
Quadro II-16.1, devendo o Credor figurar como beneficiário da respectiva apólice. Todos os custos do
mencionado seguro correrão por conta exclusiva da Emitente e/ou do(s) Terceiro(s) Garantidor(es), sendo
certo que a dívida representada pela presente Cédula será considerada vencida na hipótese do seguro, por
qualquer motivo, vier a ser cancelado no período de vigência da presente operação.
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V - Cessão Fiduciária d c Ti tu Io s de Crédito e/ou de Direitos -A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es),
para garantir o cumprimento das obrigações principais e acessórias decorrentes oa presente Cédula, transferem
ao Credor, o(s) título(s) de crédito e/ou o(s) direitos de que é(são) ou venha(m) a ser titular(es), descrito(s) e
caracterizado(s) no Quadro 11-16 ou em relação anexa.

a) A Emitente e/ou o(s) Tercei r o (s) Garantidor(es) responsabiliza(m)-se, sob as penas da Lei, pela existência
e legitimidade dos títulos de crédito e/ou direitos ora cedidos, declarando, ainda, que os mesmos não foram
objeto de outra garantia e/ou negociação, não havendo qualquer direito de terceiros ou qualquer acordo
que possa dar lugar à arguição de compensação e/ou outra forma de extinção ou redução de valores.
b) A Emitente e/ou o (s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a manter os títulos de crédito e/ou os
direitos ora cedidos fiduciariamente, em montante nunca inferior ao percentual especificado no Quadro
11-16.5, incidente sobre o saldo devedor atualizado da operação de que trata a presente Cédula.

c) Se verificado, à qualquer época, durante a vigência deste instrumento, que o montante de garantia
outorgada situa-se em nível inferior ao estabelecido no Quadro 11-16.5, a Emitente e/ou o(s) Terceiro (s)
Garantidor(es) compro me te(m)-se a reforçar a garantia aqui constituída, imediatamente após notificação
do Credor para este fim, sob pena de assim não o fizer(em) ser considerada vencida antecipadamente a
divida representada pela presente Cédula.
d) Em decorrência da Cessão Fiduciária ora constituída, a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es)
obriga(m)-se a manter seu(s) domicilio(s) bancárío(s) no Credor, para que os títulos de crédito e/ou direitos
ora cedidos sejam liquidados de forma única e exclusiva na conta vinculada mencionada no Quadro II-16.6,
obrigando-se a Emitente e/ou o (s) Terceiro(s) Garantidor(es), ainda, em caráter irrevogável e irretratável,
a manter(cm) esta condição, até que sejam liquidadas todas as obrigações decorrentes da presente Cédula.
e) O Credor poderá utilizar os recursos existentes na conta vinculada^faiencionada no Quadro II-16.6, relativos
à liquidação dos títulos de crédito e/ou direitos ora cedidos, par| fin^fâmtír^çâo ou liquidação do saldo
devedor da operação representada pela presente Cédula. . || ||L , "%

f) Fica desde já certo e entendido que o Credor poderá aplicaLrj^^^a^oWue trata o item acima, sobre cada
uma das parcelas devidas ou diretamente sobre o saldo devedor, rnanteolo-se integra a garantia ora constituída
até a liquidação final de todas as -*--• — -*-- -^-^ «s jw

) Caso os recursos existentes na conta vinculadavnão sejam suficientes, a Emitente e/ou o(s) Tercei r o (s)
íarantidor(es) e/ou o(s) Avalista(s) permanecerão soUâàriarhente responsáveis pelo pagamento do restante.

h) Pertencerá à Emitente e/ou ao(s) TèrceirdGíar^ffldOríes) o produto da cobrança dos títulos de crédito e/
ou do(s) direitos ora cedidos fiduciariamçnÉe,» gue,ydeixar,4e ser consumido na amortização e/ou liquidação da
dívida representada pela presente* Cedula^mfctglPb àpnncipal, encargos moratórios e demais acessórios, bem
como demais despesas de cobnuiçayadrninisíiEraição.

i) Fica facultado ao Credor considerar automaticamente vencida a presente Cédula, tornando exigível a
dívida aqui pactuada e exequível o gravame ora pactuado, nas seguintes hipóteses, além das previstas em
lei: (I) caso venha a ser rescindido o(s) contrato(s) que originam os direitos ora cedidos; (II) se a Emitente
e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidòr(es) vier(em) a celebrar outros ajustes ou constituir quaisquer ónus,
dívidas, gravames ou garantias que, de qualquer forma, incidam ou venham a incidir sobre os títulos de
crédito e/ou direitos ora cedidos fiduciariamente, em favor de terceiros, sem a prévia e expressa anuência
do Credor; (III) se a Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) não reforçar(em) ou substituir(em) a
garantia tratada neste item, na hipótese de redução do montante da mesma a nível inferior ao percentual
fixado no Quadro 16.5, sendo que os títulos de crédito e/ou direitos oferecidos em reforço ou substituição
deverão ser aceitos pelo Credor, a seu exclusivo critério.

j) A Emitente e/ou o(s) Terceiro(s) Garantidor(es) obriga(m)-se a notificar os devedores dos títulos de
crédito ou dos direitos ora cedidos sobre a Cessão Fiduciária aqui realizada.

k) A pessoa indicada no Quadro II-16.2, Inscrita no C P F/M F Indicado no Quadro II-16.3, assume, de
forma gratuita, o encargo de fiel depositário de todas as faturas, estratos, contratos e demais documentos
relacionados aos títulos de crédito e aos direitos ora cedidos fiduciariamente, obrigando-se a entregá-los ao
Credor em 48 (quarenta e oito) horas, quando por este solicitadas.
1) Ocorrendo a mora ou o in adimplemento ou o vencimento antecipado da presente Cédula, o Credor
poderá excutir a garantia ora constituída, utilizando o produto da Cessão Fiduciária para amortizar ou
liquidar o saldo devedor em aberto;

m) No caso de direitos creditórios decorrentes da comercialização de produtos e serviços por meio de Cartão
de Crédito, a garantia abrangerá todos os direitos creditórios decorrentes de recebiveis de cartões de crédito
conforme descrição do item 11-16, se assim expresso, independente da adquirente de cartões com a qual a
Emitente mantenha ou venha manter relacionamento.
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6.3-
e

n) Compreende-se por adquirente de cartões todas as empresas que prestam serviços operacionais e gerenciais
de relacionamento com estabelecimentos comerciais habilitados a aceitar cartões de crédito ou débito, bem
como serviços de monitoramento, captura, processamento e liquidação de transações realizadas por meio dos
cartões de crédito/débito.
o) A Emitente, neste ato; em caráter irrevogável e irretratável,, nomeia o Credor como seu procurador para que
em caso de transferência dos créditos decorrentes de recebiveis de cartão de crédito para outra adquirente,
possa, em nome da Emitente, exigir que essa nova adquirente mantenha o direcionamento dos tais créditos para
a conta vinculada indicada no Quadro II-16.6, mantida junto ao Credor, sob pena de vencimento antecipado
desta operação de crédito.

.3 -As garantias reais que vierem a ser especificadas em documentos separados, passam a fazer parte integrante
inseparável deste título, para todos os fins de direito.

6.4 - A constituição de mais de uma garantia real, de modalidades idênticas ou não, não acarretará prejuízo a
qualquer delas ou as anteriormente constituídas. »
6.5 - Ficam autorizadas as inscrições, averbações, registros ou a prática de qualquer outro ato junto aos
serviços de registros e demais repartições competentes, necessários à constitutividade ou à eficácia das
garantias oferecidas pela Emitente ou pelo(s) Terceiro(s) Garantidor(es), correndo por conta destes todas
as despesas decorrentes e, ainda, obrigam-se as partes a assinar todo e qualquer documento que seja
necessário para o fim definido nesta clausula.
7 - Vencimento Antecipado
7.1 - É facultado ao Credor considerar antecipadamente vencida esta Cédula e exigível de imediato
o pagamento do saldo devedor em aberto, apurado na forma da lei, independentemente de aviso ou
notificação, tornando exequível as garantias reais e pessoais outòrgadãs,-nas segúiRtes hipóteses, além
das previstas em lei: **^ ^"^ ''"^4
a) se a Emitente, e/ou o(s) Terceiro(s) Garantídor(es) e/ouj){OTwa&taís) inadimplir(em) quaisquer de
suas obrigações; ,f"^ J%5^
b) se a Emitente, e/ou o(s) Terceiro(s) Garantídor(es)^fõteb^|) Ayálista(s) sofrer(em) legítimo protesto de
ti tu Io (s); se a Emitente requerer a sua recuperação^ udíciaífse houver o requerimento da sua falência
ou na eventualidade de se verificar qualquer otitrO-.eye.nttTindicador de mudança do estado económico-
financeiro da Emitente; .^f .̂ ;̂||VvJv̂ '*'
c) se for movida qualquer medida judicialrextrajudicial ou administrativa, que possa afetar as garantias
ou os direitos creditórios do .Cftediar^^ '*$$$$ %f >^

d) se a Emitente deixar de substituir qualquer um dos Avalistas que vierem a encontrar-se em qualquer
das situações acima; . %, ,

- J «JX/Ht*

-•T *v r VíSS1

e) se houver mudança ou transferência, a qualquer título, do controle acionário ou da titula r idade das quotas
sociais da Emitente, bem como se houver a sua incorporação, cisão, fusão ou reorganização societária.
8 - Demais Condições

8.1 -A tolerância não implica em renúncia, perdão, novação ou alteração da dívida ou das condições aqui previstas
e o pagamento do principal, mesmo sem ressalvas, não presume a quitação dos encargos. Assim, qualquer prática
diversa da aqui pactuada, mesmo que reiterada, não poderá ser interpretada como novação contratual.

8.2 - Na hipótese de ocorrer dês cumprimento de qualquer obrigação ou atraso no pagamento, o Credor
fica autorizado a comunicar o fato a SERASA, ao SPC (Serviço de Proteção ao Crédito), bem como a
qualquer outro órgão de proteção ao crédito.

8.3 - Para as garantias mencionadas nos itens III e IV da cláusula 6 supra, a Emitente e/ou o (s) Terceiro(s)
Garantidor(es) apresentou(aram) a Certidão Negativa de Débito - CND do INSS com número e data de
validade constante no Quadro 11-16,7, bem como a Certidão de Quitação de Tributos Federais - CQTF
com número e data de validade mencionados no Quadro n-16.8.

8.4 - Esta Cédula é emitida em número de vias indicada no Quadro W-l, sendo somente a primeira delas(a via
do Credor) negociável.

8.5 - A presente Cédula somente poderá ser alterada mediante aditivo próprio devidamente assinado por ambas
as partes.
9 - O Credor, neste ato, comunica à Emitente que;

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Créditos (SCR) gerido
pelo Banco Central do Brasil (BACEN);
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b) o SCR tem por finalidades: (I) fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do risco de
crédito a que estão expostas as instituições financeiras e (II) propiciar o intercâmbio, entre as instituições
obrigadas a prestar informações ao SCR, das informações referentes a débitos e responsabilidades de
clientes de operações de crédito, com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios;
c) a Emitente poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR, por meio da Central de
Atendimento ao Público do BACEN;
d) as manifestações de discordância quanto às informações constantes do SCR e os pedidos de correções,
exclusões e registros de medidas judiciais no SCR deverão ser dirigidos ao Credor, por meio de
requerimento escrito e fundamentado da Emitente, acompanhado da respectiva decisão judicial, quando
for o caso;
e) a consulta sobre qualquer informação constante do SCR dependerá da prévia autorização da Emitente.
10 - Fica eleito o foro da Comarca do domicílio da Emitente.

Declaramos para os devidos fins que todas as cláusulas e condições desta Cédula de Crédito Bancário foram
previamente discutidas, representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

Avalista(s)

Nome: ALVAKS^^TRO MORAIS
CNPJ/CPF/MF: 122.477.741-72

Emitenl
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX
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Cônjuge(s) Autorizante(s)

Nome: SILVXffA'DE F B A E C MORAIS
CPF/MF: 277.992.201-04

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome:XXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Terceiro(s) Garantídor(es)

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome:
CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

'I ̂ feix í, ' ̂ -' "

CNPJ/CPF/MF:

,:^l||íJslQr|efXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
^ n, ^fWPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

4;' "Sí ">;. . ,»,'*

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XX

Nome: Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXX

Fiel Depositário

Nome: ALVARíp CASTRO MORAIS
CPF/MF: 122.477.741-72

Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ/CPF/MF: XXXXXXXXXXXXXXX3

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022 *
Consulta de saldo, extraio e transações financeiras.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.
* Consulte os demais telefones no site

bradesco.com.br ou nas Agências Bradesco.

SAC - Alo Bradesco - 0800 704 8383
Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099

24 horas, 7 dias por semana.
Ouvidoria - 0800 727 9933

De T a 6a feira das 08h às 18h, exceto feriados.
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PI Bradesco Net Empresa

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA
RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO

AGÊNCIA: 3684 CONTA: 28280 - 4

DATA HISTÓRICO

31/10/12 SALDO ANTERIOR

01/11/12 OPERAÇÃO CAPITAL GIRO 3510306
CONTR 006004760 PARC 003/054

05/11/12 DEP ID DP06-AUTOAT DIN 9165787
0000003354176000130

MORA CAPITAL DE GIRO 3510310

06/11/12 DEP IDENTIFIC DINHEIRO 1033664
0000003354176000130

DEP ID DP06-AUTOAT CHQ 9041282
0000003354176000130

ENCARGOS DESCOBERTO CC 121106

MORA CAPITAL DE GIRO 3510311

ENCARGO SALDO VINCULADO 7140311

12/11/12 DOC CREDITO AUTOMÁTICO* 905013
INDUSTRIA NACIONAL A. S/A

TARIFA Dl AGENCIA l
DEPOSITOIdentlficado

TARIFA Dl AGENCIA l
DEPOSITOídentiflcado

TARIFA Dl AUTOAT l
DEPOSITOldentlficado

TARIFA Dl AUTOAT l
DEPOSITOIdentlficado

TARIFA Dl AUTOAT l
DEPOSITOIdentlflcado

TAR OBB CONVENC MANUT 4008

MORA CAPITAL DE GIRO 3510317

TAR ADIANT.DEPOSITANTE 31012
ADIANT.DEPOSITANTE

TAR ADIANT.DEPOSITANTE 91012
ADIANT.DEPOSITANTE

TAR ADIANT.DEPOSITANTE 101012
ADIANT.DEPOSITANTE

13/11/12 BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 39240
OFICIO 20120003328795-00012

19/11/12 VALOR TRAN S F.JUDICIAL 39240
OFICIO 20120003328795-00012

TED-TRANSF ELET DISPQN 8600
OFICIO 20120003328795-00012

22/11/12 TARIFA AUTORIZ COBRANÇA 2028282
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

23/11/12 TARIFA AUTORIZ COBRANÇA 2028282
ÊXTRATO DE COBRANÇA 00000001

29/11/12 OPER DESCONTO DUPLICATA 6329304
2012016329304

PENDÊNCIA EM MORA 2152911

PENDÊNCIA EM MORA 2152911

PENDÊNCIA EM MORA 2822911

PENDÊNCIA EM MORA 2822911

TARIFA BANCARIA 11112
CESTA PJ l

TARIFA BANCARIA 191112
TEDeletroníco

MORA DE OPERAÇÃO 1308807

DEMONSTRAnVO MENSAL - CONTA CORRENTE

DOCTO CRÉDITO DÉBITO

110,00

990,00

1.539,60

3.550,00

783,01

49.069,28

494,11

110,00

4,06
2.524,17

1,37

2,90

2,90

2,90

2,90

2,90

30,00

2.596,49
42,00

42,00

42,00

783,01

783,01

1,00

1,70

4.090,76
9.170,26
1.206,91
2.704,65

22,20

7,80

4.464,32

SALDO

494,11

0,00

0,00

0,00

783,01

-0,00

-0,00

-1,00

-2,70
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MORA DE OPERAÇÃO 1315399 6.827,14 20.572,54
30/11/12 PAGTO ELETRON COBRANÇA 157 625,22

BRADESCO VIDA PREV-SEG.VIDA
TED-TRANSF ÊLET DISPON 555336 19.500,00
DEST.PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
TRANSF CC PARA CC PJ 3684823 50,00
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S
DOC/TED INTERNET 555336 7,80 389,52
TED INTERNET
TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO 56.041,89 56.146,48 389,52

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES
Terça, 18 de dezembro de 2012, 13:27:26

<i

https://w w w .ne .bradesco.com .br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar.do 18/12/2012



Bradesco Net Empresa Page l of4

R Bradesco Net Empresa

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA
RONALDO XAVIER DE SARROS BARRETO

AGÊNCIA: 3684 CONTA: 28280 - 4

DATA HISTÓRICO

30/11/12 SALDO ANTERIOR

03/12/12 DEP ID DP06-AUTOAT DIN
0000003354176000130

OPERAÇÃO CAPITAL GIRO
CONTR 006004760 PARC 004/054

TED-TRANSF ELET DISPON

DEMONSTRATIVO MENSAL - CONTA CORRENTE

DOCTO CRÉDITO DÉBITO

04/12/12

05/12/12

REMET.N A FOMENTO MERCANTIL LTDA

DEP IDENTIFIC DINHEIRO
0000001927184000100

DEP IDENTIFIC DINHEIRO
0000000043555403168

DEP. IDENT. DP06-INT PJ
0000001543722000155

TED-TRANSF ELET DISPON
DÊST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TRANSF FDOS DOC-E H BANK
DEST.TADEU MACHADO COEL

MORA CAPITAL DE GIRO

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT.DEPOSITANTE

DOC/TED INTERNET
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET
DOC INTERNET

CONTA DE LUZ
INTERNET -CELTINS/TO

DEP IDENTIFIC DINHEIRO
0000014665938000135

RECEBIMENTO FORNECEDOR
PAVISERVICE SERVIÇOS P. LTDA

PAGTO ELETRON COBRANÇA
A 3 CAMINHÕES

PAGTO ELETRON COBRANÇA
A J CAMINHÕES

PAGTO ELETRON COBRANÇA
PCA COMERCIO DE PECAS

TED-TRANSF ELET DISPON
DÊST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TED-TRANSF ELET DISPON
DÊST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TED-TRANSF ELET DISPON
DÊST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TED-TRANSF ELET DISPON
DÊST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

ENCARGOS DESCOBERTO CC

TRANSF FDOS DOC-E H BANK
DEST.MAURO MOURA

6447354

3510338

9320166

1005476

1005476

7012864

917834

981009

3510339
231112

917834

981009

5972962

1022725

2012

158

159

160

14380

46353

80133

101549

121205

114674

123910TRANSF FDOS DOC-E H BANK
DEST.RONALDO XAVIER DÊ BARROS BA

TARIFA Dl AUTOAT l
DEPOSITOIdentlficado

ENCARGO SALDO VINCULADO 7140340

TRANSF CC PARA CC PJ 1463160
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

TRANSF CC PARA CC PJ 3547575
PNEULIDÊR RECAUCHUTAGEM LTDA

1.125,00

35.170,73

45,00

120,00

25.500,00

17.777,48

25.500,00

1.514,52

17.600,00

1.418,55

3.919,13
42,00

7,80

7,80

4.065,66

332,00

284,00

562,77

33.600,00

17.900,00

16.100,00

2.000,00

0,07
1.553,01

1.400,00

2,90

12,29
2.023,50

816,66

SALDO

389,52

0,00

33.774,79
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DOC/TED INTERNET 14380
TÊD INTERNET

DOC/TED INTERNET 46353
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 80133
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 101549
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 114674
DOC INTERNET

DOC/TED INTERNET 123910
DOC INTERNET

06/12/12 TED-TRANSF ELET DISPON 9602920
REMET.RASA E. IMOBILIÁRIO

TARIFA Dl AGENCIA 2
DEPOSITOIdentiflcado

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 262287
DEST.CURINGA DOS PNEUS

TARIFA DP6-NET EMPRESA l
DEPOSITO Identificado

TRANSF CC PARA CC PJ 1463406
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

DOC/TED INTERNET 262287
DOC INTERNET

07/12/12 DEPÔS TRANSF AUTOAT 832454
Ag06693maq040832seq07454

DEPÔS TRANSF AUTOAT 832456
Ag06693maq04Q832seqQ7456

TRANSF CP PARA CC PJ 3684217
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S

TED-TRANSF ELET DISPON 365773
DEST.HOT SHOP COMUNICAÇÃO

TED-TRANSF ELET DISPON 365776
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TED-TRANSF ELET DISPON 371761
DEST.RONALDO XAVIER

TARIFA Dl AGENCIA l
DEPOSITOIdentificado

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 322334
DEST.CURINGA PNEUS

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 376316
DEST.TADEU MACHADO COEL

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 376319
DEST.ALCANTRA E FARIA LTDA

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 376323
DEST.SAULO CORREIA RODRIGUES

TRANSF CC PARA CC PJ 1463704
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

TRANSF CC PARA CC PJ 1554488
AUTO POSTO 51 LTDA

DOC/TED INTERNET 322334
DOC INTERNET

DOC/TED INTERNET 365773
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 365776
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 371761
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 376316
DOC INTERNET

DOC/TED INTERNET 376319
DOC INTERNET

DOC/TED INTERNET 376323
DOC INTERNET

10/12/12 TRANSF CC PARA CC PJ 2725231
GOIÁS SECURITIZADORA S.A

TARIFA REGISTRO COBRANÇA 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001

26.750,00

125,00

213,13

47.052,85

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

5,80

1.000,00

2,90

1.065,00

7,80

45.897,10

4.703,50

58.000,00

4.296,52

2,90

230,00

1.591,14

400,00

1.100,00

231,74

1.435,00

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

3,00

418,27

25.086,77

432,35
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tf

PAGTO ÊLETRON COBRANÇA 161
SETRANSP

TED-TRANSF ELET DISPON 493864
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TED-TRANSF ELET DI5PON 496201
DEST.ELIAS DE OLIVEIRA

TED-TRANSF ELET DISPON 496205
DEST.TADEU MACHADO COEL

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 549528
DEST.MARCOS PAULO MACEDO RAMOS

TAR OBB CONVENC MANUT 4008

TRANSF CC PARA CC PJ 1463113
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

DOC/TED INTERNET 493864
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 496201
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 496205
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 549528
DOC INTERNET

CONTA DE TELEFONE 5961124
INTERNET -CLARO CO DDD 61 A 69

CONTA DE TELEFONE 5961124
INTERNET -CLARO CO DDD 61 A 69

CONTA DE TELEFONE S961124
INTERNET -CLARO CO DDD 61 A 69

CONTA DE TELEFONE 5964718
INTERNET -CLARO BA/SE/MG

CONTA DE TELEFONE 5964721
INTERNET -CLARO BA/SE/MG

11/12/12 RECEBIMENTO FORNECEDOR 2012
PAVISERVICE SERVIÇOS P. LTDA

TARIFA AUTORIZ COBRANÇA 2028282
EXTRATO DE COBRANÇA 00000001

TED-TRANSF ELET DISPON 646648
DEST.TADEU MACHADO COEL

TED-TRANSF ELET DISPON 651510
DEST.ELIAS DE OLIVEIRA

TED-TRANSF ELET DISPON 662711
DEST.ALVARO CASTRO MORAES

TED-TRANSF ELET DISPON 662713
DEST.MARCOS ZAGLUL DAHER

TED-TRANSF ELET DISPON 664425
DEST.SERGIO BASILINO

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 670728
DEST.MAURO MOURA

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 670730
DÊST.ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA

TRANSF CC PARA CC PJ 1840256
ATHENAS PLAZA HOTEL LTDA

TRANSF CC PARA CC PJ 3681254
OZORIO MANUEL DA SILVA

DOC/TED INTERNET 646648
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 651510
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 662711
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 662713
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 664425
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 670728
DOC INTERNET

DOC/TED INTERNET 670730
DOC INTERNET

12/12/12 TRANSF FDOS DOC-E H BANK 72792S

25.500,00

810,95

28.500,00

2.108,00

8.438,00

829,28

30,00
1.704,00

7,80

7,80

7,80

7,80

462,81

505,14

1.398,99

588,31

190,45

1,70

3.566,15

5.049,46

2.853,31

4.329,68

3.449,23

1.407,50

920,00

189,75

1.302,84

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

718,00

729,32

3.105,10

https://www.ne.bradesco .com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar .do 18/12/2012



Bradesco Net Empresa Page 4 of 4

DEST.POSTO EL SHADDAY LTDA

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 39240
OFICIO 20120003633369-00012

DOC/TED INTERNET 727925
DOC INTERNET

13/12/12 TRANSF CC PARA CC PJ 2864607
5VC CONSTRUÇÕES LTDA

TARIFA REGISTRO COBRANÇA 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001

TED-TRANSF ELÊT DISPON 799018
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

DOC/TED INTERNET 799018
TED INTERNET

14/12/12 TÊD-TRANSF ELET DISPON 6318249
REMET.ALVARO CASTRO MORAIS

TARIFA AUTORIZ COBRANÇA 2028282
EXTRATO DÊ COBRANÇA 00000001

TED-TRANSF ELET DISPON 909121
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 917774
DEST.ALCANTRA E FARIA LTDA

TARIFA BANCARIA 31212
VR. PARCIAL CESTA PJ l

DOC/TED INTERNET 909121
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 917774
DOC INTERNET

TOTAL DA MOVIMENTAÇÃO

25.500,00

2.400,00

278.676,29

2.379,30

7,80

3,00

25.490,00

7,80

1,70

2.000,00

380,00

1,90

7,80

7,80

279.065,81

0,00

-0,80

0,00

0,00

EXTRATO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA - SUJEITO A ALTERAÇÕES
Terça, 18 de dezembro de 2012, 13:34:41
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INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA
RONALDO XAVIER DE BARROS BARRETO

AGÊNCIA: 3684 CONTA: 28280 - 4

DATA HISTÓRICO
07/12/12 SALDO ANTERIOR

10/12/12 TRANSF CC PARA CC PJ

ÚLTIMOS 5 DIAS ÚTEIS

DOCTO

- CONTA CORRENTE

CRÉDITO DÉBITO SALDO
432,35

11/12/12

2725231
GOIÁS SECURinzADORA s.A
TARIFA REGISTRO COBRANÇA 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001

PAGTO ELETRON COBRANÇA 161
SETRANSP

TED-TRANSF ELET DISPON 493864
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TED-TRANSF ELET DISPON 496201
DEST.EHAS DE OLIVEIRA

TED-TRANSF ELET DISPON 496205
DEST.TADEU MACHADO COEL

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 549528
DEST.MARCOS PAULO MACEDO RAMOS

TAR OBB CONVENC MANUT 4008

TRANSF CC PARA CC PJ 1463113
POSTO CARRETÃO PTB LTDA

DOC/TED INTERNET 493864
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 496201
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 496205
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 549528
DOC INTERNET

CONTA DE TELEFONE 5961124
INTERNET -CLARO CO DDD 61 A 69

CONTA DE TELEFONE 5961124
INTERNET -CLARO CO DDD 61 A 69

CONTA DÊ TELEFONE 5961124
INTERNET -CLARO CO DDD 61 A 69

CONTA DE TELEFONE 5964718
INTERNET -CLARO BA/SE/MG

CONTA DE TELEFONE 5964721
INTERNET -CLARO BA/SE/MG

RECEBIMENTO FORNECEDOR 2012
PAVISÊRVICE SERVIÇOS P. LTDA

TARIFA AUTORIZ COBRANÇA 2028282
EXTRATO DE COBRANÇA 00000001

TED-TRANSF ELET DISPON 646648
DEST.TADEU MACHADO COEL

TED-TRANSF ELET DISPON 651510
DEST.ELIAS DE OLIVEIRA

TED-TRANSF ELET DISPON 662711
DEST.ALVARO CASTRO MORAES

TED-TRANSF ELET DISPON 662713
DEST.MARCOS ZAGLUL DAHER

TED-TRANSF ELET DISPON 664425
DEST.SERGIO BASILINO

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 670728
DEST.MAURO MOURA

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 670730
DEST.ARGEMIRO FERREIRA DA SILVA

TRANSF CC PARA CC P3 1840256
ATHENAS PLAZA HOTEL LTDA

45.897,10

25.500,00

3,00

810,95

28.500,00

2.108,00

8.438,00

829,28

30,00
1.704,00

7,80

7,80

7,80

7,80

462,81

505,14

1.398,99

588,31

190,45

1,70

3.566,15

5.049,46

2.853,31

4.329,68

3.449,23

1.407,50

920,00

189,75

729,32

https://www.ne.bradesco .com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar .do 18/12/2012



Bradesco Net Empresa Page 2 of 3

TRANSF CC PARA CC PJ 3681254
OZORIO MANUEL DA SILVA

DOC/TED INTERNET 646648
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 651510
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 662711
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 662713
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 664425
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 670728
DOC INTERNET

DOC/TED INTERNET 670730
DOC INTERNET

12/12/12 TRANSF FDOS DOC-E H BANK 727925
DEST.POSTO EL SHADDAY LTDA

BLOQUEIO-ORDEM JUDICIAL 39240
OFICIO 20120003633369-00012

DOC/TED INTERNET 727925
DOC INTERNET

13/12/12 TRANSF CC PARA CC PJ 2864607
SVC CONSTRUÇÕES LTDA

TARIFA REGISTRO COBRANÇA 2028282
QUANDO DO REGISTRO 00000001

TED-TRANSF ELET DISPON 799018
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

DOC/TED INTERNET 799018
TED INTERNET

14/12/12 TED-TRANSF ELET DISPON 6318249
REMET.ALVARO CASTRO MORAIS

TARIFA AUTORIZ COBRANÇA 2028282
EXTRATO DE COBRANÇA 00000001

TED-TRANSF ELET DISPON 909121
DEST.PETROLEO BRASILEIRO S/A

TRANSF FDOS DOC-E H BANK 917774
DEST.ALCANTRA E FARIA LTDA

TARIFA BANCARIA 31212
VR.PARCIAL CESTA PJ l

DOC/TED INTERNET 909121
TED INTERNET

DOC/TED INTERNET 917774
DOC INTERNET

17/12/12 TED-TRANSF ELET DISPON 6552793
REMET.EHL

PARCELA LEASING 8550352
CONTR 01315399 PARC CTPR 015

PARCELA RESIDUAL LEASING 8680352
CONTR 01315399 PARC VRG 015

PARCELA OPERAÇÃO CREDITO 811064

PARCELA OPERAÇÃO CREDITO 811064
FINAME

PARCELA OPERAÇÃO CREDITO 811080

PARCELA OPERAÇÃO CREDITO 811080
FINAME

18/12/12 MORA OPERAÇÃO DE CREDITO 811064
FINAME

RECEB POR FORNECIMENTO 2136

TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 2397375
ROBSON ROGÉRIO BARBOSA LUZ

TRANSF.AUTORIZ.ENTRE C/C 1840376
ATHENAS PLAZA HOTEL LTDA

PAGTO ELETRON COBRANÇA 162

TED TRANSF ELET DISP * 175375
INDUSTRIA NACIONAL A. S/A

TARIFA DOC/TED 175375

25.500,00

2.400,00

21.623,20

26.639,00

1.302,84

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

7,80

718,00

2.379,30

7,80

3,00

25.490,00

7,80

1,70

2.000,00

380,00

1,90

7,80

7,80

5.916,01

791,25

2.627,29
7.137,50

1.172,45
3.978,70

1.782,49

909,00

253,00

500,00
23.186,00

7,80

3.105,10

-0,00

-0,80

-0,00

0,00

0,71

https://www.ne.bradesco .com.br/saldoExtratoNE/extratoCCRecuperar .do 18/12/2012



xirato Conta Ccirentí

Correntista
SNwne

l INDUSTRIA NACIONAL DE ASF

ã OJPJ
f
?í 03-354.176/0001-30

íi Posição
1
» Novembro/2012

:í Data da emissão

?
1 17.12.2012

V' Agônas (prefixo/dv)

* 3962-4

>-f GS |'i Conia n" - dw

3 07 ^ 31.757-8

Data da atwlura

25,05.2005

«BMfttt» tóí* | «M°ft_ \o anterior

680-Estomo de débito

680-Estorno de débito

680-Estorno de débito

680-Sstorno de débito

680-Estorno de debito

3#3?*-&éÍ*!*(> (te&v^Ç&^C^

680-Estorno de débito

190-Pagamento Pedágio

680-Estorno de débito

~£?3MP$$&$$ ÍJtePfiiÇEt £Jçí

680-Estorno de débito

66O-Estorno de débito

jí^^lJJÍfcâfcjcj BTOfyly* iÇcí
6BO-Estorno de débito

680-Estorno de débito

680-Hstorno de débito

14128

14128

13138
14128

14128

14128

14128

13013

14128

14128

14128

14128

14128

14128

26.11 2012

680-Bstorno de débito

r??-Débieo Serviço

680~Ei4turiio de débito

Wí-ffpí» i f Serviço Cootrfíiça

SSQ-^storno de débito

14128

13128

14128

1313*

1412R

396203753009132

396203753009134

396203753009136

396203753009138

396203753009140

396203753009142

011806

396203753009144

396203753009146

396203753009148

396203753009150

396203753009152

396203753009154

396203753Q09156

33G2Q3753QOS157

39620375300S158

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

361,77 D

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

396203753009160

593,95 C

593,95 C

533,95 D

593,55 C

593 9$ D

593,95 "

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

-A

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,95 C

593,35 C

593,95 C

593,95 C

595 95 C

5<í3 95 C



ÍS Nome

INDUSTRIA NACIONAL DE ASF

HWÓrico

26.11-2012 177-Débito Serviço Cobrança

2ó,3J.-3!íti2 At-.lX.2gi2 «8Ç-EBtorno <áe <*K>ÍCo

27.11-2012 177-Débito Serviço Cobrança

28.11.2012

29.11.2012

| 30.11.2012

177-Débito Serviço Cobrança

<9<MÉst(Mtao: de d£a>itô

177-Débito Serviço Cobrança

177-Débito Serviço Cobrança

de débito ;

3962-4 07 S 31 ,757-8

U» B*DCO &KMWMO

13128

1412S

13128

396203753009161

396203753009163

13128

13128

1*13*

13128

396203753009165

396203753009167

396203753009169

3362Q375300S17Q

VBU>C-*$

593,95 D

^ SS3«3S C

593,95 D

593,95 D

593,95 D

593,95 D

£Í£*i*SC-

5S3.JS C

593,95 C

Bloque**)-R*

0.00 593.95 C 0.00



w
3ISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil 17/12/201?

AUTO-ATENDIMENTO
_„,.... . &XLrdi_o ae i_

ACUNCJA: 3962 Conta: 0000003175"?
T M t-l M )V

oni_a i^orrenue - ac^n oc.wnrt
De: 01/12/2012 a 17/12/2012 Pag:
r-T^MAT nc- ívoc-ni <r<r\c; _

— Para uso interno do BANCO, SEM VALOR LEGAL - dados
Data Bal.
301 l
;:~w 3011

•).u.-
0412 U 31 2

0412
0412

1012
101?
1312

1 .i i 'y.
1412 1312

M!2
1712

SALDO
JUROS
TOF

Histórico
Saldo Anterior em
680-ESTORNO DEBITO
177-DEB SERV COBRAN
380-PAGTO TV A CABO
807-ESTORNO DKBTTO
Saldo Parcial
680-ESTORNO DEBITO
177-DEB SERV COBRAN
Saldo Parcial
680-ESTORNO DERTTO
190-PAGTO PEDÁGIO
807-ESTORNO DEBITO
910-DEP CH BB LIQ
177-nKB SERV COBRAN
Saldo Parcial
6BO-KSTORNO DEBITO
177-DEB SERV COBRAN
124-COBRANCA
807-ESTORNO DEBITO
Saldo Final

ATUAL

Documento Orig
30/11/2012
396203753009170
396203753009265

0043101
0043101

396203753009266
396203753009267

396203753009268
0011806
0011806

83641544000091 8364
396203753009269

396203753009272
396203753009278
813491200009745
813491200009745

PROG. DE RELACIONAMENTO - PONTOS DEZ/12

sujeitos a
Lote

14128
13128
13013
13013

14128
13126

14128
13013
13013
15440
13128

14128
13128
13020
13020

: 0

: 00001 / 00004

confirmação ~-
V a l o r

0,000
593, 95C
593,950
128,020
128,02C
0, OOC

593,9bC
593,9í)D
0,000

593,950
201,021)
201, 02C

17.292,420
17.886,371)

0,000
5.361,210
5.361,210

5,000
5,000
0,000

0,000
261,14
250,76

CONSULTE SEU EXTRATO DETALHADO DO PROGRAMA.

A TARIFA DESTE EXTRATO NÃO SERÁ COBRADA



cP/"%
MERCANTVL l CÉDUtADECRÉD
ĝlMSIi CAPITAL DE GIRO - F

TO BANCÁRIO Í N° da Cédula l :^EPUSAC i u^lâÃ^_ [:j
QUADRO 1 - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE ]

Nome:

Lndereço. ArAMBDA oa Q -U12 LI 6 - POLO ECO INDUSTRIAL - PAUMAH - TO

CF P CNPJ-
77 .024-166 '03 .354 .176 /0001-30

QUADRO II - QUÀlÍFiCAÇÀO DO CREDOR
Momo CNPJ'RAM™ MHP^VTTT. pn Rpaí|:TT. fí a l 7 . i fi4 .rn'?/non t - in
Endemço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30 760-912

QUADRO III - DADOS DA CEDUUV DE CRÉDITO BANCÁRIO t

Nome da Agência OO3 ANlA

N" da Agência 002 v -4

Prazo (em dias) 1617

Tarifa de Abertura de l
Crédito- T ACJValorL í̂ 0l°í „_.
l miéxador (Correção)- ' "T
Percentual 10°'CO

Vaíor Financiado 'vof i . ̂ 3, 13

N" Total de Parcelas 48

íOF (Financiado) pT] Sim [j Não

Taxa de Juros (% ao mês) ' i , '<Q

n^ta rte Emissão '3 1/05/2012

| N" da Agência/ Conta de .0027 /09014290S
Garantia 1
Lugar de Emissão GOIANIA-GO

1 ugarde Pagamento GCIAWTA-GO

N° da Conía Corrente 32014097-9

Tarifa de Abertura de Crédito i — i ( — •,
-TAC (Financiada) kJStm LJN3o
Indexador (Correçâo) -
Denominação :DI OVER_CETIP_

Vaior Creditado ^qç o o n . o n

Valor da Cédula i . 994 . 707 ( 78

ÍOF {[sento) Q Sim Q Não

ÍOF (Valor) 13 .053,13

Taxa de Juros (% ao ano) n g , 56

Data de Pagamento / .
Vencimento da Cédula o- / i i /~oi6
N° da Agência/ Contrato de 3027/001061943
Cobrança

- •

QUADRO ÍV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS
TfibUtOS (A, 13.053,13

Seguros <BÍ °'°°
Tarifas ,c) soo'ó°
RoqistfOS(D) °'00

Pagamentos Autorizados ÍE - A + a + c * D>
j Custo" Efetívo Total (CET)

13.553, 13

1(57 % ao mês^0' 46 % ao ano <
QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS

! 0 , 0 0 % DUPLICATAS PRÓPRIAS
K - 0 , 0 0 % CÉDULA DF CREDITO BANCÁRIO

Rubricas •'pj

(,*6O R.fíÍQ.Qee Dl'10/3011 F^UI-M//!'.-



N°
Parcela

01

02 1

03

i 04

Í
j

05

; 06

< ! 07

08

r~Q9

10

11

i 12

13

14

15 "
* if; 'Io

17

18

19
, 20
r" "21 ' '
!; 22

23

• 24

25, - - . . —
j 26

QUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO

Vencimento

tJ/i,í/iííl*

..uc / a u..,'. ou—

_£>i/(kLíliÍíU ,

f. , i/ f i -l/?, f! 1 \...

p-, / f; S/ j*{l 1 1

.. ti.i/Q6/20:.ji

„ 3mU-.'̂ Cill—

c_:_/ yj/2 c r* ^
,'i/,- ' s ã /«v r .1

02; K'-'.:Oj.3

i iWll /20] í

(14/1 2 /201Í

U*, ,-i.U/ití l 'J

ÍM, C1-/T014

c . ' / ' j i f 2rii4

;»?/•;' 4 ̂ ou

O . ^ / C ^ / Í O A ' !

• ; ^ /r-í, /2014

f;;., /r* v - 10 u

( í4 / f 18/2S>i4

c.* .'oy/aoii

02,' l'i/íí'14

DÍ/ l l /aCM

í) -í.' ;::*,": i) J. l

íi?,'''1; /';>o ^
Oy j •',' 2 /<">;?, ."í)' B

28 >..<4/o3//,o:h

29 ] -n/ ̂ i/^íii 5

30

: 31

• "32
33

34

35

36

,_37
38 " "

39"

40

oe/oo /sa ib

0.\ /C*i /2015

C?/0" ' /^01S>

"^'OWíTó*'; "1

r.2/Of>/^OJ ! . ,

.-í-,/1^/2017

.. -^^ÍT/^U^

r ' - / )L, 3ClS

— Tĵ yrrTxnr"'"

•OT/t1-2/- J i b ""

—inrp /̂̂ rrír"

Valor dos Juros (RS)

1 [1 AHÍ til

_ 10 ii6. '.r.

« (Ti fifl

^ , 5 7 5 . 6 4

1 0 . 4 2 0 . 4 3

____ 9 . . 6 0 4 . 5 5

$ L2~>j 70

y . 'vCiG.ae

« . 1 2 5 , 3 0

í), 869 , 47

S . e O ' J f 8 D

S , J b!), / '

O . O K í i . G C

8. 8 8 G , 0 - 7

7 í lVD.f l^

3 .É14, 3.")

?. :»2Í','SH

7,f i&0,8í)

8, ','71 ,9B

-7 . 347 ,80

6, 0 4 0 , '.S

7 . 4 96, 17

b . 8tfi, 30

(\. É.8.1, 80

6 . .'.14, ! r j

6 . 3 -Í 8 , 80

b. 761, 3?

7. 027 , 17

^ .456 ,63

S . 484 , 76

5. «70, 97

; . a s / . s ó

B. K 7 2 . R 6

4 .812, U

" 4 . é 4 3 , 9 V '

S. ÍR9,gi

4 . l!»H, W '

í .1 Í1J, l'J

Valor da Amortização
(Principal) (Ri)

W «M

ti f r n njj_

9 .600 .00

9 . Í J 3 0 . Q O

**r,f)!l <!,«!>

^ , Ç O O . 00

"0 é ^ O . O D

1 C . 6 S C , 0 0

1C . í i ^O .OO

10,^50,00

1G. 650,00

10 ,6^0 ,00

10 .650 ,00

l O . è S C . O O

10 , í r30,CG

IQ.t^U. 03

lO.íi.SO.00

11 . 100,00

15. 100,00

U. 1013,00

11 . 100,00

11.300, 00

11. 100,00

11.100,00

11 . t O O , 00

U ,100, 00

'1 . 100,00

11 . 100, oa

1 l . 100, 00

11.600,00

11,600, QO

n. 600, oo
11 .600,00

11 . C O O , 00

l l .6UW.UU ^

11 .étiu, ti!)

li ,60 f> ,UO

11. «00, Ou

l i . cwO.uu

Valor a Pagar{a ser
acrescido pala cerração)

(R$í

_2L Qâá^jQ

ZS^SÍiiíuJ&L

lS-̂ .'7-iíuil

JtiiitSjJSl í

_ _2J • OlíL-l s

.20 .2f>4 , SS

1&.777, 70

2!í . T.58, 9í>

19 77-5 ,30

2 0 - à i a / 4 ?

19 45S.3& 1

19.00^,77

19- "íOtí.bíj

13. S.j (i, C /

17.720, 8 í

19.464, 33

16.420, aG

18 TBO.eo

i9,3TÍ,9C '

18. 4 d V , 80

IB. 0 4 0 , 19

18 . i>8È>, 17

í? 3 4 6 , 3íj

17.7B1 , 00

17.83-1,1- j

l1'. 4 4 8 , 80

16,867,27

1B. 127,1?

1V.OS«Í ,63

17,084, 76

17.470, 3T - !

l â .^ Í7 ,3O

I i ,̂ T 2 , í] C

'lb 41^ , U

i b ̂  J . s .

l J . titijygi • • •
j. 7.,H,07

j. 5 . 7 ,1 9 , J! 9

........

U -,,s ,-, . , . . , - > r-, t i r^A^. km 10762848- 1 _ ... , 3 1/Q5/2Ó12 Ruhrirati Xí <CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° , Emitida em nuanças ^t
MOO R 01Ò.08S 03"0/2011 FOLHA 2/7



V/lJ N

QUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO (continuação) !

N°
Parcela

41 __
"*42

43"'

~ 4 4

45 1_i
46

47

"' 48

Vencimento

;.Ll.j'.!líi/jí..̂ lltí. —

f! ? /OS /2 016

cii.iiJU2.tiia —
11 y in/^on;

03/11/2016

Valor dos Juros (R$)

i *;•!',, n 7

2 , 5 7 6 , 3 0

1,917,19

1. 481 . 79

82ÍJ .63

Valor da Amortização
(Principal) (R$)

31 Kí,i(í "0

,_ : , 1L5SQ, GP

1-í , 5flí).0fl .

-11 tiRíi.ofi

_... 3 9 . 5 0 0 , 0 0

3S.b(10,OC

39.&00, Í IO

S3,2S3,ia

Valor a Pagar (a ser
acrescido pela correçáo)

<R$)

1 = ««C J1

iíLuíSeu-iO — -. . . - . - . .

43 .3. ÍS.02

•12 .076, 30

-11 • 1 1 V , • 9

•^•9í*i^!9

S4 .078,76

QUADRO Vil-QUALIFICAÇÃO DO(S)AVALISTA(S)
Nome;

Endereço: ^[!R $6,ç 00521 LTO:? 0364,0 SETOR SUL - GOIÂNIA - GO
CEP^ j 5 . y B 3^6 q ^ CPF/CNPJ: 122 .477 .741 -72
Nnme-

Endereço:
CEPr^J"

Nome:
i Endereço:
"CEP:__
Nome
Endereço:

CPF/CNPJ:

__ _
CPF/CNPJf

CPF/CNPJ:

ÍNa forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda
corrente nactonal, a quantia descrita no campo 'Valor da Cédula" do Quadro III - Dados da

j Cédula de Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nssta
i cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
i utilizado imediatamente em sua totalidade.

Autorização pflra prestar Áva!

Avalista

Autorização para prestar Avat

NOME

cpr
NOME

Avalista Avalista

Ãu!ott/açâo paia fiiestai Aval Autorização para prestr Aval

NO MC

GiT

NOME
CPF:

CCB Capital de Giro - Flexívef ou SAC N°
MOO 4-010086 03/10^011
CONFERENCIA DEÍ ASSINATURAS:

FOLHA 3/7

I3IHafl2731HAI28iS344938 CONF ASSINATURA CA«W*51



Cláusulas a Condições
- O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "Valor!

Creditado", constante do Quadro III - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado em!

sua conta corrente a titulo de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais características l
encontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (3/7) desta Cédula de Crédito Bancário.
- Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anlerior:
2.1 - Juros (parte prefixada) ã taxa estipulada no Quadro III (Fl. 1/7) capitalizados mensalmente, í

calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,
observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fls. 2/7 e 3/7),
2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores das

obrigações serão corrigidos monetariamente com base no Indexador e ern seu percentual
definidos no Quadro III - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl, 1/7), Nesta hipótese,
prevalecerão as seguintes estipulações:
2.11.1 A atuallzaçâo será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a

"Data Base da Operação", ou para o rnôs relativo à atuatizacâo, considerando-se a forma de
apuração do respectivo indsxador.

2.11.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao do
vencimento da operação (aniversário).

2.1.13 - Nos meses em que inexisiir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subsequente,

2.11.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o período compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o
cálculo pró rata dia útil do indexador aíualizador da data da operação.

2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualízaçâo desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir,

2.1.1.8 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de CaptaçÃo de Depósito a Prazo nas mesmas condições.
divulgada peta ANPIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto.

2.117 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pró rata dias úteis.
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de

Depósitos interfinanceiros - CDí, de acordo com o definido no Quadro III - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl, 1/7). sem prejuízo das condições previstas no item 2.11 acima,
prevalecerão as seguintes estipulações:
2,12.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor

do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos
tnterfinanceiros - CD!, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro III - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2 1 2 2 - Estipula-se como saído devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos ata o dia anterior e não liquidados.

2.1 23 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI será i
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN. transação PTAX860,
tiíuio Série Histórica de CETIP - Dl coluna "Taxa Nominal". ;

2,12 4 - Caso o Banco Central do Brasif deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo i
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

22 - O vaíor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fls 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI,

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras <IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
(M - Dados da Cédula de Crédito Bancário <FI. 1/7).
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j 2.4.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou da TACl
i incidentes na operação, '

2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintes
estipulações:
2,4,2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro III - Dados da Cédula de Crédito

Bancário (Fl, 1/7), já esfará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2 4,2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo

com o estipulado na clausula 2,1 desta Cédula.
2 4.2 3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou!

da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é

calculado considerando os fluxos referentes as liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro II! - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fí
1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fls.
2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correçâo, mais juros, mediante débito em conta
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR» desde já, em caráter Irrevogável o irretratável e por

prazo indeterminado, a efefuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl, 1/7), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 • O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que iaso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente á diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,
será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, seni
prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4 3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O{$) Avalísta(s) desta Cédula de Crédito Bancário, quaiifieado(s) no Quadro VII - Qualificação [
do(s) Avallsta(s) (Fl. 3/7), anui(em) á iodos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente açâo de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e j
remuneratórios, multas, comissões, honorários, despesas e custas processuais. !

6 Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas j
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(sâo) constituída (s) em favor do CREDOR Í
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais {Fl. 1/7), formaiizada(s) por meio de
mslrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito. -
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos j
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencfda a presente Cédula de Crédito
15%?™*™'*'
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Bancário e imediatamente exigível o pagamento da dívida, Independentemente de]
qualquer aviso, notificação ou interpelação provia, se o EMITENTE e/ou &eu(s) avalista(s);
requererem) sua recuperação judicial ou ti vê r (e m) sua falência requerida ou decretada; l
sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de Insolvência; tiver(em) seu(s) nome{s)|
figurando no Cadastro de Emitentes da Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)
devolvido(s) por insuficiência de fundos; flgurar(em) como devedor principal ou
coobrigado em a cã o de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro de
devedores da Se rãs a, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiverem) sua(s) conta(s) corrente(s) faloqueada(s) ou
penhorada(s) por determinação Judicial.

7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(ão) liquidar,
imediatamente, a dívida, sob pena do CREDOR iniciar a açâo judicial competente.

8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 d© dezembro de 2007;
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de

juroa estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;
82 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
82.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presente

Cédula de Crédito Bancário com a taxa Selic {Sistema Especial de Liquidação e Custódia)
apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada,

8 2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a
solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula.

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá á diferença entre a taxa de juros
estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Seiic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula,

8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alterações cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seus
siíbitans

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o (s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
CREDOR, em c ara ter irrevogável e irretratável 3 por prazo Indeterminado, a utilizar o saldo
de quaisquer espécies de contas que mantenha(m). junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso do garantias de outros ajustes por
eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
divida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula do Crédito Bancário, com os acessórios, serão
devidos pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros
moiatófios d« 2% <doíe por cento) ao méa, Juros remuneratórlos desde o vencimento desta
Cédula, à taxa máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior á taxa desta Cédula.
Na hipótese de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratóríos,
peia correçâo monetária segundo os índices oficiais regularmente divulgados e que reflitam
a desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
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13 - A(s) pessoa(s) que assinaím) o campo "Autorização para prestar aval", constante desta Cédula'
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cOnjuge/com pandeiro a prestar aval relativamente á
presente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil,

14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato â SERASA - Centralização do Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrlgacional, Independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedufar por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVAUSTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocáveí pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Céduia de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMÍTENTE e o(s) AVALISTAfS) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que não tem dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,
ainda, que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto
de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

18 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado peto CREDOR, previamente
à emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo totai da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros & eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Centrai do Brasil {BACEN):

19 - O EMÍTENTE declara-se ciente de que:
aí o SCR tem por finalidades fornecer Informações ao BACEN para fins de supervisão do

risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas sobro o montante de débitos e de
responsabilidade» de clientes sm operações de crédito e de câmbio;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

c) as manifestações de discordância, correçáo e exclusão quanto às Informações
constantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteçdo ao crédito
(SPC/SERASA), sobre eventuais Informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREPOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda a autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por elo prestadas, no que se
refere ás operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS'
- EM GARANTIA DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

~]

QUADRO l

Emitente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Fndereço: AL 8, O 1112, L 16, POLO ECO INDUSTRIAL, PALMAS - TO

CEP, 77.024-166 CPF/CNPJ:03.354.176/0001-30

Nome da Agência ! GOIAN/A

N° da Agència/Conía
Coneníe

! Nc da Agência/Contrato
de Cobrança

indexador (Denominação) •
\ Valor Financiado , R$708.553,13

í0027/02,014.097-9 ) ffda Aflãncia/Conta de ;0027/09,014 290-5
Caiarantia

0027/ 00.106.194-3 Valorda Cédula/Limite

CDI Indexarior (Percentual)

[ Percentual da Garantia

Data de Emissão 31-05-2012

Taxa de Juros (% ao mês) Í1,50

R$1,094.707,78

;100,00

.10.00

:03-11-2016

Taxa de Juros (% ao ano) '19,56

Daia de Pagamento/
Vencimento da Cédula

_ _
Nome; BANCO MERCANTIL DO BRASIL SÁ CNP J: 17.184.037/0001-10

f ndereç Rua Rio de Janeiro, n ° 654. Centro. BelHorizortte/MG CEP: 30.160-912

Nome. INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A CPF/CNPJ: 03.354 1 76/0001-30

bndereço: A L O 1112, L16, POLO ECO INDUSTRIAL, PALMAS - TO CEP: 77,024-166

t Nome: ÁLVARO CASTRO MORAIS CPF/CNPJ; 122,477.741-72
í Endereço; RUA 86-OO 521 L 2CS 64, ST SUL, GOIÂNIA GO CEP: 74,083-360

_ _
'ris ntRÈifõs" b£scF?irõs NO^QUADRO VPI ABAIXO PERMANECERÃO soa os CUIDÁ'JX>S DO FÍÊiDEPóSJTARiò
AL 6, Q 1 1 12, L 1 6, POLO ECO INDUSTRIAL, PALMAS - TO, C£P 77024.166

_ __ QUADRO VI -QBJETO DA GARANTIA
[J Recebíveis de Cobrança j D Receblveis de Arrecadação :Q Títulos de Crédito

Q Créditos de Contratos de Prestação de Serviços Educacionais

[J Cotas de Fundo de Investimento
|f] Recebíveis de Direitos Creditórios Q Domicílio Bancário Cl Fluxo de Caixa

Qualificação do Contratante dos serviços/Comprador dos produtos:
J Nome; CPF/CNPJ:

! irridereco, CEP:
^J Receblveis de Cartões de Crédito/Débito " "

Qualificação da Administradora de Transações de Cartões de Crédito/Débito:
Nome' CNPJ:

Rubricas



. _ __ _. . „ DOSDIRE1TOS FIDUCIAR1AMÈNTE CEDIDOS
ioiSCRIMINAR PORMENORIZADAMENTE O5 DIREITOS H I H J C I A R M f t O f f i F 3 E D Í D Õ § . ' ~ ~ ~

'AGFNCIA/CONTRATO.....: 002? / 001061943
NUMERO BORDHRO ....: 000655356
OTDE TÍTULOS ; 0003
VALOR DOS TÍTULOS 67,776,95
VCTO ULTIMO TITUI O .'08/08/2012
SOMATÓRIO DT.VECTO.,.; 000462036
AG.CONTA CORRENTE-...: 0027/002014097-9 GOIÂNIA
DATA MOVIMENTO...,...: 31/05/2012
AG. CONTA PENHOR. .,.: 0027 / 09014290 - 5

Cláusulas e Condições

As pessoas indicadas e qualificadas nos Quadros f, II e Ifl (Fl. 1/8), resolvem, de pleno e comum
acordo, agregar garantias â Cédula de Crédito Bancário garantida mencionada no "Quadro l - Dados
da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/8), como segue.
1 - Em garantia complementar, autónoma e indivisível ao cumprimento das obrigações assumidas na
Cédula de Crédito Bancário garantida, principalmente no que se refere ao pagamento do principal e
encargos, o GARANTIDOR, neste ato, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito,
transfere ao CREDOR qualificado no Quadro II {Fl. 1/8), doravante denominado CREDOR
FIDUCIÁRIO, em cessão fiduciária, nos termos do Artigo 68-B da Lei n° 4,728 de 14/07/65, com a
redação dada peia Lei n" 10,931, de 02/08/2004, o direito de que é titular, descrito e caracterizado no

i "Quadro VII - Descrição dos Direitos Fíduciariamente Cedidos" acima, derivado dos recebíveis
: decorrentes de cheques pré-datados e/ou duplicatas, endossado{a)s, e/ou outros títulos de crédito
;tí/ou de aplicações financeiras e/ou de cobrança de faturas pelos serviços prestados/vendas
; mercantis efetivadas junto a clientes, consumidores e parceiros comerciais e/ou de arrecadação de
• tributos e/ou f aturas por serviços prestados/vendas mercantis realizadas e/ou de direitos creditórios
de venda mercantil ou prestação de serviço e/ou de operações com cartão de crédito/débito e/ou de
contratos de prestação de serviços educacionais e/ou recebíveis de cobrança vinculada e/ou direitos
sobre cotas de fundo de investimentos e outros, conforme opeão(ões) assinalada(s) no "Quadro VI -
Objeto da Garantia" (Fl. 1/8), para ser utilizado, exclusivamente, para liquidar a responsabilidade
decorrente da reportada Cédula de Crédito Bancário, acima discriminada, á qual este instrumento
está vinculado.
1 1 - Os direitos cedidos fiduciariamente e indicados no Quadro VII acima possuirão vencimentos em
datas anteriores â do vencimento da operação garantida e valor mínimo equivalente ao produto da

i aplicação do percentual indicado no "Quadro l - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl |
1/8) sobre o valor do saldo devedor atualizado da operação, considerando, para fins de composição
do valor a ser garantido, os acréscimos e encargos devidos na forma da Cédula de Crédito Bancário,
çjaiantida. l
2 - O GARANTIDOR declara, n os to ato, que os direitos objeto da presente cessão fiduciária,
encontram-se M v ré s e desembaraçadas da quaisquer ónus e/ou gravames, podendo ser
empenhados, vendidos, cedidos ou alienados, judicial ou extrajudicialmento, não havendo

pessão Fiduciária de Direitos
íem garantia de CCB N°
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no(s) Estatutoís) ou Contrato(s) Social(aia) ou em eventuais acordos de seus acionistas ou
quaisquer outros documentos, qualquer restrição ao penhor, venda, alienação ou cessão
fiduciária dos mesmos.
2 l - O GARANTIDOR, desde já, responsabiliza-se pela validade, existência e exigibilidade, na(s)
èpocaís) própría(s), dos direitos fiduciariamente cedidos, bem como por sua correia formalização.
2.2 - Sob pena de, pessoalmente, incorrer nas penalidades legais, o GARANTIDOR ou seus
representantes legais, doclara(m) e aesegura(m) que este não contraiu e não contrairá nenhum
compromisso com terceiros, com lastro nos créditos e/ou direitos objeto da presente garantia,
até cabal cumprimento da obrigação consubstanciada paia Códuia de Crédito Bancário, que
ítste instrumento está vinculado.
2.3 - O GARANTIDOR declara que a presente cessão fiduciária prevalecerá sobre toda e
qualquer operação envolvendo a transferência, alienação, cessão, desconto, penhor ou
qualquer outro tipo de gravame sobre os direitos objeto desta garantia.
3 O GARANTIDOR designa, neste ato, de maneira exclusiva e em caráter irrevogável e irretratável,
a Agência indicada no "Quadro I - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/8)|
l especificamente no campo "N° da Agência/Conta de Garantia", como agência bancária depositária e t

centralizadora dos valores de que tratam os direitos fiduciariamente cedidos, especificados no
'Quadro Vil - Descrição dos Direitos Fiduciariamente Cedidos" (Fl. 2/8), ficando expressamente
estabelecido que, durante a vigência e até integral liquidação da Cédula de Crédito Bancário)
garantida, o GARANTIDOR obriga-se a não efetuar quaisquer alterações das condições aqui:
tivrernente estipuladas, inclusive mudança de domicilio bancário, sem a prévia e expressa anuência1

do CREDOR FIDUCIÁRIO, sob pena de vencimento antecipado da obrigação garantida.
3.1 - O GARANTIDOR obriga-se, em caráter irrevogável e irretratável e sob pena dei
responsabilidade civil e criminal, a notificar os devedor (es) do(s) diroito(s) codido(s)
fiduciariamente, comunicando-lhe(s) que o(s) referido(s) dlreito(s) constitui(em) garantia da
Cédula ora garantida, d que somente ao CREDOR FIDUCIÁRIO poderá (ao) ser pago(s),
mediante crédito na conta de garantia Identificada no "Quadro l - Dados da Cédula de Crédito
Bancário Garantida" (Fl. 1/8), tudo em consonância com o aqui convencionado, sendo que
referida(s) notlficaçãojôes) é(são) parte integrante e inseparável do presente instrumento, para
todos os fins e efeitos de direito.
3.1 2 • Na hipótese da notificação mencionada acima indicara agência 0 conta corrente especificadas
no 'Quadro l - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/8) como agência bancária
depositária e centralizadora dos valores de que tratam os recebiveis especificados n J. "Quadro VII -
Descrição dos Direitos Fiduciariamente Cedidos" (Fl. 2/8), o GARANTIDOR autoriza, expressamente.

[desde já, ao CREDOR FIDUCIÁRIO, em caráter irrevogável e irretratável, a procerfer o débito e a
l consequente transferência das importâncias correspondentes aos pagamentos dos recebíveis objeto
ida presente garantia, para a agência e conta de garantia indicadas no campo correspondente do
mencionado "Quadro l - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/8).
4 - Fica expressamente estabelecido que, ata a liquidação total da obrigação representada peta
Cédula de Crédito Bancário garantida, o GARANTIDOR não poderá retirar, substituir ou
receber qualquer importância decorrente dos direitos fiduciariamente cedidos, dirctamentc
dos devedores desses direitos, sendo esses valores destinados à crédito, em c a rato r
irrevogável e irretratável, na conta de garantia indicada no campo "H° da AgÔncia/Conta de
Garantia" do Quadro I. O GARANTIDOR, autoriza, desde já, que o CREDOR FIDUCIÁRIO utilize-
se de tais valores para amortizar ou liquidar as obrigações de pagamento expressas na Cédula
de Crédito Bancário garantida, que estejam em atraso, durante toda a vigência da operação
garantida.
5 - O GARANTIDOR e, se for o caso, se u (s) representa nte(s) legal(is) declara(m), sob pena de
responsabilidade civil e criminal, que ó(são) o(s) fiei(is) depositárlo(s) da(s) n o ta (s) fiscal(ís)
e/ou contrato(s) e/ou outro(s) documenteis) que deu(ram) origem aos direitos cedidos
fiduciariamente por melo do presente instrumento, declarando, ademais, que o(s) direitos
objeto desta garantia foi(ram) regularmente constituido(s) em estrita obscrvánr,** à legislação
brasileira, prometendo entregá-lofs) ao CREDOR FIDUCIÁRIO tão logo seja por este exigido.
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5 1 - Õ CREDOR FIDUCIÁRIO deterá a posse direta e indireta dos direitos fiduciariamente cedidos,!
podendo, no entanto, a critério do CREDOR FIDUCIÁRIO, permanecer sob a posse direta do
GARANTIDOR, nos termos da clausula constituti possessora, hipótese em que será indicado o local!
e endereço em que os direitos permanecerão puardados e conservados, conforme Quadro V - Local
do Depósito (Fl. 1/8), assumindo, o GARANTIDOR, por si ou por seus representantes legais, todas as
responsabílidades civis e penais decorrentes do encargo de fiel depositário, que declara(m) conhecer
e ar,Ritar, para todos os fins e efeitos de direito e que será exercido sem qualquer õnus para as partes
contratantes.
6 - A presente cessão fiduciária constituí garantia autónoma, complementar e indivisível, não
prejudicando ou inibindo a realização ou excussão de quaisquer outras garantias de que disponha,
ou venha dispor o CREDOR FIDUCIÁRIO para a satisfação de seu crédito.
7 - O CREDOR FIDUCIÁRIO reserva-se o direito de, a seu exclusivo critério, recusar os créditos que
lhe sejam oferecidos em cessão fiduciária, ainda que vincendos, que não sejam considerados de
liquidação cena e que possam, de alguma forma, comprometer a garantia.
8 - Na hipótese do EMITENTE e/ou GARANTIDOR, por qualquer motivo, não cumprir(em) quaisquer
de suas obrigações previstas na Cédufa de Crédito Bancário garantida e/ou no presente instrumento
e nas demais hipóteses de vencimento normal ou antecipado, sem pagamento da dívida, o CREDOR
FíDUCIÁRIO poderá proceder livremente a negociação, transferência, venda ou cessão a terceiros
dos direitos cedidos fiduciariamente, independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida
judicial ou extrajudicial, aplicando o produto obtido na amortização ou liquidação dos débitos
existentes, inclusive despesas decorrentes. Para tanto, o CREDOR FIDUCIÁRIO poderá ajustar
preços, condições de pagamento, prazos, receber valores, transigir, dar recibos e quitação.
9 O produto total apurado nos termos da Cláusula 8 acima, será aplicado na
amortização/pagamento da divida e seus acessórios, cedulares/contratuais ou legais, conforme for j
devido, suportando o EMITENTE e/ou o GARANTJDOR todas as despesas que o CREDOR!
FIDUCIÁRIO tiver que incorrer. Se houver saldo remanescente, deverá ele ser imediatamente i
coberto pelo EMITENTE e/ou o GARANTIDOR e/ou os coobrigados solidários, que se obrigam a
pagar o que for devido nas 24 (vinte e quatro) horas que se seguirem á data ern que lhe for dada
ciência do montante do saldo devedor.
10 - No vencimento final da Cédufa garantida, após decotado o montante dos recebíveis ora cedidos
fiduciariamente, e havendo saldo devedor, o mesmo será integralmente liquidado pelo EMITENTE
e/ou pelo GARANTIDOR e/ou pelos coobrigados solidários.
11 - Caso, a qualquer momento e por qualquer motivo, o valor dos direitos cedidos
fiduciariamente torne-se Inferior ao valor que deva compor a garantia (percentual dá garantia
indicado no "Quadro l - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/8) aplicado
sobre o saldo devedor atualizado), nos termos do item 1.1 do presente instrumento, ou caso a
presente garantia deteriore-se, seja objeto de penhora, sequestro, arresto ou de qualquer
medida judiciai ou administrativa, ou, ainda, se sofrer depreciação, turbação, esbulho ou
tornar-ao insuficiente, Inábil, imprópria ou imprestável, ficam o EMITENTE e o GARANTIDOR
obrigados a substituí-la ou reforçá-la, no prazo de 16 (quinze) dias, a contar do recebimento de
notificação do CREDOR FIDUCIÁRIO nesse sentido, de modo a recompor a garantia no
percentual previamente fixado, através de substituição ou cessão fiduciária de novos direitos
ou alienação fiduciária de bens que, após serem analisados e aprovados pelo CREDOR
FIDUCIÁRIO, integrarão a presente garantia, devendo, ainda, os não aceitos, serem
imediatamente substituídos.
12 - Os créditos cedidos fiduciariamente não pagos ou cujos contratos venham a ser
rescindidos durante a vigência da presente garantia, deverão ser obrigatoriamente
substituídos por outros com as mesmas características, conforme ''Quadro VI) - Descrição
dos Direitos Fiduciariamente Cedidos" (Fl. 2/8) deste instrumento, no prazo de ato 72 {setenta
e duas) horas do respectivo vencimento, sob pena de vencimento antecipado de todo o débito.
Os novos créditos transferidos em cessão fiduciária passarão a integrar, automaticamente, a
presente garantia.
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12.1 - Ò EMITENTE o/ou o GARANTIDOR deverá(ao)f durante a vigência da operação~õra
garantida, entregar outros créditos, de características e valores equivalentes, que passarão a
integrar, automaticamente, a presente garantia, de forma a manter-se, durante todo o prazo da
obrigação principal até sua final liquidação, sempre íntegra, absoluta e vinconda, a garantia
ora pactuada,
13 - Estando rigorosamente em dia as obrigações da Cédula ora garantida, os créditos que forem
sendo pagos terão seus valores liberados assim que o EMITENTE e/ou o GARANTIDOR
recomponha o nível de garantia pactuado, entregando novos créditos com as mesmas
características dos referidos no "Quadro VII - Descrição dos Direitos Rd u cia ria mente Cedidos" (Fl,

U - Fica estabelecido e expressamente convencionado que nenhuma responsabilidade poderá ser
atribuída ao CREDOR FIDUCIÁRIO pela ocorrência de prescrição de direitos decorrentes 6a
garantida oferecida e que estejam em seu poder, cabendo exclusivamente ao EMITENTE e/ou
GARANTIDOR a obrigação de zelar pela regularidade da mesma e de praticar os atos necessários à
interrupção da prescrição
15 - Além das hipóteses previstas em lei e daquelas ajustadas na cédula garantida e no
presente instrumento fica convencionado que será considerado automática e
antecipadamente vencido o presente instrumento, a cédula garantida a que este instrumento
se vincula, bem como os respectivos anexos e/ou aditivos, independentemente de qualquer
aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, tornando-se imediatamente exigível
o cumprimento das obrigações, bem como a exigência das garantias prestadas, caso a
cobrança seja interrompida ou montante dos créditos cedidos fíducíariamente seja
insuficiente para garantir o adimplemento do débito atualizado, independentemente do
motivo; caso o direito aqui transferido em cessão fiduciária seja objeto de qualquer
modalidade de cessão» alienação, empréstimo, ou qualquer outra forma de transferência ou
oneraçáo, sem prévia e expressa anuência do credor fiduciário; se deixar de ser efetuado o
pagamento de qualquer quantia devida, nas datas fixadas ou deixar de cumprir qualquer
obrigação decorrente da cédula de crédito bancário garantida, no tempo e modo
convencionados.
15.1 - Na hipótese da garantia referir-se a CDB (Certificado de Depósito Bancário), duplicatas,
cheques, notas promissórias, warrants e outros títulos e caso o GARANTIDOR seja
compelido, por qualquer motivo, a efetuar o resgate de um ou mais títulos objeto da presente
garantia, o débito garantido tornar-se-á vencido automático e antecipadamente, sendo exigível
o seu saldo na totalidade, Independentemente de qualquer notificação.
16 Fica estabelecido que o GARANTIDOR se compromete a fornecer, ao CREDOR FIDUCIÁRIO,
aíé final liquidação da divida garantida, planilhas mensais correspondentes aos créditos gerados
pelos recebiveis objeto da presente garantia, que passarão a fazer parte integrante e complementar
deste instrumento.

I
- TÍTULOS DE CRÉDITO:
17 - Se as garantias objeto da presente cessão fiduciária forem títulos de crédito, prevalecerão as
disposições a seguir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis.
17.1 - Os títulos são entregues devidamente endossados pelo GARANTIDOR e/ou através de meto
eletrônico (arquivo, internei, ou teleprocessamento) contendo os mesmos dados do(s) tiíulo{s}
HSÍCO(S), inclusive o nome e endereço do sacado e do endossante, CPF/CNPJ, número do título,
valor, data de emissão e vencimento.

1 17.2 - Quando a entrega dos títulos ocorrer através de meio eletrônico, o GARANTIDOR fornecerá
uma relação, regularmente assinada, contendo os mesmos dados entregues, que fará parte

i integrante, complementar e inseparável deste instrumento.
173 O representante fegal do GARANTIDOR declara, sob pena de responsabilidade civil e criminal.

, que iodos os documentos, se/am fiscais ou não, que deram origem á emissão das duplicatas e/ou
í dos demais tííulos. estão sob sua guarda e responsabilidade, prometendo entregá-los ao CREDOR

FIDUCIÁRIO tão logo lhe seja exigido.
17.4 O GARANTIDOR, por sua conta e riaco únfco e exclusivo, autoriza o CREDOR
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FIDUCIÁRIO na condição de mero mandatário de cobrança, a proceder o protesto e apresentar
a competente declaração ao Cartório de Protesto relativamente aos títulos cedidos
ffduriariamonte e não pagos no seus respectivos vencimentos.
17.5 Caso o CREDOR FIDUCIÁRIO venha a ser demandado, judicialmente ou não em função de
eventual protesto dos títulos, o EMITENTE e o GARANTIDOR declaram e reconhecem que deverão
ser denunciados à lide, nos termos do artigo 70, III. da Lei 5.869/73, responsabilizando-se
integralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de evenlualfis) demanda(s)
17.8 - Na hipótese da garantia objeto da presente cessão fiduciária referir-se a CDB
(Certificado de Depósito Bancário), o GARANTIOOR desde já autoriza, expressamente ao
CREDOR FIDUCIÁRIO, em caráter irrevogável e irretratável, a proceder à transferência dos
recursos vinculados ao CDB objeto da garantia, no valor correspondente à presente garantia,
para a agência e conta de garantia indicadas no Quadro l (Fl, 1/8), até a liquidação integral da
Cédula de Crédito Bancário garantida.

- RECÊ8ÍVEIS DE DIREITOS CREDITÔRIOS DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EDUCACÍONAIS; RECEBÍVEIS DE COBRANÇA E/OU TÍTULOS DE CRÉDITO:
18 -Em se tratando de recebiveis de direitos crediiórios decorrentes de contratos de prestação de
serviços educacionais, recebiveis de cobrança, e/ou títulos de crédito, prevalecerão as disposições a j
seguir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis,
1ÍJ.1 - Os direitos cedidos fiduciariamente referidos no Quadro Vil (FL 2/8) serão enviados ao
CREDOR FIDUCIÁRIO para cobrança através da agência & contrato de cobrança especificados no
'Quadro l - Dados da Cédula de Crédito Bancário Garantida" (Fl. 1/8), cuja relação e/ou arquivo
magnético são parte integrante e inseparável deste instrumento.

- RECEBlVEIS DE DIREÍTOS CREDITÔRIOS:
19 - Em se tratando de recebiveis de direitos creditórios decorrentes de venda mercantil ou prestação
de serviços, prevalecerá a disposição a seguir, sem prejuízo das demais disposições aplicáveis,
191- Durante a vigência desta cessão fiduciária de direitos, a prestação de serviços e/ou a venda de
produtos decorrentes da(s) relação(ões) negocíat(ais) extstentefs) entre o contratante dos serviços
e/ou adquirente dos produtos qualificado no Quadro Vi {Fl, 1/8) e o GARANTIDOR náo poderá(âo),
em nenhuma hipótese, ser rescindida(s), resílida(s) ou alterada(s). No entanto, caso isto venha à
ocorrer, seja por imposição legal Ou judicial, o EMITENTE e o GARANTIDOR obrigam-se a oferecer'
garantia equivalente em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena do vencimento antecipado da Cédula ora
garantida,

- COTAS DE FUNDO DÊ INVESTIMENTO:
20 - Ern se tratando de cessão fiduciária de direitos sobre as cotas de Fundo de Investimento,
prevalecerão as seguintes disposições, sem prejuízo das demais disposições previstas neste
instrumento r
20 1 - O cotista cedente qualificado no Quadro Hf - Qualificação do Garantídor (Fi. 1/8), doravante!
denominado GARANIIDOR, declara que a(s) cota(s) dada(s) em garantia encontra(m)-se livre(s) e i
desembaraçada(s) de quaisquer ónus e/ou gravames podendo ser empenhadas, vendidas, cedidas ]
ou alienadas, judicial ou extrajudicialmente, não havendo no Regulamento do Fundo de Investimento'
ou em eventuais acordos de seus coíistas ou quaisquer outros documentos, qualquer restrição ao
penhor, venda, alienação ou cessão das mesmas, O 6ARANTIDOR responsabiliza-se pela validade,
existência, exigibilidade, bem como pela carreta formalização dos direitos ora cedidos.
20 2 O GARANTIDOR, por este ato, transfere ao CREDOR FIDUCIÁRIO o direito de que é titular,
oriundo da(s) respecliva(s) cota(s), devendo comunicar á Instituição Administradora do Fundo de
Investimentos, exclusivamente às suas expensas, sobre a presente cessão fiduciária, para que se
proceda a averbacáo desta garantia no livro de "Registro de Coíistas".
a) O GARANTIDOR autoriza, desde já, que o(a) Admínistrador(a) do Fundo e fiel depositário das'
cotas objeto tía presente cessão fiduciária, qua/íficadofa) no Quadro IV - Fiel Depositário (R. 1/8),
proceda ao efetivo bloqueio das cotas e respectivos rendimentos e remunerações de qualquer,
espécie, até liquidação da obrigação garantida. Esta autorização possui caráter de irretratabilidade e
irrevogabiíidade, até a efetiva liquidação da obrigação garantida.
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b) tm se tratando de cotas do Tundo de Investimento Imobiliário MB", o GARANTIDOR õbriga-sê
ainda, a assinar ordem de transferência (OTA) das cotas objeto da presente garantia em favor da
Mercantil do Brasil Corretora S.A. Câmbio Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ n"
16 683.062/0001-85, autorizando, desde já, que a Mercantil do Brasil Corretora S.A Câmbio Títulos
e Valores Mobiliários proceda ao efetivo bloqueio das mesmas.
20.3 - Na hipótese de liquidação do Fundo de investimento, durante a vigência da obrigação prevista
fia Cédula garantida, o GARANTIDOR obriga-se a comunicar imediatamente ao CREDOR e realizar
a imediata substituição ou reforço da garantia na forma da Cláusula 11 deste instrumento, sob pena
de vencimento antecipado das obrigações previstas na Cédula garantida.
20.4 - Ao GARANTIDOR será mantido o direito de voto na Assembleia de Cotistas, obtido à época
da aquisição de sua{s) respectiva(s) coía(s).
20.5-0 GARANTIDOR desde já se obriga, ainda, a:
a) Providenciar, nesta data, a averbação da presente cessão fiduciária no livro de "Registro de
Cofísias", mediante o envio de avíso/notifícação nesse sentido para a Instituição Administradora do
Fundo de Investimento, bem como a enviar a ordem de transferência <OTA) das cotas cedidas
fiduciariamente em favor da Mercantil do Brasil Corretora S.A. '
b) Fornecer cópia deste instrumento à Instituição Administradora e á Mercantil do Brasil Correíora^
SÁ. mediante comprovação por escrito ao CREDOR FIDUCIÁRIO dentro de dois dias após a
assinatura cio prasenie instrumento;
c) Não autorizar o levantamento das cotas, cujos direitos foram cedidos fiduciariamente por forca do
presente instrumento ou a baixa da presente garantia, sem a prévia, formal e expressa autorização '
por escrito, do CREDOR FIDUCIÁRIO; ' !
d) informar, previamente, ao CREDOR FIDUCIÁRIO sobre qualquer alteração do Fundo de!
Investimento que possam modificar o número e/ou o valor cotas objeto da presente garantia, sob i
pena do CREDOR FIDUCIÁRIO considerar a obrigação ora garantida antecipadamente vencida,
adotando as providências pertinentes;
e) Nso negociar, sob qualquer modalidade, inclusive, em bolsa, as cotas objeto da presente cessão
fiduciária ou que venham a ser por força do presente instrumento. As cotas descritas no "Quadro Vil - j
Descrição dos Direitos Fiduciariamente Cedidos" (Fl. 2/8) ficam, a partir desta data, bloqueadas, não l
podendo, em nenhuma hipótese, ser objeto de resgate, saque, alienação, nova cessão fiduciária, ou |
qualquer outra forma de transferência ou oneração, até que se opere a efetiva liquidação do débito •
que o EMITENTE possui Junto ao CREDOR FIDUCIÁRIO;
Z0.6 - As cotas objeto da presente garantia, ficam a partir desta data, bloqueadas recebendo os
rendimentos respectivos, não podendo, em nenhuma hipótese, ser objeto de resgate, saque ou
transferência até liquidação da operação ora garantida.
20 7 - Fica desde já estabelecido entre as partes que nenhuma responsabilidade poderá s0r atribuída
ao CREDOR FIDUCIÁRIO pela ocorrência de prescrição de direitos decorrentes das cotas que
estejam ern seu poder, cabendo exclusivamente ao GARANTIDOR a obrigação de praticar os atos
necessários à interrupção da prescrição.
20 8 - As disposições previstas neste instrumento estão de acordo com a Lei n° 8.668, de 25 de
junho de 1993, instrução CVM n° 409, de 18 de agosto de 2004 e demais normas previstas nos
leguiamentos de instituição dos Fundos de Investimento registrados na CVM ÍComissão de Valores
Mobiliários),
21 - Para a eficácia da presente cessão fiduciária, em face de terceiros, o GARANTIDOR
obriga-se a providenciar o registro desta garantia, na forma legal» a fim de que, durante a
vigência da cédula de crédito bancário garantida os direitos fiduciariamente cedidos não
Gojam objoto do qualquer modalidade de negociação, som a aquiescência prévia do CREDOR
FIDUCIÁRfO, comprovando tal procedimento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, com a
apresentação do competente registro de garantia.
22 - Todas as despesas feitas pelo CREDOR FIDUCIÁRIO nos termos deste instrumento, bem
como aquelas necessárias à segurança e regularização de seu crédito e de suas garantias,
inclusive as de registro deste instrumento e da cédula de crédito bancário garantida e
respectivos aditivos e/ou anexos junto aos cartórios competentes, serão de total, única e
exclusiva responsabilidade;_do EMITENTE e do GARANTIDOR, que se obrigam a ressarcir
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tudo quanto venha ou deva ser despendido em razão deste instrumento ou da cédula de
crédito bancário garantida, ainda que o CREDOR FIDUCIÁRIO venha a agir em nome próprio.
22,1 - Para fins de ressarcimento das despesas decorrentes do presente instrumento, da
cédula garantida, seus anexos e/ou aditivos, o EMITENTE autoriza, expressamente, em caráter
irrevogável e irretratável, que o CREDOR FIDUCIÁRIO ©fetue o respectivo débito em sua conta
corrente de livre movimentação, Identificada no Quadro l (Fl. W} deste instrumento.
23 - Sem prejuízo da garantia prestada neste instrumento ou de outras que venham a ser
prestadas, o CREDOR FIDUCIÁRIO poderá utilizar, reter ou compensar quaisquer outras
importâncias, garantias, títulos ou valores que tenha ou venha a ter em seu poder, a qualquer
título, pertinentes ao EMITENTE e/ou GARANTIDOR, aplicando-os na amortização ou
liquidação das obrigações previstas na Cédula de Crédito Bancário garantida e neste
instrumento, na hipótese de mora ou inadímplemento. 7
24 - A prática, pe/o CREDOR FIDUCIÁRIO, de qualquer ato para a venda/nege^ciação dos direitos
cedidas fiducíariamente, bem como a execução da Cédula de Crédito Bancáfio garantida e suas
garantias» não prejudicará nem reduzirá o seu díreilo de adotar quaisquer outros procedimentos,
alternada ou simultaneamente, que visem á satisfação compulsória das obrigações assumidas peio
EMITENTE e/ou GARANTIDOR neste instrumento e/ou na Cédula de Crédito Bancárfo garantida.
25 - Esta garantia vencer-se-á somente após o cumprimento de todas as obrigações da cédula
garantida, Inclusive o pagamento do principal e encargos, garantindo eventuais
prorrogações/renovações da mesma.
26 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas, garantias e condições da Cédula garantida, neste
documento não modificadas, do qual este instrumento, que é firmado sem qualquer intuito de
novação, passa a constituir parte integrante e complementar, para todos os fins e efeitos de direito.
27 - A presente cessão fiduciária é vafida para os contratantes e seus sucessores.
23 - Fica eleito o foro deata comarca para dirimir possíveis & futuras dúvidas que possam surgir na
interpretação das cláusulas deste instrumento, que se vincula à Cédula de Crédito Bancário
garantida formando um só todo, único e indivisível para todos os fins e efeitos d© direito, sendo
facultado ao CREDOR FIDUCIÁRIO a escolha cio foro do domicílio do EMITENTE,

Testemunha

ANDRIELIE CÁSSIA R TAVARES

f 10 5 027 991-58

Testemunha
NOME: FABIANA BANDEIRA DE SOUZA

CPF: 955.619.941-15

Cessão Fiduciária de Direitos em garantia de CCB N° 10762848-1
H 010 loa 2yãQi$fâ2~'~~~~~~~~~ ' ' ~

OUVIDORIA MB 0800 707 0384 SAC 0800 707 0398
www.mercantifdotirasll.com.far

FOLHA m

CONFERÊNCIA OEASSiNATURAS: (UliM273lHftK!ftl 2344938 COHF ftSÊÍNATURft Cfleô6*'/0



Saídos e Extratos

oo
ÍERCANTIL

SIL
Extraio no Período

Agência/Conta 0027/02014097-9 INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTO S S/A 14/12/2012-09:52

Dia

NOVEMBRO

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

30

DEZEMBRO

05

05

05

10

Histórico

Saldo Anterior

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

CREDITO DOC AGORA

CREDITO DOC HOJE

PG.FICHACOMP.I.BANK

PG.FICHACOMP.I.BANK

PG.FICHACOMP.I.BANK

TAR.TEDINTERNET

TAR.DOCINTERNET

PAGAMENTO EMPRÉSTIMO

CREDITO DOC HOJE

TAR.MANUTENCAO CONTA

TRANSF.BLOQUEIOJUD.

Saldo Atual

N° docto.

481416

481811

482235

482236

461664

461788

479396

479397

214485

214266

14369

15694

15695

11011

49432

777115

218628

1594

5

Valor

90,00-

4.069,00-

4.025,84-

4.000,00-

1.259,50-

29.900,00-

21.000,00-

2.288,00-

6.000,00+

32.705,65+

1.509,51-

352,50-

1.401.30-

30,00-

30,00-

49.000,00-

49,105,15+

35,00-

235,84-

Saldo

31.485,84+

235,84+

305,99+

70,15+

Lançamentos a Debitar no Ofa

Histórico

LIQ.PARC.EMPRESTIMO

Valor

33.165,32-

RESUMO

Saldo Conta Corrente

Lançamentos a Debitar no Dia

Saldo Bloqueado

Bloqueio Judicial

CPMF a Debitar

Saldo

CPMF Prevista s/ Saldo

Limite Crédito Rotativo

Saldo Disponível

70,15+

33.165,32

70,15
0,00

33.165,32-

0,00
0,00

33.165,32-

Informações sujeitas a conlirmacão.



Saldos e Extratos

Extraio de 15 dias

Agência / Conta:

Dia

DEZEMBRO

20

20

20

20

20

20

20

20

20

20

20

20

20

21

21

21

21

21

21

21

24

24

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

26

: 0027/02014097-9 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Histórico

Saldo Anterior

DEPOS.UNIFICADO INT.

DEPOS.UNIFICADO INT.

DEBITO EMISSÃO DOC

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DEV.DOC.HOJE

PG.FICHA COMP.I.BANK

PG.FICHA COMP.I.BANK

PG.FICHA COMP.I.BANK

TRANSF.BLOQUEIO JUD.

TAR.TÊDINTERNET

TAR.DOCINTERNET

DEBITO EMISSÃO DOC

DOC HOJE

DOC HOJE

LIBGAR.SA/IN-CONTIG

TAR.TÊDINTERNET

TAR.DOCINTERNET

TARIFA COBR. TÍTULOS

DOC HOJE

TAR.TÊDINTERNET

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EM ISS AO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EM ISS AO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DOC HOJE

CREDITO DOC HOJE

PG.FICHA COMP.I.BANK

N°docto.

85494

197008

111463

108114

110892

110894

241058

19293

20235

23511

5

10798

44790

146556

146557

146558

357844

10982

44668

15454

177048

10961

207355

207996

225378

225379

225380

225381

225382

225383

225384

225385

225386

225387

225388

225389

225391

225392

207361

245584

34044

04/01/2013- 15:21

Valor

1.300,00+

21 .752,95+

791.93-

4.305.00-

5.000,00-

4.305,00-

4.305,00+

107,04-

474,05-

110,00-

3.399,00-

22,50-

7,50-

600,00-

1 .000,00-

70.000,00-

68.186,00+

15.00-

7,50-

3,38-

23.000,00-

7,50-

1 .845,00-

784,12-

1.245,00-

2.500,00-

436,00-

930,94-

783,32-

1.105.00-

3.025,46-

2.000,00-

1 .308,34-

799,50-

975,00-

780,00-

1.022.20-

425,00-

20.000,00-

40.946,40+

1.184,20-

Saldo

18.440,31 +

27.276,24+

23.836,36+

828,86+



26

26

27

27

27

27

27

27

27

27

27

27

27

27

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

28

JANEIRO

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

TAR.TEDINTERNET

TAR.DOCINTERNET

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

CREDITO DOC HOJE

TAR.DOCINTERNET

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

DOC HOJE

CREDITO DOC AGORA

CREDITO DOC HOJE

TAR.TEDINTERNET

TAR.DOCINTERNET

DEBITO EMISSÃO DOC

DEBITO EMISSÃO DOC

LIQ.PARC.EMPRESTIMO

DOC AGORA

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

DOC HOJE

CREDITO DOC HOJE

CREDITO DOC HOJE

10769

41091

260261

260263

260265

260266

260267

260268

260269

260270

260271

260273

248794

42221

297425

297426

297429

297430

297431

297432

297433

297434

297435

297436

297437

288910

251070

250527

11281

42714

350788

351828

605317

112458

328380

328583

328585

328587

337819

344945

344946

348379

348381

348382

348383

348386

350729

350786

350794

779113

779115

251264

252455

7,50-

120,00- 498,68+

1.244,00-

3.543.15-

4.999,99-

500,01-

2.624,44-

2.068,40-

1.250.00-

1 .000,00-

4.480,42-

4.069,22-

28.684,15+

75,00- 3.328,20+

920,37-

2.500,00-

4.999,99-

3.418,94-

905,00-

1.569.23-

3.307,50-

4.999,99-

1.250,00-

1 .268.80-

1.523,82-

1 .640,00-

24.277,32+

245.857,08+

7,50-

82.50- 245.068,96+

357,00-

600,00-

20.954,75-

145.000.00-

14.635,00-

1.850,10-

14.635,00-

5.650,00-

4.999,99-

1.845,00-

2.400,00-

7.383,05-

7.353,00-

60.000,00-

1.000,00-

8.859,00-

5.213,88-

1.902,69-

9.620,00-

6.116,00-

3.021,98-

50.699,38+

42.531,25+



02 CREDITO DOC HOJE

02 PG.RCHA COMP.I.BANK

02 TAR.MANUTENÇÃO CONTA

02 TAR.TEDINTERNET

02 TAR.DOC/TEDAGENDADAI

02 TAR.DOCINTERNET

03 DEBITO EMISSÃO DOC

03 DOC HOJE

03 DOC HOJE

03 DOC HOJE

03 PG.FICHA COMP.I.BANK

03 PG.FICHA COMP.I.BANK

03 PG.FICHA COMP.I.BANK

03 PG.FICHA COMP.I.BANK

03 TAR.TEDINTERNET

03 TAR.DOCINTERNET

04 DOC HOJE

04 TARIFA ENV.DOC.HOJE

04 DEB.P/EMISSAO DOC E

04 TAR.TEDPESSOAL

Saldo Atual

252761

28921

3433

24677

31873

102692

389301

389300

389304

389550

13605

15743

15744

16177

15545

59432

410317

410317

416576

416576

21 .530,50+

330,03-

35,00-

127,50-

7,50-

15,00-

320,00-

2.306.00-

2.254,50-

6.678,00-

201,02-

377.28-

702,95-

8.747,04-

22,50-

7,50-

3.976,54-

7,50-

600,00-

7.50-

35.918,62+

14.301,83+

9.710,29+

RESUMO

Saldo Conta Corrente

Saldo Bloqueado

CPMF a Debitar

Saldo

CPMF Prevista s/Saldo

Limite Crédito Rotativo

Saldo Disponível

9.710,29+

0,00

0,00

9.710,29+

0,00

0,00

9.710,29+

Informações sujeitas a confirmação.

SAC MB 080070 70 398
Ouvidoria MB 0800 70 70 384

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391

Mercantil do Brasil
Compromisso com você.
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Documento 4 - Notificação recebida.



REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

NOTIFICAÇÃO EXTRA JUDICIAL

OFÍCIO N° 1211/2.012-S.R.I. Palmas-TO., 17 de dezembro de 2.012.

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, atendendo solicitação constante do Ofício n°
0242/2012/Agência Palmas/TO, considerando as atribuições conferidas no art 26, § 1° da Lei
9.514/97, bem como àquelas expressas no Confraío de Financiamento Imobiliário com Garantia
por Alienação Fiduciária n° 23.2525.767.0000001/64, firmado em 09-11-2011, registrado sob os
R-04-28.567, R-03-29.603 e R-03-29.6Q4, desta Serventia, com saldo devedor de
responsabilidade de Vossa(s) Senhoriafs), venho INTIMAR-LHE{S) para os fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, posicionado em 04-12-
2.012, no quantum de R$ 3.599.601,81 (Três milhões, quinhentos e noventa e nove mil
seiscentos e um reais e oitenta e um centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de
mora até a data do efetivo pagamento e ás despesas de cobrança, somando-se também, os
encargos que vencerem no curso desta intimação.

Salientamos que Vossa Senhoria poderá efetuar a purga da mora na
agência da CAIXA, detentora do financiamento, no caso a Agência "Palmas/TO", dentro do prazo
definido na respectiva intimação,

Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V. Sa., para que se dirija a esta
Serventia de Registro de Imóveis, sito na Qd. ACSUSO 50, Conj. 01, Lt. 06, à Av. Teotônio
Segurado, térreo e 1° andar, CEP 77.016-002, Palmas-TO, onde deverá efetuar a purga do
débito acima mencionado, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento.

À oportunidade, cientifico que o não cumprimento da referida
obrigação, no prazo acima estipulado, importará no direito de consolidação da propriedade do
imóvel em favor da credora fiduciária - CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - nos termos do art. 26,
§7° da Lei 9.514/97.

Caso Vossa Senhoria tenha efetuado o pagamento do débito, antes do
recebimento da presente Notificação, gentileza desconsiderá-la para todos os fins de direito.

ISRAEL SIQUEIR^DE A#REU CAMPOS
Oficial registrador

' / 'Y f ia U -M^liflCfl í/í'x *f 'jv&fift

À(s) Sua(s) Senhoria(s), o(a) Senhor(a) fcsci*v*niê
Ronaldo de Barro» Barreto - Dir. da Empresa Continental Investimentos S/A e
Álvaro Castro Morais - Dir. tia Empresa Imhistriu Nacional <le Asfjiltos S/A
Lote 16-A, Quadra ASUSE 115, á Al. 08
Palmas/TQ
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Documento 5 - Contrato de empréstimo

capital de giro.



•r;
CAIXA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE GIRO

Número
04352525

Vencimento em
09/05/2015

Valor - R$
3.000.000.QQ

l - CREDORA - A CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-leí n°. 759, de 12 de agosto de
1969, vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da
presente contratação, com sede no Seíor Bancário Suí, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília -
DF, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 00.360.305/0001-04, Superintendência Regional
Tocantins/TO. doravante designada CAIXA ou CREDORA.

fl - EMITENTE - A empresa INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, com sede na
cidade de P AL M AS-TO,, no endereço QUADRA 1112 SUL ALAMEDA 08 LOTE 16A -
PÓLO ECO-ÍMDUSTRIAL E ATACADISTA DE PALMAS. - CEP 77024-166. inscrita no
CNPJ/MF sob o nò. 03.354.176/QQQ1-30, neste ato representada por ÁLVARO CASTRO
MORAIS, brasileiro, casado sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário.
CPF 122.477.741-72. RG 451748 - DGPC-GO, doravante designada CREDITADA.

Ill - CARACTERÍSTICAS DO CRÉDITO:

- Conta de não livre movimentação
Agência

[2525_
Op Conta DV

OQQQ2660 8

2 - Conta corrente de livre movimentação
Agência l Op. l Conta ! DV
2525 (003 IQ003Q226 |5

3 • Tipo de Operação
Capital de Giro - CDI - Pós
Z§7 - Crédito Especial Empresa - Grandes Corporações

4 - Valor Total do Crédito
R$ 3.000,000.00 (três milhões de reais)

~i

5 - Encargos Financeiros
100% CPI CETIP + Taxa de Juros de Spbrepreço de 0,55% a.m.

6 - Prazo e Sistema de Amortização
Prazo; 42 meses, sendo 06 meses de carência com pagamento de juros mensais e 36
meses de amortização de principal mais juros
Sistema de Amortização Constante - SAC

7 - Praça para Pagamento
LPALMASJTO.

8 - Comparecem nesta cédula, corno AVALISTAS, na condição de devedores solidários,
os principais sócios dirigentes da CREDITADA e/ou terceiros, ao finai assinados.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçÕea^ÉfiírteKqaçôes, sugestões e elogios)
Para Pessoas com deficiência audj£$%\ 2-392

Ouvidoria: OftQQ 725 7474 (reclamações dlpsoluciona-"D



í̂jWI»ĵ *.̂ 'i CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE Gl

respondem solidariamente peto principal e acessórios conforme estipulado na presente
cédula, pelo que assinam em conjunto com a CREDITADA, doravante designados
AVALISTAS:

Avalista \O GAhTKU

._
MORAIS

RONALDO Dt
SARROS BARRETO

Estado Civil
CASADO SOB 0
REGIME DE

BENS
CASADO SOB O
REGIME DE
UUMLJNnAU

BENS

RG

UIU/oUrOD£4 — UUN 1 K-

CPF

Avalista P J CNPJ n°.
CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A 00.825.307/0001-21

- Além dos avais acima, a presente cédula conta ainda com as garantias de:

Percentual MínimoGarantias

Alienação Fiduciária de Bem imóvel

Cessão Fiduciária de Duplicatas Mercantis

125% do valor da
operação ..—j
Fluxo mensal no valor
mínimo de 1.5 prestação
mensal da operação
PMT

Na data de vencimento prevista no preâmbulo desta Cédula, ern moeda corrente do País,
nesta cidade, eu CREDITADA, na condição de EMITENTE e/ou nós AVALISTAS,
pagareí(mos) à CAIXA ECONÓMICA FEDERAL ou á sua ordem, por esta Cédula de
Crédito Bancário, que juntamente com os exíratos de conta corrente e/ou planilha de
cálculo fica reconhecida como Título representativo da dívida certa, líquida e exigível,
decorrente da utilização do capital de giro colocado ã disposição da CREDJTADA e
acréscimos dos encargos financeiros pactuados nesta Cédula,

A dívida representada por este Titulo compreende os valores de amortização mensai,
,-com os respectivos encargos, apurados considerando a taxa efeíiva mensai de juros.

incidentes em cada parcela mensal, devendo o extrato da operação ou a planilha, que
complementa esta cédula, expressar os valores e os respectivos percentuais de

{ amargos, nos termos da Lei n°. 10,931, de 02/08/2004, e demais legislações vigentes.

\CLAUSOLA PRIMEIRA - DO VALOR/OBJETO

V-x'7 SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para Pessoas com defíclôr.cía auditiva: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)
caixa.ctov.hr



G Al S* A CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -CAPITAL DE GIRO

x - "
A CAIXA concede e a CREDITADA aceita um empréstimo no valor deB$ 3.000,050.00
(três milhões de reais), que será restituído nas épocas próprias e nas
neste Título, mediante pagamentos na Agência originária da operação
indicar. "~" — "~"
Parágrafo Único - A disponibílizaçao do crédito para a utilização pela CREDITADA fica
condicionada á prévia, efetiva e regular constituição das garantias pactuadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente Título é celebrado pelo prazo de 42 (quarenta e dois) meses, sendo os
primeiros 06 (seis) meses de carência, com pagamentos mensais dos encargos
financeiros, e os 36 (trinta e seis) meses subsequentes de amortização do principal mais
juros, com pagamentos mensais e sucessivos, com termo inicial na data de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS
Sobre o vaíor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes a 1 00% (cem por
cento) da taxa média diária do CDI Over a (Certificados de Depósitos Interbancários),
divulgada diariamente pela CETIP - Central de Custódia e de Liquidação Financeira de
Títulos, acrescida da taxa de juros de sobrepreço de 0.55% a, m. {zero vírgula cinquenta e
cinco por cento ao mês),
Parágrafo Primeiro - A taxa média diária dos Certificados de Depósitos Interbancários -
CDI utilizada na correção do saldo devedor é aquela posicionada no segundo dia útil
anterior a data de aplicação da correção.
Parágrafo Segundo - Na extinção do índice CDI CETIP, a CAIXA utilizará,
automaticamente, em seu lugar, aquele que vier a ser estabelecido pelas autoridades
competentes. Na falta de determinação legal ou regulamentar, uti!izar-se-á a base de
remuneração que estiver sendo praticada nas operações de crédito dos bancos
comerciais, no mercado financeiro.
Parágrafo Terceiro - Os referidos encargos financeiros, calculados por dias úteis, serão
cobrados mensalmente juntamente com a prestação.
Parágrafo Quarto - Nos casos de pagamento, amortização extraordinária ou liquidação
antecipada em épocas diferentes da data de aniversário do Título, será feita a aplicação
"pró - rata" dia útil,

CLÁUSULA QUARTA - DO IOF
Será cobrado IOF à vista, na data de assinatura deste Título, sobre a operação e/ou
lançamentos, calculados observando-se as aíiquotas e o valor da base de cálculo na
forma da legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS TARIFAS
"Êxdevida a Tarifa de Customização de Operação de Crédito, cujo pagamento pela
CREDITADA é realizado na data da contratação, correspondente ao valor de R$
30.3100,00 (dez mil e oitocentos reais).

OJSljtA SEXTA - DA LIBERAÇÃO DO CRÉDITO .
*~^\C CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 3

Para Pessoas com deficiência auditiva: 0800 ?2õ 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)
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Na forma pactuada, o valor líquido do empréstimo, descontada a Tarifa de
e o IOF, será creditado na conta de livre movimentação mencionada no item
do preâmbulo, na data de emissão desta cédula, mediante bloqueio que será
a data de comprovação do registro desta Cédula no respectivo Cartório de Registro de
Imóveis. As despesas decorrentes desse registro correrão por conta da CREDITADA
conforme disposto neste Instrumento,
Parágrafo Único - O desbloqueio do crédito de que trata o caput desta cláusula está
condicionado, ainda, a comprovação da constituição das garantias.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
Como forma e meio de efetivo pagamento da divida resultante deste Titulo, que se
compõe do principal, encargos financeiros e demais encargos legais ou convencionais, a
CREDITADA autoriza a CREDORA a debitar na conta de livre movimentação
mencionada no item III, campo 2 do preâmbulo, na data de vencimento das prestações do
presente Título, em caráter irrevogável e irretratável, os valores suficientes e exigíveis em
cada rnès,
Parágrafo Primeiro - Nos primeiros 06 (seis) meses de vigência deste título, denominado
período de carência, a CREDITADA obriga-se ao pagamento mensal dos encargos
financeiros, descrito na Cláusula Terceira, com vencimento no dia de aniversário de
assinatura desta Cédula, vencendo-se as demais nos meses subsequentes, em iguais
dias.
Parágrafo Segundo - Após o período de carência, a CREDITADA obriga-se ao
pagamento do principal em 36 (trinta e seis) prestações mensais e os encargos, que
serão calculados por dias úteis e cobrados mensalmente, incluídos no valor da prestação,
com vencimento no dia de aniversário de assinatura do Título, vencendo-se as demais
nos meses subsequentes, em iguais dias.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese em que o dia de vencimento da prestação não for dia
útil, a obrigação vencerá no 1° dia útil subsequente.
Parágrafo Quarto - Na hipótese de não existir o dia de aniversário da contratação
naquele rnês, a obrigação vencerá no 1° dia do mês subsequente.
Parágrafo Quinto - São devidas prestações mensais calculadas de acordo com o
Sistema de Amortização Constante - SAC e encargos de acordo com a Cláusula Terceira.
Parágrafo Sexto - A CREDITADA e os AVALISTAS autorizam a CAIXA,
independentemente de qualquer aviso, a utilizar o saldo que encontrar depositado em
quaisquer contas por elas tituladas, em qualquer unidade da CAIXA, bem como outras
que porventura sejam abertas, seja para liquidação ou para amortização parcial do débito
apurado com base nesta cédula, na hipótese de não ser verificado o pagamento na forma
do caput desta cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS
Assinam esta Cédula, os AVALISTAS, na condição de devedores solidários, que se
obrigam perante a CAIXA, solidariamente, em caráter irrevogável e irretratável com a

REDITADA, e não entre si, no tocante ao pagamento de todo e qualquer valor devido à
nos termos da presente Cédula. ]

parágrafo Primeiro - Em cumprimento ao disposto no artigo 1.647 do Código Civil,
prpparecem, neste ato, os cônjuges dos AVALISTAS indicados no item 111, campo 08

)/do preâmbulo, em caráter irrevogável e irretratável, para autorizar e concordar com

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamagSg^yaesiôes e elogios) 4 ̂ 1
Para Pessoas com deficiência auditiva: Gôfí|sf56 2432%í\; 0800 725 7474 {reclamações não solucj^Hadas e deiuitiàias)
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rrentestodas as disposições e obrigações assumidas pelos AVALISTAS defíijírrent
instrumento. k n(

Parágrafo Segundo - Para garantir o cumprimento das obrigações repre^Tftías n^sta
Cédula, serão constituídas em favor da CAIXA, as garantias acessórias reitejĵ a í̂̂ -ítem
III, campo 09 (nove) do preâmbulo, formalizadas em instrumentos apartadosTquando
necessário, os quais, farão parte integrante e inseparável desta Cédula.

CLÁUSULA NONA - DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL
Corno parte da garantia de todas as obrigações assumidas nesta Cédula de Crédito
Bancário (principal e acessórias), legais e cedulares, a empresa CONTINENTAL
INVESTIMENTOS S/A, com sede na cidade de PALMAS-TO., no endereço QUADRA 912
SUL ALAMEDA 09 LOTE 20 1° ANDAR SALA 02 - PLANO DIRETQR SUL. - CEP
77.023-464. inscrita no CNPJ sob o n.° 00.825.307/0001-21, doravante denominada
FIDUCIANTE, aliena à CAIXA, em carãter fiduciário, o{s) Imóvel(eis) identificado(s) a
seguir, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei n°. 9.514/97.
modificada pelas disposições da Lei n°. 10.931/04, Lei n.0 11.076/04 e Lei n.° 11.481/07,
conforme Instrumento de Constituição de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel anexo, que
faz parte integrante e inseparável da presente Cédufa,

Tipo de
Imóvel

Comercial/
Industrial

Localização

ASR SE 95
Alameda 09

QI-J Lotes 18.
19 e 20

Matricula

28,567,
29.603 e
29.604

Cartório
Registro
Imóveis

Serventia de
Reqistro de
Imóveis -

Comarca de
Palmas-TO.

Valor do Imóvel
R$

3.600.000.00

Parágrafo Único - Quando se tratar desta garantia, a liberação do limite de crédito para a
utilização pela CREDITADA, fica condicionada à apresentação do comprovante de
registro desta Cédula, juntamente com o Instrumento de Constituição de Alienação
Fiduciária, no Cartório de Registro de Imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS MERCANTIS NAS
MODALIDADES CONVENCIONAL E ESCRITURAL
Em garantia de pagamento da dívida decorrente desta Cédula, bem como do fiel
cumprimento de todas as obrigações legais e cedulares (principal e acessórios), ern
caráíer irrevogável e irretratável, a CREDITADA, legitima titular, cede fiduciariamente ã
CAIXA os recebíveís de propriedade da CREDITADA entregues para cobrança da
CAIXA, incluídos por meio do código de cedente 2525.870.00000330-3, vinculados a
partir de agora à conta de não livre movimentação indicada no item III, Campo 1 do
reâmbulo, compostos de duplicatas mercantis de emissão;da CREDITADA.

Parágrafo Primeiro - A CREDITADA, na inclusão de títulos na forma convencional,
npt\egará à CAIXA, Termo de Cessão de Duplicatas, contendo a relação da(s)

ficata(s) objeto de garantia, estando a(s) duplícata(s) devidamente preenchida^s) e
encfoss)3da(s} pela Cedente, cuja(s) liquidação(ões) qg l̂fâffôg) na(s) respectíva(s)

ítões e elogios) 5SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, rec/âmações, su
Para Pesaoas com deficiência auditiva: OI3GO 7

Ouvidoria; 0800 725 7474 (reclamações não soíucili?rfî
caixa.gov.br \-
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data(s) de vencimento(s) e o{s) recurso(s) utilizado(s) no pagamento do saldo devedor da
operação de que traía o presente Titulo.
Parágrafo Segundo - A CREDITADA, na inclusão de títulos na forma escriturai.
entregará á CAIXA, no ato da contratação, Termo de Cessão de Duplicatas,
permanecendo a(s) duplicaía(s) objeto de garantia, devidamente preenchida(s) e
endossada(s) pela Cedente com comprovante(s) de entrega de mercadoria(s), sob a
guarda e responsabilidade da Cedente, na condição de fiel depositária, para
apresentação à CAIXA quando lhe for exigido, com p remetendo-se não descontá-la(s) ou
colocá-la(s) em cobrança noutro banco, sob pena de caracterização de fraude,
Parágrafo Terceiro - Na cessão de títulos de qualquer carteira de cobrança é obrigatório
que os mesmos possuam aceite ou comprovante de entrega de mercadoria.
Parágrafo Quarto - É de inteira responsabilidade da CREDITADA informar ao(sj
sacado(s) que os títulos constantes na carteira de cobrança, foram cedidos para a CAIXA
em custódia/cobrança.
Parágrafo Quinto - A(s) duplicaía(s) será(ão) liquidada(s) na(s) respectiva(s) daía(s) de
vencimento e os recursos utilizados no pagamento do saldo devedor da operação,
Parágrafo Sexto - A CREDITADA se compromete a incluir a mensagem abaixo em todos
os bloqueios emitidos por sua carteira de cobrança: "Este título foi cedido em favor da
CAIXA"
Parágrafo Sétimo - Os valores referentes ao recebimento da cobrança serão creditados
na conta de não livre movimentação indicada no item III, campo 1 do preâmbulo, sendo
liberados desde que o fluxo mensal de garantia em carteira de cobrança seja de mínimo
1.5 prestação mensal da operação - PMT, Caso o percentual de garantia em carteira de
cobrança seja inferior ao percentual estabelecido, ficarão retidos os vafores necessários
ao complemento das garantias conforme acordado nesta CCB.
Parágrafo Oitavo - O valor mínimo conforme definido no parágrafo anterior deverá
compreender a soma entre a carteira de cobrança a vencer e o safdo em conta de não
livre movimentação, não sendo permitida a permanência, por mais de 10 (dez) dias, de
garantia composta apenas por safdo em conta de não livre movimentação,
Parágrafo Nono - Se a importância recebida na realização dos direitos cedidos não
bastar para pagar o crédito do credor fiduciário, bem corno as despesas referidas no
instrumento, a CREDITADA continuará pessoalmente obrigada a pagar o saído
remanescente.
Parágrafo Décimo - A CREDITADA obriga-se a manutenção do fluxo dos recebiveis
ofertados em garantia até que a presente operação de crédito seja totalmente liquidada,
Parágrafo Décimo Primeiro - A CREDITADA, sob as penas da lei, declara que;

a) está autorizada, nos termos da lei e seu Estatuto Social, a ceder os recebiveis de
que é titular, bem como cumprir as disposições deste instrumento;

b) a celebração deste instrumento não viola nenhuma disposição de seu Estatuto
""'x, Social, assim como não infringe ou viola qualquer disposição ou cláusula contida

J
v - -: relação jurídica existente entre a CREDITADA e os sacados;

recebiveis de que é titular estão livres de quaisquer ónus, dúvidas, dívidas e/ou
avames de qualquer natureza, exceto os referentes ao presente instrumento;
o utilizou e nem utilizará, até o adimplemento de todas as obrigações vinculadas

& presente cédula, as duplicatas bem como os respectivos direitos creditórios em
garantia de outra operação de crédito junto a outra instituição financeira, seja na

x—•' SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, reclamações, su
Para Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 74/4 (reclamações nfto solucionadas e rienúríáfes)
caixq.flov.bf
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forma de cessão de direitos, caução, penhor civil ou qualquer outra
vincuiação ou compromisso, sob pena de caracterização de fraude, bem como de
vencimento antecipado da divida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO EM CARTÓRIO DE PROTESTOS
O pagamento desta Cédula de Crédito Bancário em Cartório de Protestos, sem os
encargos, não exonera os devedores do pagamento das obrigações cedutares e legais
como pactuadas neste título. O pagamento efetuado será recebido pela CAIXA, como
amortização parcia! do débito e não retira a liquidez da dívida, sujeita â ação executiva.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA /
LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
A CREDITADA poderá, a qualquer tempo, fazer a liquidação antecipada do saldo
devedor, bem como pagamentos extraordinários para amortizar a dívida.
Parágrafo Único - Na hipótese de pagamentos extraordinários, os valores pagos,
deduzidos dos encargos cedulares correspondentes, serão levados a crédito do saido
devedor,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INADIMPLÊNCIA/COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA
No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, inclusive na
hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste Titulo,
ficará sujeito a comissão de permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição
da taxa de CDI - Certificados de Depósitos Interbancários - CD1 posicionada no primeiro
dia útil anterior a data de aplicação da correcâo, divulgada pela Central de Custódia e de
Liquidação Financeira de Títulos (CETIP), acrescida taxa de rentabilidade de 2% (dois por
cento) ao mês.
Parágrafo Único - A CAIXA manterá em suas Agências, à disposição da CREDITADA e
AVALISTAS, para consulta, documentos de ordem interna informando as taxas mensais
aplicadas pela CAIXA em suas operações de crédito, onde estarão discriminados os
encargos sobre inadimplemento, como custos financeiros de CDI e taxas de rentabilidade
mensais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS HONORÁRIOS/DA PENA CONVENCIONAL
Caso a CAIXA venha lançar mão de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial para a
cobrança de seu crédito, a CREDITADA e os AVALISTAS responderão peias despesas
judiciais e honorários advocatícios, estes fixados em juízo,
Parágrafo Primeiro - Incorrerão ainda, CREDITADA e/ou os AVALISTAS, na pena
convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito apurado na forma desta

ifo Segundo - Todos esses encargos serão devidos mesmo nos casos de falência
/peração judicial da CREDITADA.

ÇLÁUSUUA DÉCIMA QUINTA - OO VENCIMENTO ANTECIPADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogira) 7
Para Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 ".̂ («mn- nw& w»* -„_—-

Ouvidoria: OSOO 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)
cai.xajiQv.br ' - , *



CAIXA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE G1RC|(

III.

IV.
V.

VI.

V I I .

V I I I .

São motivos de vencimento antecipado da dívida e imediata execução deste Título,
independentemente de notificação judiciai ou extrajudicial, além dos casos previstos em
lei:

i. infringência de qualquer obrigação cedular;
II. ingresso da CREDITADA em regime de recuperação judicial ou tiver declarada a

sua falência, ou liquidação extrajudicial;
existência a qualquer tempo de débitos fiscais, trabalhistas ou previdenciáríos.
vencidos e não pagos, em nome da CREDITADA, exceto aqueles que sejam
objeto de discussão judiciai;
falsidade de qualquer declaração por parte da CREDITADA e/ou dos AVALISTAS;
transferência ou cessão a terceiros, a qualquer titulo, no todo ou em parte, dos
direitos e obrigações decorrentes desia Cédula, sem prévio e expresso
consentimento da CAIXA;
não efetivação do(s) registro(s) cartorários previstos nesta Cédula, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, contados a partir da assinatura deste instrumento;
inexistência de saldo, em qualquer das contas de titularidade da CREDITADA e
AVALISTAS que atenda ao pagamento dos compromissos assumidos por meio
desta Cédula;
a verificação a qualquer tempo de que as atividades da CREDITADA geram danos
ao meio ambiente, utilizam mão de obra em situação análoga à condição de
trabalho escravo, conforme previsto na Portaria MTE n° 540, de 15 de outubro de
2004, trabalho infantil de forma não regulamentada, exploram a prostituição ou
exerçam atívidades ilegais, constando ou não no Cadastro de Empregadores;
não manutenção dos percentuais de garantia, definidos na Cláusula Nona e
Décima deste instrumento;
falta de manutenção do(s) imóvel(is) oferecido(s) em garantia que não o{s)
deixefm} em perfeito estado de conservação, segurança e habitabilidade, ou
realização no(s) mesmo(s), sem prévio e expresso consentimento da CAIXA, de
obras de demolição;
constituição sobre o(s) ímòvel(is) oferecido(s) em garantia fiduciária, no todo ou em
parte, de qualquer outro Ónus real;
falta de apresentação, quando solicitado pela CAIXA, de recibos de impostos,
taxas ou outros tributos, bem como de encargos p revi de n cia rios e securitários que
incidam ou venham a incidir sobre o(s) imóvel(is) e que sejam de responsabilidade
da CREDITADA e/ou dos AVALISTAS;
desfalque ou perda da garantia fiduciária, inclusive em virtude de depreciação ou
deterioração, desde que a CREDITADA e/ou os AVALISTAS não apresentem
reforço, depois de devidamente noíificada{o)(s);
ifetação do(s) imóvel(is) dado(s) em garantia fiduciária, no todo ou em parto, por
mio de ato de constrição judicial ou medida judicial ou administrativa;

isftiperveniéncia de desapropriação do{s) imóvel(is) dado(s) em garantia fiduciária;
tfoposítura de açâo contra o FIDUCIANTE que afete o{s) imóvel(is) dado(s) em

\a da dívida.
PátágrafcyPrirneiro - No caso de liquidação antecipada do saldo devedor por qualquer
motívo^as encargos serão calculados com base na taxa pactuada na presente Cédula,

-Á \ AC CAIXA, 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e
^ ' Para Pessoas corn deficiência auditiva: 0800 726 2492
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Parágrafo Segundo - Na ocorrência do vencimento antecipado desta
quaisquer dos motivos previstos em lei ou na presente Cédula, ficam a CREDI
AVALISTAS solidariamente responsáveis pelo pagamento de todo débito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CERTEZA E LIQUIDEZ DA DÍVIDA
Ficam expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da dívida da
CREDITADA, compreendendo o principal remanescente atuaíizado, juros, pena
convencional e todas as demais incidências inerentes a esta cédula.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PRÉVIO DAS
CLÁUSULAS
A CREDITADA e os AVALISTAS declaram, para todos os fins de direito que tiveram
prévio conhecimento das cláusulas cedulares, por período e modo suficientes para o
pleno conhecimento das estipulações previstas, as quais reputam cfaras e desprovidas de
ambiguidade, dubiedade ou contradição, estando cientes dos direitos e das obrigações
previstas neste Título.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TOLERÂNCIA
Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, peio não cumprimento de quaisquer das
estipulações, ora convencionadas, será considerada mera liberalidade, não se
constituindo em novação ou procedimento invocável pela CREDITADA e/ou pelos
AVALISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO
Ficarn obrigados a CREDITADA e seus AVALISTAS, a manter seus endereços
atualizados junto á CAIXA, devendo comunicar, no prazo de 48 horas, por meio de
declaração firmada, qualquer alteração de endereço e demais dados da qualificação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA LIBERAÇÃO DE INFORMAÇÕES AO BANCO CENTRAL
A CREDITADA e AVALISTAS autorizam a CAIXA a transmitir ao Banco Central do
Brasil, informações sobre as operações decorrentes deste Titulo, com vistas a alimentar o
cadastro do Sistema da Central de Risco de Crédito - SISCRC daquela instituição, que é
passível de acesso por outras instituições financeiras,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS DA CÉDULA
As despesas decorrentes desta Cédula, bem como quaisquer outras, judiciais ou
extrajudiciais, necessárias à legalização deste Título ou sua cobrança, correrão por conta
da CREDITADA e dos AVALISTAS.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
A CREDITADA dectara que respeita a legislação ambiental e que a utilização dos valores
objeto desfe Cédula de Crédito Bancário não implicará violação de seus dispositivos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informaçòesj#cla£naçóes, sugestões e elogios)
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A presente CCB obriga as PARTES e suas sucessoras a qualquer titulo, podendo ser
cedido pela CAIXA, no todo ou em parte, desde que seja comunicada à CREDITADA
e/ou aos AVALISTAS no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questões que, direta ou indiretamente, decorram do presente
Título, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado de
TOCANTINS.

Ê. por estafem de perfeito acordo, a CREDITADA emite a presente Cédula de Crédito
Bancário"'d^vidamente assinada e na quantidade de vias que forem as partes que nela

igual teor, sendo somente a primeira delas (a via do banco) negociável,

PALMAS de NOVEMBRO de a)11

Assinatura da Emite
Nome;

Representante Legal:

Assinatura d
Nome: INDUS
ASFALTQS S/A
CNPJ: 03.354.176/0001-3
Endereço: QUADRA 1112 SUL ALAMEDA
08 LOTE 16A - PÓLO ECO-íNDUSTRIAL
DEP ALMAS - CEP 77.024.-166
Representante Legal: ÁLVARO
MORAIS
Cargo: DIRETQR PRESIDENTE
CPF: 122.477,741-72
RCfrX51748PGPC-GO.

AVALIAS:

^
j

*"•*--

Assinatura
Nome: ÁLVARO CASTRO MORAIS

CPF: 122477 741-72
RG:451748DGPC-GO

Assinatura do Cônl
Nome: SILVANA Dl

e do Avalista
ÁTIMA BORGES

CPF: 277.992.201-04
RG: 841766DGPC-GO

Endereço:
RUA DOS BURITIS QD 10 L 09 A - RESIDENCIAL ALDEIA DO VALE - CFP

-GOIÁNIA-GO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, s
Para Pessoas com deficiência auditiva: 0800 728 249

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e de
caixajaov.br

10



CAIXA CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE G

Assinatura do Avalista Assinatura do Cônjuge do Avalista
Nome: RONALDO DE BARROS BARRETO Nome: KARLA BEATRIZ XAVIER

NUNES BARRETO
CPF: 130.312.361-49 CPF: 2_74.2l3.411-53
RG: Q1Q76Q16624 CONTR-TO RG:

Endereço-
QD 204 SUL ALAMEDA 07 LOTES 02/04 - PLANO DjRETQR SUL - CEP 77.122-320 -

Assinatura do Avalista PJ
Nome: CONTINENTAL INVESTIMENTOS
S/A
CNPJ: 00.825.307/0001-21
Endereço: QD 912 SUL ALAMEDA 09
LOTE 20 1° ANDAR SALA 20 - PLANO
DIRETOR SUL - CEP 77.023-464
Representante Legal: RONALDO DE
BARROS BARRETO
Cargo: DIRETOR EXECUTIVO E
CORPORATIVO
CPF: 130.312.361-49
RG: 01076016624 CONTR-TO

Assinatura do Avalista PJ
Nome:

CNPJ:

Endereço: -CEP

Representante Legal:

Cargo:

CPF:
RG:

2* TABEUONAW3E NOTAS DE PALMAS/TO/ *
Saoramor AijeaTa Roa» - W» «3) 3218-V2M
.wp J~~.._TI -1-Q3 lotBdl.salaOl.Palfflas/ICXevj

143999C
da v«rda9«

tias,'
ercvcnte ; '" Emol: RS' ,50'

«oirunt» tem o 3«lo <^F|»e»ltí»s*B" , ,„...

Jf**t!£*i<. j—
/ Fcmartda Atenlaf M

/ escreve «f
SAC CAIXA; 0800 726 0101 (informações, rsclamações, sugestões e elogios)

Para Pessoas corn deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

n
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CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE GIRO

Anexo l - Identificação do Gerente Concessor/Conferêncía de Assinaturas -
Capital de Giro $*«**•

\K*HÍ

N°. da operação 767 - j N°. da CCB
Credito Especial Empresa

Nome do gerente
CLÍDENQR DE OLIVEIRA LOPES

Valor

3.00D.OOO.QQ

Data
CCB
09/11/2011

Matrícula
084463-3

Aíestcfque aâyaâsinaturas constantes da CCB referenciada são verdadeiras e que foram
1 mpnte ttonflgridas pelo empregado habilitado abaixo assinado, que reconheceu

válidas ás assinaturas da CREDITADA e AVALISTA(S) de acordo com Ficha de
Autóprjafos ou documento original de identificação (RG e CPF).

Oliveira Lopes

Assinatura, sob carimbo/, do gerente
concessor " • ..-^
Caixa Económica Federal c||(Jenor ̂  0,)veira lopé<,

Gerente de Relacionamento
Mat.: 064463-7
Caixa Económica f-

2° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS/TO

A U T E N T I C A Ç Ã O
a í f «stji:tlíi<1f''

AlpENflCAÇAO

2 9 5 7 2 4

IOTAS DE PALMASfTO
dia (83)3218-72003215-227?
£33, lole 01, sala 01, Polmas/TO

ftlTE

SAC CAIXA; 0800 72a 0101 (informações, reclamações, sugesíôes e elogios) 12
Para Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)



CAIXA CAIXA
ECONÓMICA
FEDERAL

INFORMAÇÕES ADICIONAIS / RESSALVAS

TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL EM
GARANTIA
CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE GIRO
NÚMERO DA CCB: 04352525

DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL

CLÁUSULA SÉTIMA

Parágrafo Quarto: Para efeito de venda em tal público leilão, o valor do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S) objeto deste instrumento a ser considerado é de R$ 3.600.000,00 (três
milhões e seiscentos mil reais), conforme quadro abaixo, que é o valor atribuído às
propriedades, segundo entendimento das partes, valor este que deverá ser objeto de
correção mensal, a partir da data de assinatura deste instrumento, com base no índice de
variação do iGPM/FGV referente ao mês anterior.

Tipo de
1 movei

Comercial/
Industrial

Comercial/
industrial

Comercia!/
Industrial

Localização

ASR SE 95
Alameda 09
QI-JLote 18

ASR SE 95
Alameda 09
Qí-JLote 19

ASR SE 95
Alameda 09*\J LoJe-ak 1

^~~\£
\

Matricula

29.603

20604 l

28.567

3«vv^\

Cartório
Registro
Imóveis

Serventia de
Reaisíro de
Imóveis -

Comarca de
Palmas-TO.
Serventia de
Reaistro de
Imóveis -

Comarca de
Palmas-TO.
Serventia de
Reaistro de
Imóveis -

Comarca de
-^ Palmas-TO. /
\

Valor do Imóvel -
RS

300.000.00

300,000,00

3.000.000,00

~\v

REPRESENTANTE CAIXA;
\1

FIDUCIANTE;

1 7 de Novembro de 20 n .

CONTINENTAL INVESTIMNTOS S/A
CNPJ 00.825.307/0001-21

TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL EM
GARANTIA -CÉD. DE CRÉDITO BANCÁRIO - CAPITAL DE GIRO N* 04352525



} ermo de const,|U|ção de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel
em Garantia

,., . .
Grau de sigilo -

ttOQ _ _

^<ST~VO presente íermo de constituição de alienação tiduciarmde bem imóvel em garantia,
vincula-se à operação de crédito representada pèfâ^êèduía de Crédito Bancário n °
04352525 e aditamentos posteriores, emitida em 09/11/2011, vencível em 09/05/2015. no
valor total de R$ 3 000.000.00 (três milhões de reais), respondendo a presente alienação
a 120% (cento e vinte por cento) do valor da dívida, constituída em favor da Caixa
Económica Federal, doravante designada CAIXA, instituição financeira sob a forma de
empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n° 00360305/0001-04, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04 lotes 3/4. Brasília/DF.

FIDUCIANTE(S):

Nome/ Razão Social
. CPF/CNPJ
Endereço.

; Nacionalidade
Profissão,
Estado Civil

Nome/ Razão Social
, CPF/CNPJ.
| Endereço.
Nacionalidade
Profissão
Estado Civil

Nome/ Razão Social
CPF/CNPJ
Endereço:
Nacionalidade
Profissão
Estado Civil

Nome/ Razão Social
: CPF/CNPJ
Endereço

: Nacionalidade.
. Profissão.
Estado Civil.

DO OBJETO

CONTINENTAL INVESTIMENTOS S/A
00825,307/0001-21

QD 912 SUL ALAMEDA 09 LOTE 20 1° ANDAR SALA 02
PLANO DIRETOR SUL PALMASATO

AUE 295698

CLÁUSULA PRIMEIRA - Independentemente das demais garantias oferecidas ao fiel
cumprimento da obrigação garantida, e em garantia das obrigações assumidas pela
CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL na referida Cédula de Crédito Bancário conforme



CAI l ermo de Constituição de Alienação Fiduciária de Bem Imóv
em Garantia

percentual estipulado no pfeàmbulo deste Instrumento [OBRIGAÇÕES GARANTIDAS],
incluindo principai, correção monetária, juros, rnclusive de mora. multas, cláusula penal,
comissões tributos, despesas, honorários advocatícíos, e tudo o mais que vier a ser
devido, o(s) FIDUCIANTE(S), em garantia do pagamento da divida contraída peia
CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL, decide(m) constituir a presente garantia real de
alienação fiduciária, mediante as cláusulas e condições a seguir

Parágrafo Primeiro - O(S) FIDUCIANTE(S), em garantia das obrigações assumidas pela
CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL obriga(m)-se a constituir, em favor da CAIXA;

alienação fiduciária do(s) imovel(is) descritos na Cláusula Segunda, daqui por diante
denominadp(s) BEM(NS) ALIENADOíS), em garantia ao fiel e cabal cumprimento das
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, e

Parágrafo Segundo - A CAIXA está disposta a aceitar a alienação fiduciária do(s)
BEM(NS) ALIENADO(S)

DOS IMÓVEIS E SUAS AQUISIÇÕES

CLÁUSULA SEGUNDA: O(S) FiDUCIANTE(S) é(sâo) senhor(es) e legitímo(s}
possuidor(es) do(s) bem(ns) ora aíienado(s) fiduciariamente, o(s) qual(is) encontra(m)-se
completamente livre(s) e desembaraçado(s) de quaisquer ónus, dívidas ou dúvidas,
inclusive hipotecas, ainda que legais, impostos e taxas em atraso, ou outros encargos,
que assim se descreve;

(i) Matrícula n° 28,567 - Um lote de terras para construção urbana de número 20. da
quadra ASRSE 95, conjunto QIJ, situado â alameda 09, do Loteamento Palmas, com área
total de 7.387,90012, sendo 115,31 metros de frente com alameda 09; 12,01 metros de
fundo com lote 01, G5.08 metros do lado direito com APM 10; 65,00 metros do lado
esquerdo com lote 19

(ii) Matricula n° 29.603 - Um loíe de terras para construção urbana de número 18, da
quadra ASRSE 95, conjunto QIJ, situado à alameda 09, do Loíeamento Palmas, corn área
total de 975.00 m2, sendo 15,00 metros de frente com alameda 09; 15,00 metros de
fundo com lote 03, 65,00 metros do lado direito com fote 19; 65,00 metros do lado
esquerdo com lote 17

(ííi) Matrícula nu 29,604 - Um loíe de terras para construção urbana de número 19, da
quadra ASRSE 95, conjunto QIJ. situado à alameda 09, do Loteamento Palmas, com área
íotal de 975,00 m2, sendo 15,00 metros de frente com alameda 09; 15,O
fundo com lote 02, 65,00 metros do lado direito com lote 20; 65,00 rn
esquerdo com loíe 18.

Parágrafo Único ~ O(s) bem(ns) alienados(s) foi(ram) havido(s) peio(s)
da(s) seguinte(s) forma(s).

(i) Matricula n" 28 567 - R03-28 567, feito em 07 de abril de 2006 - Título- Compra e
venda Transmitente Município de Palmas, CNPJ/MF 24.851.511/0001-85. Adquirente-
Continental Investimentos S/A, CNPJ/MF 00.825 307/0001-21, com sede à ACNE-01. lote
115. sala 12, Edifício Dona (Jlinda. Pafmas-TO. Forma do Titulo. Escritura Pública de

M í>!8v009micio



CAI ' er mo íie Consí'ÍU!Câa de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel
ern Garaníta

compra e venda, lavrada em 28/03/2006, às fls 092/094, do livro 165-N. do Primeiro
Serviço Notarial desta Cornai ca

fii) Matricula n° nu 29.603 - R02-29.603, feito em 07 de abril de 2006 - Titulo: Compra e
venda Transmitente. Município de Palmas, CNPJ/MF 24.851.511/0001-85, Adquirente:
Continental Investimentos S/A, CNPJ/MF 00.825.307/0001-21, com sede à ACNE-01, lote
115, sala 12, Edifício Dona Olinda. Palmas-TO. Forma do Título; Escritura Pública de
compra e venda, lavrada em 28/03/2006, às fls. 092/094, do livro 165-N, do Primeiro
Serviço Notarial desta Comarca

(in) Matricula n° 29604 - R02 -29.604, feito em 07 de abri! de 2006 - Título; Compra e
venda. Transmitente Município de Palmas, CNPJ/MF 24,851.511/0001-85. Adquirente:
Continental Investimentos S/A CNPJ/MF 00.825,307/0001-21, corn sede à ACNE-01, lote
115. sala 12, Edifício Dona Oltnda, Palmas TO. Forma do Título: Escritura Pública de
compra e venda, lavrada em 28/03/2006, às fls. 092/094, do livro 165-N, do Primeiro
Serviço Notarial desta Comarca

DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA

CLAUSULA TERCEIRA - Em garantia das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS assumidas
pela CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL, o(s) FIDUCIANTE(S) neste ato aiiena(m)
fiduciaríamente á CAIXA, em garantia, nos termos da Lei n.° 9,514, de 20/11/97,
modificada pelas disposições das Leis n í] 10.931, de 02/08/04, n. ° 11.076, de 30/12/04 e
n° 11.481, de 31/05/07. a propriedade resolúvel do(s) BEM(NS) ALIENADO(S),
incorporando-se â garantia e á própria definição de BEM(NS) ALIENADO(S) todas as
benfeitorias que a ele acrescerem.

Parágrafo Primeiro Com a presente instituição de propriedade fiduciária, cujo
instrumento será levado a registro no competente Registro de Imóveis, dá-se o
desdobramento da posse, tornando-se o(s) FIDUCIANTE(S) possuidor(es) direto(s) e a
CAIXA possuidora indireta do(s) BEM(NS) ALIENADO(S)

Parágrafo Segundo - Com o pagamento de todas e quaisquer importâncias devidas
peia CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL à CAIXA nos termos das OBRIGAÇÕES
GARANTIDAS, resolver-se-â a propriedade fiduciária ora instituída, retornando ao(s)
FIDUCIANTÊ(S) à plena propriedade do(s) BEM(NS) ALIENADO(S).

Parágrafo Terceiro - O(S) FlDUCiANTE(S), enquanto a CREDITADA/BENEFICIÁRIA
FINAL estiver adimplente com as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, íerá(ão} direito à livre
utilização do(s) BEM(NS) ALIENADO(S) por sua conta e risco, assumindo toda a
responsabilidade por sua guarda e conservação, e a ele incumbindo pagar todos os
tributos, seguros e quaisquer outras contribuições ou encargos que incidam ou venham
a incidir sobre o(s) BEM(NS) ALIENADO(S)

Parágrafo Quarto O(S) FIDUCIANTE(S) obnga(m)-se a promover a defesa do(s)
BEM(NS) ALIENADO(S) na hipótese de açâo de terceiros, mesmo que judicialmente.
sob pena de vencimento antecipado da dívida.

V: 018 «009 micro



CAI\A ! ermo de Constituição de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel
em Garantia

Parágrafo Quinto - Qualquei acessão ou benfeitoria, não importa de que espécie ou
natureza, somente poderá sei introduzida pelo(s) RDUCIANTE(S) no(s) 8EM{NS)
ALIFNADO(S), caso obtidas as licenças administrativas necessárias e a averbação do
aumento ou da diminuição da àiea construída, sendo que, em qualquer hipótese, oa
acréscimos ocorridos se incoiporarão ao(s) BEM(NS) ALIENADQ(S) e ao(s) seu(s)
valor(es), para fins de realização cio leilão extrajudicial abaixo descrito, não podendo
o(s) FIDUCIANTE(S) invocar(em) direito de indenização ou de retenção, não importa a
que titulo ou pretexto

Parágrafo Sexto - Em se tratando de terreno sem benfeitorias, é permitido que o(s)
FÍDUCIANTE(S) construa(m) sobre o terreno, desde que o projeto seja previamente
aprovado pela CAIXA, sendo certo que toda e qualquer benfeitoria realizada será
agregada ao terreno e será parte integrante da presente garantis.

3odera o(s) FIDUCIANTE(S) locar o(s) BEM(NS) ALIENADO(S) a
que se obriga, sob pena de vencimento antecipado das

Parágrafo Sétimo -
teiceiros, caso em
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, a incluir no contrato de locação que vier a celebrar que o
locatário tenha conhecimento de que.
(a) a propriedade fiduciária do(s) BEM(NS) ALIENADO(S) ê titulada pela CAIXA;
{b) eventual valor de acessões ou benfeitorias, incluindo de qualquer espécie ou
natureza, introduzidas no{sj BEM(NS) ALIENADO(S) passará a integrar o valor do lance
vencedor em leilão, não podendo ser pleiteado qualquer direito de indenização ou de
retenção, não importa a que titulo ou pretexto;
(c) sujeitar-se-á aos efeitos da ação de reintegração na posse prevista no Artigo 30 da
Lei n Q 9.514/97, independentemente de sua citação ou intimação;
{d) inexistirá qualquer direito de preferência e/ou de continuidade da locação, caso
ocorra a consolidação da propriedade plena em nome da CAIXA e/ou a alienação do(s)
BEM(NS) ALIENAUO(S) a terceiros em leilão público extrajudicial;
(e) será facultado â CAÍXA denunciar a locação, com o prazo de 30 (trinta) dias para a
desocupação, denúncia esta a ser realizada no prazo de 90 (noventa) dias a contar da
data da consolidação da propriedade em nome da CAIXA, estando esta estipulação
destacada en) negrito e em itálico em qualquer contrato de locação, em especial, mas
sem limitação, o Contrato de Construção e Locação, na conformidade do disposto no
Art. 27 da Lei n,° 9 514/97, com a redação alterada pela Lei n,° 10.931/04

Parágrafo Oitavo - Na hipótese do(s) BEívl{NS) ALIENADO(S) já encontrar(em)-se
locado(s) no ato da constituição deste negócio fiduciário, o(s) FIDUCIANTE(S)
obriga(m)-se a notificar o locatário poi escrito acerca das previsões constantes nas
alíneas 'a' a 'e' do parágrafo retro

Parágrafo Nono - O(S) FIDUCIANTE(S) não poderá(ão) ceder e transmitir os direitos
de que seja ou venha a se tomar titular sobre o(s) BEM(NS) ALIENADO(S), salvo se
houver expressa concordância da CAIXA.

Parágrafo Décimo - No prazo de 30 (trinta) dias, contados da daía em que se efetivar o
pagamento integral de iodas as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, a CAIXA outorgará o
pertinente Termo de Quitação



4^*'*°%
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em Garantia (« ,.

Parágrafo Décimo Primeiro - O cancelamento imobiliário do registra
fiduciária, com a consequente consolidação na(s) pessoa(s) do(s) FIDUCIÀTÉ{S} da
plena propriedade do(s) BEM(NS) ALfENADOfS), far-se-ã à luz do aludidc Termo de
Liberação de Alienação Fiduciária de Bern Imóvel em Garantia.

Parágrafo Décimo Segundo - Considerando a alienação fiduciária ern garantia, acima
pacluada, o(s) FIDUCIANTE(S) náo poderá(ão) constituir ónus de nenhuma natureza ou
qualquer outro gravame sobre o(s) BEM(NS) ALIENADO(S), nem compromissá-lo(s) â
venda, emitir opção sobre o(s) mesmo(s) ou iniciar qualquer ato de oneração ou
alienação

DA DESAPROPRIAÇÃO DO(S) BEM{NS) ALIENADO(S)

CLÁUSULA QUARTA - Na hipótese de desapropriação, total ou parcial, do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S), a CAIXA, como proprietária, ainda que em caráter resolúveí, será a
única e exclusiva beneficiária da justa e prévia índenização paga pelo poder
expropriante.

Parágrafo Único - Se, no dia de seu recebimento pela CAIXA, a índenização for;
(a) superior ao valor das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, para fins do leilão extrajudicial,
a importância que sobejar será entregue o(s) FIDUCIANTE(S). na forma disciplinada
neste instrumento.
(b) inferior ao valor das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, o(s) FIDUCIANTE(S)
continuará(âo) obngado(s) peio saldo remanescente, devendo pagá-lo de imediato.

DO SEGURO

CLÁUSULA QUINTA - Enquanto perdurarem quaisquer OBRIGAÇÕES GARANTIDAS,
o(s) FIDUCIANTE(S) obriga(m)-se a segurar e manter segurado, às suas expensas. o(s)
BEfVt(NS) ALIENADÒ(S), contra todos os riscos e sempre pelo maior valor legalmente
permitido, indicando como exclusivo beneficiário a CAIXA.

Parágrafo Único - Recebida qualquer índenização pefa CAIXA, poderá a mesma
aplicá-la no pagamento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, sendo que. não havendo
OBRIGAÇÕES GARANTIDAS vencidas ou superando a Índenização o valor das
obrigações vencidas e ainda existindo obrigações vincendas, reterá referida Índenização
e aplicá-la-á em títulos de renda fixa de instituições financeiras de primeira linha, os
quais serão considerados automaticamente dados ern penhor das referidas obrigações,
bern como os respectivos frutos que serão reaplicados e também considerados cedidos
em caráter fiduciário

DO DESCUMPRIMENTO E DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA

CLAUSULA SEXTA - A falta do pontual pagamento de qualquer das OBRIGAÇÕES
GARANTIDAS, bem como todo e qualquer descumprimento da Cédula de Crédito
Bancário, nas fornias e prazos ali previstos, implicará a consolidação da propriedade em
nome da CAIXA, mediante a prévia apresentação, ao Registro de Imóveis competente,

T
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Termo de Constituição de Alienação Fiduciária de Bern Imóvel
em Garantia

da prova de recolhimento do imposto de transmissão de bens imóveis ou de direitos a
eles relativos.

Parágrafo Primeiro Adicionalmente às hipóteses previstas na Cédutó de
Bancário e em lei o saldo devedor das OBRIGAÇÕES
automática e antecipadamente, nos seguintes casos:
(a) se as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS não forem cumpridas nas épocas próprias,
especialmente, se a CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL faltar ao pagamento de
qualquer parcela de principal ou de juros, ou de qualquer outra quantia por ele devida
nos termos das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS e deste instrumento;
(b) em caso de falência, recuperação judicial, concurso de credores, intervenção,
liquidação, regime de administração especial temporária, recuperação judicia! ou extra-
judicial ou insolvência da CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL e/ou do{s)
FIDUCIANTE(S), ou requerimento de qualquer desses regimes;
(c) se não forem mantidos em dia os pagamentos de todos os tributos, tarifas ou seguro,
imputáveis ao(s) BtM(NS) AUENADO(S),
(d) se forem prestadas declarações ou informações falsas ou mcorreías neste
instrumento ou em quaisquer outios instrumentos formalizadores das OBRIGAÇÕES
GARANTIDAS;
(e) se ocorrer cessão ou transferência pelo(s) FIDUCIANTE(S) de seus direitos e
obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia expressa autorização da CAIXA,
ou cessão, empréstimo, promessa de venda, alienação do(s) BEM(NS) ALIENADO(S),
ou constituição sobre o mesmo de qualquer ónus, seja de que natureza for;
(f) em caso de desapropriação.
(g) se o(s) FIDUCIANTE(S) não mantiver(em) o{s) BEM(NS) ALIENADO(S) em perfeito
estado de conservação, segurança e habitabilidade, ou realizar, sem o prévio e
expresso consentimento da CAIXA, quaisquer benfeitorias;
(h) se o(s) FIDUCIANTE(S) não defender(em) o(s) BEM(NS) ALIENADO(S) da ação de
terceiros;
(i) se houver infração a qualquer cláusula deste instrumento,

Parágrafo Segundo - A constituição em mora do(s) FIDUCIANTE(S) far-se-ã mediante
intimação do(s) FIDUCIANTE(S), com prazo de 15 (quinze) dias para a purga da mora

Parágrafo Terceiro - O prazo de carência para expedição da intimação é de 80
(sessenta) dias contados da data de vencimento do primeiro encargo mensaf vencido e
não pago

Parágrafo Quarto - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que traía o
parágrafo anterior, a CAIXA ou seu cessionário, poderá iniciar o procedimento de
intimaçáo, sendo que, ainda que nào concretizada, a purga da mora deverá se fazer
com o pagamento do principal atualízado (prestações vencidas e não pagas e as que se
vencerem no curso da intimação), dos juros compensatórios, dos juros moratórios. dos
demais encargos e despesas judiciais e extrajudiciais, inclusive tributos e tarifas, e
honorários advocatícios

Parágrafo Quinto - O simples pagamento do principal, sem aíualização monetária e
sem os demais acréscimos coj^geQsatórios e moratórios, não exonerará(âo) o(s)

x
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FIDUCIANTE(S) da responsabilidade para com a liquidação de tais obriga
continuando em mora. para todos os efeitos legais,

Parágrafo Sexto - O procedimento de intimação obedecerá aos seguintes requis!
{a} será requerido pela CAIXA, ou seu cessionário, ao Oficial do competente Regiíâfo áe >y>'
Imóveis, indicando o valor vencido e não pago e penalidades moratórias: '"--^ -"
(b) far-se-á, a critério do Oficial do Registro de Imóveis, por intermédio de seu preposto,
ou pelo Oficiai do Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do(s)
BEM(NS) ALIENADO(S) ou do domicílio de quem deva recebê-ia, ou peio correio, com
aviso de recebimento firmado pelo(s) FIDUCIANTE(S), ou por quem deva receber a
intimação:
(c) realizar-se-à intimação pessoal do(s) FIDUCIANTE(S), ou a seu{s) representante
legal ou a procurador regularmente constituído

Parágrafo Sétimo - Se o destinatário da intimação encontrar-se em local incerto e não
sabido, certificado peio Oficial do Registro de Imóveis ou pelo de Títulos e Documentos,
competirá ao primeuo promover sua intimação por edita! com prazo de 10 (dez) dias,
contados da primeira divulgação, publicado por ao menos três dias, em pelo menos um
dos jornais de maior circulação no local do(s) BEM(NS) ALIENADO(S) ou noutro de
comarca de fácil acesso, se no local do(s) BEM(NS) ALIENADO(S), não houver
tmprensa com circulação diária

Parágrafo Oitavo •- Purgada a mora, concretizada mediante pagamento por intermédio
de cheque administrativo, objeto da correspondente compensação bancária, nominativo
a CAfXA, ou a quem expressamente indicado no requerimento de intimação.
convalescerá o contrato de alienação fiduciária em garantia, caso em que, nos três dias
seguintes, o Oficial entregará ã CAIXA as importâncias recebidas do(s)
FIDUCIANTE(S), sendo cedo que o reembolso das despesas de cobrança e de
intimação será diretamente efetuado pelo(s) FIDUCIANTE(S) ao Oficial, em dinheiro ou
por intermédio de cheque administrativo

Parágrafo Nono - Eventual diferença entre o valor objeto da purgação da mora e o
devido no dia da purgação será paga pelo(s) FIDUCIANTE(S) em até 3 (três) dias após
a purgação da mora

Parágrafo Décimo - Não purgada a mora, no prazo assinado, o Oficial:
(a) certificará tal fato
{b} promoverá o registro da consolidação da propriedade {que passará a ser plena), em
nome do FIDUCIÁRIO, mediante a prévia apresentação da prova de recolhimento do
imposto de transmissão de bens imóveis ou de direitos a eles relativos.

DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL

CLAUSULA SÉTIMA - Consolidada a propriedade em nome da CAIXA, o(s) BEM(NS)
ALiENADO(S) serão alienados a terceiros, da seguinte forma;
(a) a alienação far-se-á sempre por público leilão extrajudicial;
(h) o primeiro público leilão realizar se-ã dentro de 30 (trinta) dias, contados da data do
regísíro da consolidação da plena propriedade em nome da CAÍXA:
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(c) o segundo público leilão se necessário, realizar-se-á dentro de 15 (qu.iijze) diâ^
contados da data do primeiro leilão, ambos tendo corno referencia! o valor para
conforme abaixo definido <;-' ,.„

•- •-;«*(<* •

Parágrafo Primeiro - O público leilão (primeiro e segundo) será anunciado níèiifente
edital único corn prazo de 10 (dez) dias, contados da primeira divulgação, publicado por
ao menos três dias, em um dos jornais de maior circulação local do(s) BEM(NS)
AUENADO(S) ou noutro de comarca de fácil acesso, se. no local do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S), não houver imprensa com circulação diária

Parágrafo Segundo - Urna ve^ consolidada a propriedade em seu nome, a CAIXA, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do registro da consolidação da propriedade,
promoverá público leilão para & alienação do(s) BEM(NS) ALIENADO(S).

Parágrafo Terceiro - A CAIXA, já, então, como titular da propriedade plena do(s)
BEM(NS) ALIENADO(S), transmitirá o domínio e a posse do(s) BEM(NS) ALiENADO(S)
ao hcitante vencedor

Parágrafo Quarto - Para efeito cie venda em tal púbíico leilão, o valor do(s) BEM{NS)
ALIENADO(S) objeto deste instrumento a ser considerado é de R$ 3,6QO.OQO.OQ(três
milhões de reais), que é o valor atribuído ás propriedades, segundo entendimento das
partes, valor este que deverá ser objeto de correção mensal, a partir da data de
assinatura deste instrumento com base no índice de variação do IGPM/FGV referente
ao mês anterior.

Parágrafo Quinto - O valor para leilão será aíualizado em conformidade com o
parágrafo acima até à realização do primeiro leilão, sempre que houver alteração no
valor das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS. O disposto neste item não prejudica a
constante atualizaçâo das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, que continuarão sendo
devidas na sua integralidade

Parágrafo Sexto - Se, no primeiro leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor
estabelecido neste instrumento, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias
seguintes,

Parágrafo Sétimo - No segundo leilão.
(a) será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da -lívida,
levando-se em conta o percentual estabelecido no preâmbulo deste Instrumento,
hipótese em que, nos 5 (cinco) dias subsequentes ao integral e efetivo recebimento, a
CAIXA entregará ao{s) FIDUCIANTE(S) a importância que sobejar, como adiante
disciplinado
(b) caso o percentual estabelecido no preâmbulo deste instrumento seja 100%, poderá
ser recusado o maior lance oferecido, desde que inferior ao valor da dívida, caso em
que a divida perante a CAIXA será considerada extinta e exonerado este último da
obrigação de restituição ao(s) FIDUCtANTE(S) de qualquer quantia, na forma do § 5° do
Artigo 27 da Lei n "9 514/97
(c? caso o percentual estabejecido no preâmbulo desíe Instrumento seja inferior a 100%,
poderá ser aceito o rgwflrtáíice oferecido, hipótese em que a dívida não será

<J
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considerada extinta permanecendo a CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL e o(s)
AVALISTA(S) responsáveis pelo pagamento do saldo remanescente, bem como a
possibilidade de execução das demais garantias ofertadas;
(d) caso a divida seja extinta, dentro de 5 (cinco) dias contados da data da reajjz^çào do
segundo leilão, a CAIXA ciisponibilizará ao(s) FIDUCIANTE(S) termo çl̂ ^xt^^o da
obrigação

Paráqrafo Oitavo Uma vez aceito, pela CAIXA, o íance ciado ern urh dos JeMès e
*•* ' f '"V *aí wfw ••'

efetivamenle recebido o respectivo valor pelo FIDUCIÁRIO, em fundos imediatamente
disponíveis e transferíveis, as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS
(a) se darão por extintas em estrita observância das disposições constantes no §5°, Art,
27, Lei 9.514/97, desde que o percentual estabelecido no preâmbulo seja de 100%
(b) permanecerão vigentes, nos casos em que o percentual estabelecido no preâmbulo
seja inferior a 100%, permanecendo a CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL a o(s)
AVALISTA(S) responsáveis peio saldo devedor remanescente

Parágrafo Nono - Em qualquer das hipóteses acima, a propriedade e posse plenas
do(s) BEM(NS) ALIENADO(S), integralmente consolidadas na CAíXA, poderão ser por
este usufruídas em sua plenitude.

Parágrafo Décimo Se, no primeiro ou no segundo leilão, sobejar importância a ser
restituída ao(s) FIDUCIANTE(S), a mencionada diferença será colocada à sua
disposição, considerando nela incluído o valor da indenização das benfeitorias, podendo
íal importância ser depositada em conta corrente do(s) FIDUCIANTE(S).

Parágrafo Décimo Primeiro - O(S) FIDUCIANTE(S) restituirá(ão) o(s) BEM(NS}
ALIENADO(S), livre(s) e desimpedido(s) de pessoas e/ou coisas, dentro do prazo de 10
(dez) dias, contados da consolidação da propriedade fiduciária ern nome do
FIDUCIÁRIO, sob pena de pagamento ao FIDUCIÁRIO ou ao adquirente do(s)
BEM(NS) ALIENADO(S) em ietlão, a contar da data da alienação em leilão, até a data
ern que a CAIXA, ou seus sucessores, for reintegrado na posse do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S) da taxa de ocupação mensal ou por fração de mês equivalente a 1% (um
por cento) sobre o valor paia leilão, como definido neste instrumento, calculada sem
prejuízo de sua responsabilidade pelo pagamento:
(a) de todas as despesas de impostos, taxas, condomínio, água, luz e gás incorridas, ou
que venham a incorrer, após a data da realização do público leilão, até a daía em a
CAIXA, ou seus sucessores venha a ser reintegrada na posse plena do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S); e.
(b) de todas as despesas necessárias à reposição do(s) BEM(NS) ALIENADO(S) ao
estado em que os recebeu

Parágrafo Décimo Segundo - Não ocorrendo a desocupação do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S) no prazo e forma ajustados, a CAIXA, seus cessionários ou sucessores.
inclusive o adquirente do{s} BEM(NS) ALIENADO(S) em ieiíão. poderá(âo) requerer a
sua reintegração na posse que será concedida liminarmente, para que o(s) BEM(NS)
ALIENADO(S) seja (m) desocupado(s) no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, desde
que comprovada, mediante respectiva certidão da matricula do(s) BEM(NS)
ALIENADO(S), a consolidaçggSSS^ria propriedade em nome da CAIXA, ou do registro
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do contrato celebrado em decorrência do leilão, conforme quem seja o autor tf a
reintegração na posse, cumulada com a cobrança do valor da taxa diária de ocupação e
demais despesas previstas neste contrato

Parágrafo Décimo Terceiro - O(S) FIDUCIANTE(S) tem ciência inequívoca quanto à
desnecessidade de suafs) mrimação(ões) pessoaf(ais), a respeito da data da realização
do leilão extrajudicial Caso o(s) FIDUCIANTE(S) tenha(m) interesse em acompanhar o
leilão extrajudicial, ser-ihe-á facultado solicitar, por escrito, informações perante a
CAIXA, sem prejuízo, evidentemente, da continuidade plena do leilão extrajudicial.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA OITAVA - O(S> FIDUCIANTE(S) e a CREDITADA/BENEFICIÁRIA FINAL,
neste ato, se responsabilizam a efetuar o registro do presente instrumento no Cartório
de Registro de Imóveis competente, e assumem todos os custos decorrentes do referido
registro.

Parágrafo Primeiro - A tolerância, por qualquer dos contratantes, quanto ao atraso ou
omissão da outra parte no cumprimento das obrigações ajustadas neste instrumento, ou
a não aplicação oportuna das cominações aqui previstas não acarretará o cancelamento
das penalidades, nem dos poderes ora conferidos, podendo ser aplicados aquelas e
exercidos estes, a qualquer tempo, caso permaneçam as causas

Parágrafo Segundo - O disposto acima prevalecerá ainda que a tolerância na aplicação
das cominações ocorra repetidas vezes, consecutiva ou alternadamente,

Parágrafo Terceiro A ocorrência das hipóteses previstas nos parágrafos primeiro e
segundo desta Cláusula não implicará precedente, novação ou modificação de
quaisquer disposições deste instrumento, as quais permanecerão íntegras e em pleno
vigor

Parágrafo Quarto - Este instrumento, celebrado em caráter irrevogável e irretratável, è
extensivo e obrigatório aos herdeiros, sucessores e cessionários ou promitentes
cessionários dos contratantes, ficando desde já autorizados iodos os registros,
averbações e cancelamentos que forem necessários, perante o Registro de imóveis
competente

Parágrafo Quinto - 0(S) FIDUCIANTEfS) se obrigafm) a comunicar à CAIXA qualquer
mudança de tipo societário, alteração de denominação social, fusão, cisão, incorporação
e alienação de seu controle aaonáno

Parágrafo Sexto Correrão por conta do(s) FIDUCIANTE(S) todas e quaisquer
despesas e/ou tributos, inclusive de emolumentos de cartório, atinentes à lavratura
deste instrumento

Parágrafo Sétimo - A CAIXA poderá ceder todo e qualquer direito oriundo do presente
instrumento, independentemente de comunicação ou permissão do(s) FIDUCÍANTE(S).
A cessão total ou parcial. pôjarCAIXA de seus créditos oriundos das OBRIGAÇÕES

10
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GARANTIDAS, implicam na transferência proporcional da presente alienação fid
em garantia ao cessionário ou cessionários.

Parágrafo Oitavo - A CAIXA poderá, a qualquer tempo, e às
FIDUCIANTE(S), promovei avaliações técnicas do(s) BEM(NS)
constatando sua desvalorização poderá requerer, por escrito, o(s) FIDUCIANTE(S), a
complementação da garantia corn outros imóveis, garantias pessoais ou reais. Não
sendo atendida tal complementação em garantia(s) livre(s) e desimpedida(s),
aceiiável(is) á CAIXA, as OBRIGAÇÕES GARANTIDAS terão vencimento antecipado, a
critério da CAIXA

Parágrafo Nono - Todas as despesas com a negociação do presente instrumento, sua
lavratura, registro, bem como honorários de advogados e todas e quaisquer despesas
necessárias ou convenientes à proteção dos direitos da CAIXA nos termos do presente
e das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS correrão por conta do(s) F!DUCIANTE{S).

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLAUSULA NONA - O(S) FIDUCIANTE(S) declara(m) que:
(a) leu(ram) e examinou(aram}, previamente a sua assinatura, o teor contido neste
instrumento;
(b) as disposições constantes deste instrumento são de inteira e integrai compreensão e
alcance do(s) FiDUCIANTE(S), não lhe sendo lícito alegar desconhecimento sobre as
mesmas, e
(c) as obrigações pecuniárias assumidas são compatíveis com a capacidade
econômico-financetra dois) FIDUCIANTE(S) de honrá-las.

Parágrafo Primeiro - O(S) FIDUCIANTÊ(S) assume{m) a obrigação de comunicar à
CAIXA eventuais impugnações feitas ao presente instrumento, bem como quaisquer
ocorrências que possam, díreta ou indiretamente, afetar qualquer parte do(s) BEM(NS)
ALIENADOfS).

Parágrafo Segundo - Para dirimir quaisquer questões que. direta ou indiretarnente,
decorram do presente contraio, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça
f-ederal deste Estado.

Parágrafo Terceiro - Declaram a CAIXA e o(s) FIDUCIANTE(S), na forma e sob as
penas da lei que nào estão sofrendo qualquer açáo judicial que, de alguma forma, possa
prejudicar o presente negócio

2° TABELtONATO DE NOTAS DE PALMAS/'
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Parágrafo Quarto - Todos os custos decorrentes do registro do presente contrato, e
outros aios destinados ao aperfeiçoamento da presente garantia, correm por conta
exclusiva do{s) FIDUCIANTE(S).

h, por estarem assim justos e contratados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de
iual teor e para um só efeito, juntamente com^^gjjemunhas insírurnentárias infra-

Issinadas.

de2011

FIDUCIANTE &
Nome CONTINENTAL INVESTIMENTOS

CNPJ/CPF: 00.825 307/0001-21

FIDUCIANTE
Nome; __
CNPJ/CPF

FIDUCIANTE
Nome.
CNPJ/CPF'

FIDUCIANTE
Nome
CNPJ/CPF:

Testemunhas:

Nome- DRIELLE VERONICA.DOS
SANTOS
RG 1229843 SSP/TO
CPI-" 120.579.297-01

Cônjuge Anuente
Nome:

CPF:

Cônjuge Anuente
Nome
CPF-

Cônjuge Anuente
Nome:
CPF:

Cônjuge Anuente
Nome:
CPF;

Nome: NAYANNA FERNANDES DO
EGYTO MAGALHÃES
RG; 988467 SSP/TO
CPF; 030,070.941-27

SAC CAIXA 0800 726 0101 {informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)
«côa micro caixa.gov.br
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Grau de sigifo

#00

Por força da Cédula de Crédito Bancário Q43525^^1éliriada em 23/11/2011. a
CREDITADA INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ. inscrita no CNPJ n°
03.354.176/0001-30. cede nessa data, à CAIXA ECONÓMICA FEDERAL- CEF,
instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-lei n°
759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo
Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.360.305/0001-04, as
duplicatas/notas promissórias retacionadas neste instrumento, sujeitas às normas
discriminadas abaixo, quê por nós foram aceitas integralmente.

Tipo

2

Código da agência

2525

Valor totaf do Termo
194.952,52 ,

Operação

870

Código do cedente

00000330

Quant. Duplic
11

Prazo protesto

DV Data do movimento

23/11/2011

Carteira
33 33 - Caucionada

Titulo

01| 01 -DM

Protesto
LQ2J01 -Corn

02 - Sem

Cedente/Cliente

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS SÁ

Forma de entrada

2 1 - Convencional

2 - Escriturai
CNPJ

03,354,176/0001-30

1 - A CEDENTE, sob as penas da lei, declara a veracidade das informações constantes
do(s) título(s) referente(s) a este Termo e fica responsável pela comunicação ao sacado
de que o(s) título(s) foí(ram) cedidos(s) e está(ão) em cobrança na CAIXA conforme
opção no subitem 1.2 abaixo:

Opções de entrada de títulos:

1 1 - Na forma de inclusão de títulos convencional, o(s) título{s) constante(s) deste Termo
foi(ram) entregue(s) ã CAIXA devidamente endossado(s) pela CEDENTE, que juntamente
com o{s) AVALISTA(S), em solidariedade, assumem a garantia de pagamento caso o
sacado deixe de fazer o pagamento.

1.2 - Na forma de inclusão de títulos escritura!, o(s) titulo(s) constante(s) deste Termo,
devidamente endossado(s) pela CEDENTE, juntamente com o(s) comprovante{s) de
entrega da(s) mercadoria(s), está(ão) sob a guarda e responsabilidade da CEDENTE, na
condição de fiel depositária, para apresentação à CAIXA quando for(em) exigido(s), se
comprometendo a não descontá-lo(s) ou colocá-lo(s) em cobrança noutro banco, sob
pena de caracterização de fraude. Complementando as informações constantes deste
Termo, para a geração do(s) bloqueto(s) de cobrança, a CEDENTE transferiu á CAIXA o
arquivo eletrônico contendo todos os dad^o^ra o(s) título(s) que està(ão) sob sua
guarda.

37672v001 micru
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2 - Fica a Conta n° 00002660-8. Agência 2525. vinculada para cré
liquidações/pagamentos dos títulos constantes neste Termo, sendo os valores
confonne disposto na CCB, ou
- cobertura do limite de crédito Conta Garantida CAIXA;
- pagamento das parcelas em caso de operações de crédito parcelado;
- para débito de tarifas, IOF e encargos previstos na CCB.

3 - A CEDENTE e o(s) AVAUSTA(S) declara(m), para todos os fins de direito, que tiveram
prévio conhecimento das cláusulas contratuais, por período e modo suficientes para o
pleno conhecimento das estipulações previstas, as quais reputam claras e desprovidas de
ambiguidade, dubiedade ou contradição, estando cientes dos direitos e das obrigações
previstas no contrato.

4 - O presente Termo integra e complementa, para todos os fins de direito, a Cédula de
Crédito, objeto da cessão que ora se estabelece,

Relações de títulos

Número

000000100

000000101

000000112

000000113

00000661

l
000001829

000001830

000002740

000003495

i 000003504

000003508

_ „ J

i

Valor em R$

26.139.44

17.897,51
i

125,00

863,40

2.592,50

30.195,55

11,224,20

33.189,00

31.125,08

25.178,56

16.422,28

:„.

Vencimento

17/01/2012

16/01/2012

22/12/2011

22/12/2011

20/12/2011

20/12/2011

20/12/2011

02/12/2011

30/12/2011

05/12/2011

02/01 /2032

/ /

/ /

/ /

/ /

, y /

Sacado

TERRAMATA LTDA

UNSINTEX ASFALTOS E
SERVIÇOS LTDA

CONSORCIO SISTEMA BA 093 ,

CONSORCIO SISTEMA BA 093 i

PRESSERV ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA

CONSORCIO SISTEMA BA 093

SCOPEL SPE-09
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA

CONSTRUTORA SÃO
CRISTÓVÃO LTDA

JÇON§OTOJO_SERVENG EMPA j

CONSTRUTORA SÃO
CRISTÓVÃO LTDA

i

__ _ _ . . _.. _ j

/&*"" ' "*4\ A

i/ % - (f/L "•} ^
37 672 «001 miem \*^j£" ̂  / ;\



CAIXA Termo de Cessão Fiduciária de Duplicatas Mercantis

Assinatura da Creditada/Cedente

VEMBRO N|e2011

Testemunhas:

Nome;
CPF:

Nome:
CPF:

i!Sde,ttOíe!i-thfí ua'JuH

T £ N T ! C A C
, o oftgmál a

P i) l! Míí ̂  l
' U/W;!fr-

/ E.m !*«,; _ jt\^~~^'r ia y«Ki8ítí
x,. _^ J îjw^ l̂ opes Mí-.aiSf

^ Estiiv v eme
"Vitítdo nam*nt* eom o Sn» «* FI«*ÍII«M«*

.ífl*»*̂
'í-ílilWlW'5

^vt«l»:

TABELIONATO DE NOTAS DE£Ai-MAS/TO
igrsnwr Angela Ptaajli - Ia bejjàJfiafSSTé^raJOÍÍ 15-2271'

írrioí RS1.50

Recannej

RE» 2 6 5 9 4 6

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)
caixa.gov.br

37 R72 vOC)1 micro



Ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Títulos e
Documentos e Tahclionato de Protestos de Pu l mas

Oficial : ( ieraldo Henrique Vloromi/íito

[•u , JOII.SON SOU/A SPFNCH, venho por meio desie solicitar o
registro da CI-DULA Dl- CRI-DITO BANCÁRIO- CAPITAI, DH OIRO
Urinada enlre a CAIXA I-CONOM1CA l ; l - : i ) l - R / \ i , e I N D U S T R I A
N A C I l N A I , DI';. A S I : A Í . I ( ) S S / A .

Painuis, 25/1 i /20 ! I .

jon.soN SOUZA SPI.-NCI-:





m
Marlos Nogueira

S O C I E D A D E D E A D V O G A D O S

16 tf

Documento 6 - Diversas faturas.



FIXO

TELEMAR NORTE LESTE S/A
OJPJ: 33.000. M8/0003-30— INSC, ESTADUAL: 062.149964.00-47
AV AFONSO PeNA.jOOl - BELO HORIZONTE - UQ C£P: 30130-008
MATRIZ CNPJ; 33.000.118/0001-79

WB7 l/f

, „ — .

INDUSTRIA NACIONAL DE
AV CAMPO FLORIDO ,75
DTQ JND PAULO CAMILO
•3 Jfifl 1 - 1 9*í BFTrM-MflO^UC* r *•£•+? E/L. " A«l íflL*

PLANO LOCAL:

8A3ICX)

ASFALTOS S/A

HiSTÚRlCO 00 CONSUMO DE MINUTOS:

"AG. /LINHA DATA DESCRIÇÃO TEL

PRESTADORA TELEMAR MORTE LESTE S/A

DATA DE EMISSÃO TEUFOME/CONTWATO
OV 10/201 2
OJPJ/CPF 3S9S-7559 0 2
03384176000210

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO VALOR A PAGAR Rí
TIPO DE TERMINAL ._ _
HÃO RESIDÊNCIA 153,03

COD. DEU. AUTOMÁTICO r~líÍSÍÍrTÍSuTn
06170137348- DA V6NCIWEMFO
CÓDIGO 000
31 j 12/10/2012

09/12: 200:00 08/12: 142:18 07/IZ: 94:48

06/12: 86:54 05/12: 21:00 04/12: 42:12

ORIGEM TEL. CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA

NFSTN. Q000Q074S65/S£RIE ' VSUe-SEfltE

VALOR

TELEFONE 06106 3596-7559 0 2

SERVIÇOS MENSAIS
3001/01 26/09/2012 ASS, USO NÃO RESIDENCEAl 01 A 30/09/12
SUBTOTAL

LIGAÇÕES LOCAIS
T"H/Ô2 26/09/2012 CONSUMO MINUTOS 200:00 FRANQUIA

íOTAL

LIGAÇÕES LOCAIS FARÁ CELULAR
5001/03 27/08/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/04 29/08/2012 MG - COD ÁREA 31
D001/05 29/08/2012 MS - COD ARFA 31
0001/08 31/08/2012 MG - COO ÁREA 31
0001/07 05/09/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/08 19/09/2012 MG - COD ÁREA 31
0001/09 21/09/2012 Má - COD ÁREA 31
DOO I/ IO 24/03/2012 MO - COO ÁREA 31
3001/11 24/08/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/12 24/08/2012 MG - COO ÁREA 31
3001/13 27/08/2012 MS - COD AHÊA 31
DOOl/H 28/08/2012 MO - COO ÁREA 31
0001/15 28/08/2012 Mfi - COD ÁREA 3i
3001/16 28/08/2012 UG - COD AR£A 31
3001/17 28/08/2012 M6 - COD AR£A 31
3001/18 28/03/2012 MG - COO AR£ft 31
DOO V 19 29/08/2012 MG - COD AR£ft 31
0001/20 29/08/?OI2 UG - COD AflEA 31
3001/21 Í9/08/2012 MG - COO ÁREA 31
0001/22 29/08/2012 MG - COO ÁREA 3'
3001/23 30/08/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/24 30/08/2012 MG - COO ÁREA 3*
3Q01/?5 31/08/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/26 05/09/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/27 05/09/2012 MG - COO ÁREA 31
0001/28 06/09/2012 MG - COD ÁREA 31
3001/29 06/09/2012 MS - COD ÁREA 31
MÓI/30 10/03/2012 M5 - COO ÁREA 31
0001/31 19/09/2012 UG - COD ÁREA 31
3001/32 21/09/2012 MG - COD ÁREA 31
0001/33 25/09/2012 MG - COO ÁREA 3!
' V34 25/09/2012 MG - K» ÁREA 31

/35 25/09/2012 MQ - COD AfiEA 31
Uuul/36 25/09/20IZ MG - COO ÁREA 31
3001/37 25/08/2012 MG - COO ÁREA 31
3001/38 28/08/2012 MG - COO ÁREA 3!
3001/39 20/09/2012 MB - COO ÁREA 31
3001/40 20/09/2012 MG - COD ÁREA 3t

150:00 MINUTOS ALEM M FS AMOU f A 50:00

31 9222-7355 09:47:59 00:02:06 NORMAL
31 9412-7140 07:56:27 00:00:48 NORMAL
31 9(02-6883 15:28:36 00:01:36 NORMAL
31 9222-7355 09:27:11 00:00:30 NORMAL
31 3214-3685 07:31:19 00:00:36 NORMAL
31 9214-3665 17:49:56 00:00:42 NORMAL
31 9214-3665 07:50:47 00:00:36 NORMAL
31 9703-3637 07:41:06 00:01:54 NORMAL
31 9716-6518 11:43:15 00:00:42 NORMAL
31 97)6-6518 12: 10:44 00:00:30 NORMAL
31 9703-3637 07:24:05 00:00:54 NORMAL
31 9703-3637 08:33:27 00:00:30 NORMAL
31 9703-3637 08:34:09 00:00:64 NORMAL
31 9703-363708:35:4000:00:36 NORMAL
31 9703-3637 09:10:04 00:00:30 NORMAL
31 9703-3637 10:51:4800:01:00 NORMAL
31 9703-3637 07:57:36 00:00:64 NORMAL
31 9703-3637 10: 17: 16 00:00:30 NORMAL
31 9703-3637 14; 15:21 00:00:36 NORMAL
31 9703-3637 14; 16: 12 00:00:48 NORMAL
3l 9217-3430 09:03:41 00:01:06 NORMAL
3( 9217-3430 09: 13:01 00:00:30 NORMAL
31 8634-3405 09:07:33 00:02:30 NORMAL
31 9671-8803 17:35:26 00:00:30 NORMAL
31 9118-2306 17:43:43 00:01:24 NORMAL
31 9118-230608:34:57 00:00:42 NORMAL
31 8634-3405 14:00:42 00:01:00 NORMAL
31 8634-3405 15:02:37 00:01:00 NORMAL
31 9703-3637 07:54:09 00:01:00 NORMAL
31 6634-3405 10:06: 18 00:03; 18 NORMAL
31 9217-3430 12:40: 10 00:01:06 NORMAL
31 8797-4240 15:23:27 00:01:42 NORMAL
31 8797-4240 16: |6:Z2 00:00:30 NORMAL
31 3797-4340 16:31:19 00:01:06 NORMAL
31 8681-5943 1 1:80:42 00:00:48 NORMAL
31 9974-1684 15:24:31 00:02:18 NORMAL
31 8776-8060 08:42:21 00:02: 12 NORMAL
31 877&-8060 16:57:42 00:00:54 NORMAL

70,13
70,13

4 ,74
4.74

1,70
0,63
1,29
0,39
0,47
O.S5
0,47
1.54
0,55
0,39
0.71
0.39
0,71
0,47
0,39
0,81
0,71
0,39
0,47
0,63
0.89
0,33
2.02
0,39
1,13
0.55
0.81
0,81
0,81
2,67
0.89
1,37

0.39
0.89
0,59
1.74
1,66
Q, e;

*̂E»OO anuir, «u ttftim HM cotrinnumis o «m K TOMTAÍ*) MT
|f*s<i£í «Ji t «iam ii T0t*ui«*n «i J*J,7t. **auc su* com* M DIA E
[eviií !UH*KE*O not seovicos.ciJwiKMr putvmo H* «T5ui«»n»«a *«fu.

• Píoundo «té o vencimento, woc* «vltr
- Cobrimça de multa de T1* + juros de 1 % » mês.
• Suspensão da preslaçáo de serviços (parcial 30 dias e lotai 60 tfes).
• Com * tfe M cfl» rft jrtrwo, IncKitlo noi «diitro» *» Swvtçw rft Protesto K
Crè&o (SíriM, SPC c slmilant} e cancelamento dl Knhi com ptnte do nvattm.

'Õ Senriço de Auxilio â Lista é gratuito, a menos que você lenha recebido de sua
prestadora a lista telefónica de assinantes ofiaal.

RESUMO DA FATURA
ssmcos 0i f iJ«>

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LI3. FlXO-flXO
LIOACOES PARACaULAR

SatVICOS OUTRAS PffiSrADOfUS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

OUTROS VALORES

VALOR A PAGAR
VENCIMENTO

'5L3*
91.98
59.36

0,00

0.00

1,69

R$ 153,03

12/10/2012

FIXO
. ESTADUAL: «W.14M64.0M7

AV AFONSO PENA,-«K)I - BELO HORIZONTE - MO CEP: 3013WM8
MATRIZ CNPJ: 33.000.118D001-7»

DATA M VENCIM6HTO: 14/10/ia
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS6/A

TELEFONE^ONTRATO: 3595-7559 CJO
CONTA 09/»)12 LOCAL 06106 DV 4

ATENÇÃO: D
ESTA NOTA FISCAL SERÁ DÉBIL

SU2

S4670000001

ITO AUTOMÁTICO
NTA CORRENTE NO VENCIMENTO

FATURA N.: 1700298745901

VEMCWENTO: 12^0/2012

VALOR A PAGAR R$ DEBITO AUTOMATICd



F I X O
: DATA K* etaíSaí»' (
ix Z4/!0/Z01?x- / j

\tí*-j. /;&?" / "

íi^OUSÍRIA NACIONAL 0£ AS f -AL fOS S//« JN^SICAO ESIADUAI

RUA JUSr GOMES FERREIRA, 72 LJ 7 '«•"»
,,.,.,,.,,.,. TIPO 0£ i£«M,m

j AMA/ONAb Nio ftÉS/íittíCUL

Q9UÍM3S682Q CA

31

PWlEPOHE/CONTRÂTa'1 5

3S91-8S63 D 2
.. ..fí^^-..^f~.^. ...l.,

. £- ^̂ ™.̂ .̂.

! VALOR A PAGAR R$/\' 38l<í2r A.

í "vÊNCÍMÉNra /

.-•
| 06/IU201Í

jO S & r vivo de Auxilio A Ustó e giBluto # w#n&& qii« »&«ô lentsa íecebHK) dL' soa
:pí*s!i»íi4"va a iisía «teíOntca íle asiii^ntes (ifítia^

í! a> r.íKSíMÍ S)í ViNUriiS; !íl/l?: 1Z:3S OS/U SÓ

0/ /W : 10

TtL.OftiG£H m.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO

BESTADOS* TEUlttí» HOKlt USft S/*

TtUFONE 06106 3591-8863 O Z

S KKílS PMt* CtLUL*«

11.33 00:81.06 «OBM*L
X:01
00:01

l/OÍ ?f/£»/íí>!2 Í.Í3CA» A e

8rat*t 00 TÉtEFOHE 06f06 3S91-83E3 O 2

TOT*L «01* FISCAL SERVIÇOS

VALOR A PAGAR

VENCIMENTO" 08/11 /20J 2^

r-fVr^ AV AfÍMJSO PCNA.4001
rlAW *Ml«ÍQí?J: 33,00) 1t»«0ftl•»

- Má CO>; 301«WB«

INDUSTRIA NACIONAL OE ASFALTOS S/A
•reigFONE/COHTOArO: 3581^863 CJ O SU 2
CONTA 10/MÍ2 LOCAL MIOS DV 2

ATENÇÃO: DÉBITO
ESTA NOTA FISCAL SERÁ DEBITADA

AUTOMÁTICO
:TA COSRENTE NO VgMCH|lgMTf̂

846&0000003-5 510700240 '.0-2 18061060359-9 1886302 1210-t
HJK ti i II !BU IMII Wf l li II MM J il» l tfí t« BI l Mií í »« 31 í» l til,,. ti» i» « .« ««..«». «>« •« *, «* •-. *«

.: 1700300297650



FIXO

111 l M t IItlllttl COO BETW/UG

INDUSTRIA NACIONAL D£ ASSALTOS S/A

RUA JOSÉ GQtáfS FERREIRA,72 SL 7

| "»fM g AtíA/ONAS

32684-198 SETIM-MG

VEWOMENTO

12/11/2012

S*I.EK-OS-MS-8I618-Í-0406662-OOQOOZ2

mSnXíOí 00 CONSUMO Cfi MIMAIS: IO/:? 84 í

""x
TEiEfON&CONTfWTO

3595-7559 0

1NSCKSCAG ESIfiOUAL
ISENTO i VAIOU A PAQAR gj

!lf'0 0£
MÃO 8ÊSIOIHCUI

CCP- DEB ÍWTtWATICO
OSIJOI3734Í- (U

cooiao nco

"«Q TEt.GfHSO» TU. CHAMADO Exm«c*o

T£LÊMAS MCWfí tESTÈ S/*

35^-7869 O 2

L16*COES tOC* l 5

Lia*cots locais

OOOi/tC e>t / fO/ZOI£
ift/ie/íO!?
:a/ic/2ota
í?/ 18/2012

* ctmL*«
« - 000 Wíí1.* "it
MO - C30 AMA 3!
Itó - COO WE* Sí
«i c«i wc* st
>« - 1X50 «i£* 31
MGi - COO AfK* 31

«K>i/í5
?6/i

030

ue

0001/2* ?8/09;?í!'3
Di/iC/íftS?
G1MO/ÍC!?
CI/IO/2CS2

ODC1/2B 01/fÔ/aOí?
0001/79 OI/IO/ÍO!?

Cf» A#F* 31
coo <*f* 31
COD *m* 51

- COO •»£* v!i
MG O» WJC* $1
«Í - Cf» AHÊA .11
UO - a^ AHEA 3^
UG - COO A«E* 31
MG - C«> »íf* 3!
MÍJ - Cí» ASE* 3!

108.00 WINJíffi *LtJ« DA C.CC

- li M
- lâli
-S?â2
-3193

n &7, !& OCJ 00-

09. 53 '30 iX!.
(3-33:3? On. .
13.34:2! QG-OD.30 KJRMAt
16 29: '9 00 00.30 MQRMAL
!6 5?M? OO^OC:S5 fÕ«ÍAl.
17:02.42 00 00:30 «iffltóL
]!.4« 47 00 02:36 NCHMAi.
)3;*3-p ÚO:OS:Í8

00:00.3C-
00:0); 12

.
1Í:!7;3S

00

. . .
9? (7-9430 10:65i3S 00^00:30

S78Í-4240

MiUSí ClIWK, til H/1V 11 MM ÍMnt»NM * «[( M CMtKt, M
*£)íii, t*[iuM(!t! um»»»* ti lii.M- uva m EMU H 6 u i
s«itt mm «t» m M«»JÍ «,{***»« IMUOU* M *IMLWUIMM **mi.

M^O tlé o vmdmfnfa), mct tvtti:

(«rvica6 ÍP^W1 ̂  lías e ̂ ^ t" ai3S'
• Com t dc H dtai úí «fiio, iftcíutia not ctóisiroi díi Ssfvitei de Praiano 10
Cri<Iflí> (Swm, SPC l tímrtir î cineiEim*nto <lsi Hnh* com p»1* (to numwo,

D Serviço da Auxítio á Lista è flfaluilu » nwíios que voei itífiha
prcstóiíoia a traia tó)oíôf«ca tts 8ssin*wiies oficiai

11 FIXO
í M£r4*il - -
í l-""*»* CÍLtiLAÍI

J; 10:12

RESUMO DA FATURA

t Lie. fuo-fiíco

KllíViClS íít lERCEÍROS
EXJfROS VALOKÉS

VALOR A PAGAR
'VENCIMENTO

V*tOH

19,70
30,39
49,cia

0,DC
0,00

0.45
0.3J
0.3''
0,45
0,37
i.se
o.aa
1-83

fl 37
0.45
B,M
2.43
O 'l
1.34
0,39
0,39

Í07.Z»

0.00
0,00
7,21

214 ,47

ia/i

F!YO *V ítfOKSOPEMA.WOI 8E10ttO«IONTE-MQCÍP;MíM-l«W
1 i/X^-/ lAAmZCKPJ.MOOB.tll!."Oa01 73

WDUSTR1A NACíONAL DE ASFALTOS SíA

TEteFONBGOffmATO: 35S5-7539 CJ O SU 2

CONTA 10/2012 LOCAL 06106 QV 8

ATENÇÃO: DÉBITO AUTOMÁTICO
ESTA NOTA FISCAL SERÁ DEBITADA EM SUA CQMTA..CORRENIE NQ VENCIMENTO

04600000002-2 14470024010-0 18061060359-9 S7559021210-7 FATURAN: 1700300095844



Faz um*
Embratel
S EipmiB SíRIo tOÚÚ • C>nna gda HaniOflts • MG
Cen 30180031 CSPJ 3353Gíí!SfGI3383 l E -
DB: aoooan oasn
CíVPJ Ji frnliMi-l RJ 33 MO «86(0001 í9

E m p r e s a B r a s i l e i r a d e T e l e c o m u n i c a ç õ e s SJA

F a t u r a d e S e i v i ç o s P r e s t a d o s - D s t a l f) a m e n ! o

Pág.:00001|COO?

CDO PALMAS SUL TO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS LTDA,
-1112 SUL ALAMEDA 8 LT16A

PLANO OIRETOR SUL

77024-166 PALMAS TO

II!
7287007015003230000022454200270612

POSTAGEM: 27/08^012 VENCIMENTO: 06/09/2012

A partir tio dia 29/0712012. para fí)?er
ligações interurbanas para esfolaras {SMPS
no D00 11, você (leve incluir D digito 9 à
ítçntú do número {er

Para mais mfortimcõtfs,

www embrateUom.bt ou ligue 0800 721
Ej42i.

Cód. Conta 122767258

j Vantagens de sor um diante Embratel

A ímbialel tem o metrior serviço em Telefonia Lcca! para VOCÊ.
Veja nc VBSSB dg siia nDla (-scal o que 3 lelefcnia Local da brobialel pode fazer peia
Sua empresa. Com a Solução Completa de Vo; Embratel sua empresa tem muito mais

transparência, facilidade s econamia.

Saiba mau e entre em conta to com seu Gerente de Contas ou ligue 0300 7? 12 109.

Visando facilitar o conhecimento das regias da seu serviço telefónico, este riacumento

tíe cobrança passa a set emitido com a ramificação dos planos de serviço longa

distância de sua cscolíia. Para maiores informações scbre a cobrança e outras regras

dos planes scesse iAMW.embiatel.com.hi ou ligue para nessa canlral de atendimento.

SUACOrjTAVEfUCEEM

06/09/2012
_
j., _

VALOR DA SUA CONTXx^

R$11, 80

f | j Você esta em dia com a Embraiel. flb/igado.
\1̂

CONSOLIDADO
mês rfe leferencia:

data de amissao:
n" da (atura:
n° da nota (iscai:
cód. para débito automático:

.,

Resumo da sua Conta

Totaitíoi Seivicos (cnn descofirnsl
Juros 00190S90218278-(Mí:012
Mulli001W£ÍKJ21627S D4I2G12

Total Já Conta;
ICMS

(CIASSE- E )

:4;08Í201^
D:C033305SB01

COOO?S88B
12:7672586

RÍ D, S.?
RS G.44

R$ 2.51

R! 11, t! 0
RS d?0

r

Resumo pot telefona/cartão iatutado

'>

TÉL FflTUR«DO SÍRWICO CHAMADAS DURAÇÃO VAlOfl
3!35!í57?b9 Muiií MÍII 71 CorpíMiws -3MMiBuioí * Cobwr 1 001111 OS''
3135957559 TaUl 1 0:30:11 g,8J

TotildoRasumo 1 0:00:11 0,82

Muita Mais 21 Corporatiuo -300 Minutos a Cobrar -PÁS 116-LD -Data do adeslo;21/09/20fl9

TtLFATUfiAOO OSluíM
MòviISMPRBaminglFí»

313S3S?5S9 DFAr í jB l

Tf l ORIGEM

3164305384

DATA

OWÍ012
Subtitil:

HORA

OS 31 39

DUflACAQ TMiFA

00 OU 1 1 Dii
QQ^Brtl

VAÍOR

0.82
0.82 .

f A T O R A OÉBITD AUTOMÁTICO • BANCO 356 • AGÊNCIA 9444

Embratel
CODIÚO ÍM COMI».

122767258

ti*iiij(noi nânimox. Oflxii fupttiittt nlj pjri*

DÉBITO AUTOMÁTICO

846000000006 118000060020 003330588017 201209060007



-J*
CUPJimwwitt*,' áJÍJOWÓSBSf ?8 • -•

*•**

Q
r—
(M

llliilliilIllIllIumillfmfmtHIIlIlIlIlll

C1C BELO MQRtZONTÊ MG P15

INDUSTRIA NACIONAL Dg A9FAUOSS/A
R JOSÉ GOMES FERREIRA ?2 Si- 7

SANTO AWIOHIO
32684-198 BETIM MO X"

liiiiiiiiiiniiiiiiiiaiiii

[ •*• P11 í i B i * i > t B t • i d i
í- * f u t í d s S < ; v * ç a s P íO l i aos

A partir do ta 2SÍQ7/20Í2, para fazer
linces* mtKiífbanas para cduíarw (SMP)
na GDD 11, wcl rievs inçliRf a &giío 9 à

do númeris !ex

Para ' mais «laraiBcões, -
wkvw.emÈirjt^.cqm.br ou )ÍKie 0800
542!.

Côa. Canti 122787Í58

'

Uaftligífii et «t um díanta Embuta!

í imbuis! fera c rcilbií íÊiviçsÊffl TsMcívj Uui pau *a:f
Ve;í nu víi só da sui n o u ítítsí o m* 3 tem (anis Níif ca fmBuií! pede f«m pela
stfí smprsia. Com i So-uçãa Csmplssi ís Vci Emfitalai iuj ítnprssí Un nioilc meu
(íiíispíri/icil. !»Ctlis!i& í íEsnsirn.
Sísb* m»m Mtf* em tonlals com seu GEfen!s is ConUi «aíígui OHBO 7 J 12 IQSI.

fj« ilíi ) 2.00 7, nw hi défaíoi psfi itíe Gàégo Cianí* ie!ifiBf«isitviCHi
fmfcíítEiem fatwis vencias RD sno M 2011. Ists dtcíaiacâa jisbstiíMi, paia a
ccinjjísvacèo lio cumpumiow dl» abugítías Ss consu«!Ídof. ss r|iiilaçõss das
(sítiiúTipntos mensjts dcs débiles ds sns í OLI ie nftn t sniincuti ait 7008.

Resutaodi ias Conta

ICMS ' « l!l3

Rasumn 991 laísfanaícartio fatuiada
Tft fft!uí«SO StSVJCC
D36SS/SÍS Mn"* M*ít í! Cjtp^'*ino 300 MHIÍUI
3!3)SSm8 feilaMi;!,'! Cawjliía 300 Mtaaiai a Csíwt
JtJSSS/SSS Tattl

313S91IB53 Io til

SUA CONTA VENCE EM VALOR DA SUA CQNTf

WJ11J2012 R$ 12,48^

I |N Laml»ríJa;D(S(iOMniiiiaros:RS U.30

*^/ /

CONSOLIDADO tClASS('E}^

tíjfi de smissie' • HtlHílCflOi*1'
n* dl filial. DÍOÍ!5^333Í637
n* fla ftoti hm!1 í" ""cooo?B3S4 *

Descanto*

inlamsírSíi
Apfívntí Muits Wsií ?1 Cwpsuiív» lidas cíéiiifftisiiílíuíffioiífia!

rl"T~' '""""' ..I.-|..II.II..IJI..III.IIJL,LI__,,U:,_ .-niii-imi ui - -,-rniuiiiiiiiuiiin,

C tAMASAS OuS*CÀfi yfliDE
3 01SJ3J QBO
! oaa« j 3;
4 8iOI:lB 1,3?
l oai« 8.no
1 0:00:44 a,DO
5 0:OZ;D! 1,32

R«MWS dói uai Plaaai i Sarvíçat
P£«!UOíi Vft!,0fi

M. li

'MUH9M,Í,!1
í a F*n!ftADa

3 1 3*S5'SE?
3! jt.̂ J í̂a

31 3SE5ÍW9

Cvrporttivo • 30(9 Mtautoa
nfS!lfllOl*ít*l8Ítt
fnif fiti
(jBÍHlS*i!)í*
UfíBM^Oífl
liB(iUAN"íA

PÁS HB!0 Dítidtideíão
!tl DIStsSC

3Í 3^30filiai)
34 JJ3M680
j* 3I30ÍEM

21lG9í?GQ9

Dílfl

ili"33)Mtí'
aiíssaiiatí
SliOSiMIÍ
IléUMt

tfC-SA fiilHAÇio IARIU

H ;0?i 00 Ou 'M Dj
IÍ-43M IKIOOII ÍW
I4-4Í2Í aOM'£t! ft«

08:0411

Í*;.LÍS

000
[1,1!!!

O.DD
8.BB .

ntu«li líjfj

MTUSA Df BifO ÍUÍOMÃHÍC - BASCfl 3^6

Embrãtef 1Í278J25B
l f MWIMMUTML 1

J [P200S2333B637J
f íi
UfimDÍlilO*ll!OMÍ!ieO

846100000005 124900060029 005233388373 201211060003
II!



sào de Z" via http://segundavia.oi.nei.br/cipg04.asp?rp_díldis07I&rp_icJefi)rití=36.

2H VIA RESUMIDA - NOTA FISCAL - SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
CIOCNPJ : 03354176/0001-30

Pr«i jMrrlo ou pai longe use sempre o 31.
Mais informações, ligue080031 31 31

Código DDD

71

3605*4994

061600554H74

r
BÁSICO

23/10/2012

SETEM11RO/2012

15/10/2012

122.40

1
1

TKLEMAR

W/201 _' 0000000

(XV20I2 j 0000000

N ' NKST

0000000114286^

08/2012

05/3)12

Valor <RSt
122,49

0000000 07/201?,

0000000 04/2012

Presuilwj N"Ni-'St

ÍKXHXKX) '

(MMM, |

V^ (RS)

NO IA 1-ISCAL - SlrRVlÇOS Hl- TÍ/l.íiCOMUNICAVOKS

Cltnte

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ALiTÍ-NTlCACAO

Mês
TEMBRO/2012

TeL-ítsnc /Acesso

3605-4994
L«:ai

04789 Venchwm<i
15/10/2012

"

Localidade

CANDEIAS
Vdt-n -i í'.lf.ur ífí$)

122.49
L )

84690000001-5 22490024040-5 13047890360-7 54994011209-3

l ác 2



limissàn de 2' viu hfip:,'/sc'g!KidavÍLi,oi.nel.hr/ctpgí)4.asp?rp_ddu--:07íl<:rp_tclcínne~J6.

O pagamento de.sta fatura deve ser efetuado na rede bancária conveniada ou
nos estabelecimentos credenciados cnma TELEMAR,

Caso a coma não seja paga até o vcncimenií» incidirá juros de mora e rnulía

2de 2.1/10/2012 15:11



FIXO
TELEMAR NOHTE LESTE S/A /

CNPJ: 33.000.11B/0005-QQ'- INSC, ESTADUAL r Q0157142NO SERIE ÚNICA
RUA SILVEIRA MARTINS.355 - SALVADOR - BA CEP: 411SO-800
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

PÃO. : 1/3

CTC SALVADOR BA TTO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
VÍA MATOIM^S/N
CANDEIAS''
43813-000 ZONA DE INDUSTRIA PESADA-BA

18a»OOa(»0383031D712

L: OWOT363B - OS

OISOODOH_OaQ02Ql 207243561 8002

AO LADO DA TOM

DATA DE EMISgAO

aã /o?; aois'

CNPJ / CPf

03394176000130

INSCRIÇÃO ESTADUAL

XStNTO

TIPO oe TERMINAL

HÃO KIBIDCMCIAL

COD. DEB. AUTOMÁTICO
oeiíoarrwaa DA

CÓDIGO DDO

Tl

TELEFONE

3602-0312 0 1

VALOR A PAQA3 nt

28,39

VENCIMENTO

08/08/2012
^

PLANO LOCAi.: HISTÓRICO 00 COfiSUMO DÊ MINUTOS: 07/12; 4i;4fl

0-1/12: 181:64

06/18: I9i30

03/12: 166l24

Q5/I2: 38:48

02,'12: !4S;64

PÃO./LINHA DATA TIL.CHAMADO HORÁRIO

COOJOO PRÓXIMO AO WALGfl DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO flEFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPAÇÃO EM PUANO PaOMOClOlUAL, CONFORME ABAIXO:
VD • VALOR COM DESCONTO /

mMTADORA Ti LIMAS HORTI LtíTI íí* NFST N. 00000868648 /SER! E /SUB-SERIE

L TtLIFONI 04T89 3802-0313 O 1

lERVICO* MN8AIS
0001/01 22/07/2012 BLOQ.CHAMADAS AUTOttAT, COBRAH Oi A OB/O7/12
DOOi/03 22/07/2012 CR. BLOO, CHAMADAS AUT A COBSAR fiEF. O! flIAS
OOOf/03 S2Í07/20I2 BLOQUEIO LIO.LOCAIS P/CELULAB 01 A 06/07/52
0001/04 22/07/2013 CR. BLOQ. LIO.LOCAIS P/CELUi,A« REF . 01 DIAS
0001/05 22/07/2012 PASfl FALE 330 NÃO RÉS Ol A O8/07/12
0001/08 22/07/2012 Cfl.PA98 FALE 230 NÃO HE3 HEF. O! DIAS
0001/07 22/07/2012 PACOTE FALE DIQJTAL 01 A 08/07/12
0001/OH 22/0//2012 C«,PACOTE FALE OÍÔ1TAL BEr. 01 DIAS
SUBTOTAL

LIOACOIÍ LOCAI*
OOOi/O» 22/07/201Í CONBUWO MINUTO9
SUBTOTAL

DE cÃLCUUTiGva "" "•.?«
ALIQUOTA 27*1
VALOR 4,7d

4t:48 FRANQUIA 292:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA

40,aa%
0,01%

VD

vn

TOTAL NOTA FISCAL 8 E ft VI COS

l ,54
-0,1B

1 , f i4
o, ta

13,30
-i ,ee
3, se

•Q,*9
ir,74

0,00
0,00

17,74

HISIHVADO AO PÍ6CÍI

FATUHA N.! 1B00141BM3B2 TEÍ-EMAR NORTE LESTE S/A •
CNPJ; 33.000.118/O005 OO

RUA SILVEIRA MART3NS(3Sfi • 3ALVADOH • BA CKP;
• IN3C. ESTADUAL: OD1S7142NO SERIE UNÍCA

QUTSOS VALORES 01 FIXO
TILÍFOHI 04780 3*09-0312 O

0001/10 04/07/2012 JUROS CE MORA
0001/11 04/07/2012 JUROS DE «ORA

CONTA 03/201E
CONTA 04/201?

3 , 5 1
2 ,44

* Pagando até o vencimento voei evita:
- Cobrança de muita da 2% * juras de 1% ao mês;
- Suspéneflo da prestação da serviços (parcial 30 dias o total 60 dias)
• Com + di 90 dia» d« atraio, incluaio nos cadastrai doa Serviço» d» Prefacio ao
Crédito (S*r»»a, SPC • •fmflara*} • cancalamanto da linha com parda do númsro.

k partir do dia 29/07/2012 para fazer Hgaçoes para celulares tio ODD1 1 você deve acrescentar a
Hg it Q 9 amos da mimem £x: Omntt.ianin. Mri« Infcmnaçgaii acassa q|,î )m.bf ou ligua 10331.

O Serviço da Auxilio á titia 6 graíuno, a mono» que você lanha recebido tia sua prestadora a
liita telefónica <S« assina n ie» ofidat.

RESUMO DA FATURA

9IRVIC08 01 P>IXO
SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIO, FIXO-FIXO
LIGAÇÕES PARA CEUJLAR

SEHVICOB OUTRAS PRESTADORAS
SERVICOã DE TERCEIROS
OUTROS VALOHES

VALOR A PAGAR

VENCIMENTO

17,74
17, 74

0,00

0,00

0,00

10, SS

RS 28,39"

08/08/2012

TELEMAR NORTE LESTE S/A
er A CNPJ: 33,000.110/0005-00 • INSC. ESTADUAL: 00157H2NO SERIE ÚNICA
FIXO aUA sitVEIflA HARTINS,355 - SALVADOS - BA CEP: 41150-900

UATHIZ GNPJ: 33.000.118/0001-79

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO3 S/A

TCLEPONi/CONTRATO: 3602-0312 CJ O Si) 1

CONTA 07/2012 LOCAL 047B9 DV O

ATENÇÃO: DÉBITO AUTOMÁTICO,

ESTA NOTA FISCAL SERÁ DEBITADA EM SUA CONTA CORRENTE NO VENCIMENTO.

84660000000-0 28390024040-1 13047890360-7 20312011207-3 N.; isotmtssaasz
VfHCIMENTO; OgjM/2012

VALOR A FASAR MS DEBITO AUTOMÁTICO

CéDlQO fMík DÉ1ITO AUTOMÁTICO: QaiB03T7«Hfle



FIXO
TELEMAR NORTE LESTE 8/A /
CNPJ: 33-000.118/QQOS-OQ - IN9C. ESTADUAL: DG157142NO SERIE ÚNICA

RUA SILVEIRA MARTINS,365 - SALVADOR - BA CEP: 41150-900
MATRI2 CNPJ: 33.000.118/0001-79

PAG,: 1/2

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

VIA MATOIM.S/N

AO LADO DA TORA

CANDEIAS /

43813-000 ZONA DE INDUSTRIA PESADA-BA

OI80000N JJ800201 207243561800J

DATA DE EMISSÃO

f

CNPJ 1 CPf

033S417COO013O

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

TIPO DE TERMINAL

HÃO RISIOIKCIAL

COD, DiB. AUTOMÁTICO

CCDIQO DDD

71

TELEFONE

3602-0508 0 1

VAiOfl A PAGAft

RS 28,78

08/08/2012"'

PLANO LOCAL: HISTÓRICO DO GOH3UMO DE MINUTOS : 07/12: 16:4Í

04/12: 2Q2;OB

O6/12: SS:ia

03/13; 1B2-.B4

05/12: 114:42

02/13; Bl:30

PAO./LINHA DATA

PRtSTAOORA TILEMA» NOKTf LBSTI S/A

tKLBrOMK 04788 3«03-0*08 O 1

•ERVIÇOS MENSAIS
GQ01/01 S2/07/20I2 PAB8 FALE 230 NÃO RÉS
SUBTOTAL

LIUACQt* LOCAIB
0001Í02 ÍK/0/Í2012 CONSUMO MINUTOS
SUBTOTAL

LIQACOtS LONSA DISTANCIA IIACIOHAL COM 31
0001/03 2S/08/2012 TO PALMAS
SUBTOTAL

m.oHtaiM TIL.CHAMAM HORÁRIO

01 A 08/07/12

15;12 FRANQUIA

NFST N. 00000808883/6MIIÍ /8US-SÍHIE

282:00 MJNUTD8 ALEM OA

63 3232-5600 11:07:27 QQ:00:S» DIFERENCIARA

BASE D6 CALCULO JCM3
ALIQltOTA
VALOH

22,93
27%

6 , 1 »

TOTAL NOTA fiSCAL 8ERVICC3

23,

0,00
D,00

PIRBIRVADO AO PISCH

•ia..U4d4.0.91.TB«6.0434.*bO«.SOSd.67cO

FATIJHA N.: 10O0141BBB3S7 TILIUAâ NOMTE LI8TI 8/A . HUA SILVIIHA «ABTJM8.36B • 8ALVADOK - IA CKf. 41180-900
CNPJi 33.000. na/OOOS-OO - IN3C. ESTADUAL! QQ1B7142NO SERIE ÚNICA

OU7R08 VALOIIIS 01 *IXO
04T8B 3402-OSOB O 1

0001í04 04íO7'20is JUROS DE MORA
0001/08 04;O7<2C1S MULTA POR ATRASO nfi PAOAMEMTO

CONTA 04Í201B
CONTA 04/ZO12

TOTAL OUTROS VALORES

2,85
a, eu
5,fl5

LOCAL TELEFONE GJ su
04799 seoa-oaoB o 1

TOTAL

V ALOU
28. ré
S6.7B

DE UINUTOS - P/ MÊS SEGUINTE:
00000002:00

• Pagando itá o v»ncim*nto você «vlt«:
- Cobrança da muita de 2% + juros de 1% ao mós;
, Suspensêo da prestação de serviços (parcial 30 dias e tolal 60 dias).
- Com + d» W dias da «traço, incfusio noa cadastro* dos Sirvlço* da ProtacAo ao
Crédito (8«rM*, SPC • similar») a cancalamcnto da linha com p*rd« do número.

A partir do ala 29/07/2012 para fazw itgaçftes pêra «Mularos do DD011 voei, dava Bore^canlar D
digito 9 anlbt da número. Ex: Suux-xxxx. Mais Informações acesso flLíflnLíil ou Bgue lfi33I.

I O Serviço de Auxilio A L li ta A gratuito, e menos quâ você ta nhã recebido de Bua prestadora B
lista loiaffinlca no aMlmntea ofidai

RESUMO DA FATURA

SERVIÇOS 01 flXO
SERVIDOS MENSAIS E EVENTUAIS E LI Q, FIXO- F 1X0
LIOACOE8 PARA CELULAR

SBRVICOB OUTRAS PMSTAOORAS
•• (t VI COS DS TBKCIIHOB
OUTRO B VALORES

VALOR A PAGAR

VENCIMENTO

22,93
22,83

O,00

o, ao
0,00

B, ai

R$ 28 ,7B^

08/08/2012

TELÉMAfl NORTE LESTE S/A
_ CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 00157142ND SERIE ÚNICA
FIXO RUA SILVEIRA MARTINS,355 - SALVADOR - BA CEP: 4Í150-900

MATRIZ CHPJ; 33.000.118/0001-79

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS 8/A

TELEFONE/CONTRATO: 3602-0508 CJ O SU 1

CONTA 07/2012 LOCAL 04789 DV 5

84610000000-5 28780024040-3 13047890360-7 20508011207-6
FATURA H.: 1BOOf41SSB3S7

VENCIMENTO: 08/08/3012

VAIOU A M8A» H$ 28,78

MUA DÉBITO AUTOMÁTICO: MleOS77670-



FIXO
TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0005-00^- INSC. ESTADUAL: 00157142NO SERIE ÚNICA
RUA SILVEIRA MARTINS,355 - SALVADOR - BA CEP: 41150-000
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

VIA MATOIM.S/N

CANDEIAS S"'
43813-000 ZONA DÊ INDUSTRIA PESADA-BA

AO LADO DA TORA
OISOOOOH OS00201ÍG8I43S74100Í

CNPJ l CPF

03354470000130

INSCRIÇÃO ESTADUAL

1ÍÍHTO

TJPD DE TERMIKAL

HÃO HUIDINCXAL

COD. DÊB, AUTOMÁTICO

DA

CÓDIGO DDD

71

TELEFONE

3602-0312 O 1 /

VALOR A PAOAR

R$ 8,81 /

VENCIMENTO jf

08/09/2012

f LANO LOCAL; BÁSICO

f M. /t-IMHA OATA DISCRIÇÃO

P*TU*Ati.i 1«001«6B250

TIL.onlQEM TIL.CHAMADO HORÁRIO

O??} TELEMAH NCiCÍHTE LESTE S/A RUA SILVEIRA MASTINS,38B - SALVADOR - BA CEP: 41160-900
CNPJ: 33.000.118/0006-00 - INSC. ESTADUAL! 00167143^0 SERIE ÚNICA

TILMONI 0478» 3809-0312 O 1

OUTMOS VALOHM
0001/O1 Í4/08/2012 JlfflOB OE MOfiA
ooowoa i4/oa;aoia JUROS DE UOBA
0001/OS l«/0fl,'2012 MULTA POB ATBA8D D6 PAGAMENTO

'E WÍJL.TA KIR ATHASO DE

CONTA OB/2012
CONTA 08/2012
CONTA 05Í2D12
CONTA 06/2012

TOTAL OUTROB VALORM

HHUHO QIRAL

VALOR

a i si

MÍÍT^TiBiJÍC^TpTãÃnrFÍfiíT^̂  "SêfiVIOÒa." "NÃO REPASSADA^ AB~tAR3FAS.

UOC*L TELEFONE O)
04769 3602-0312 O

TOTAL

3,25

1,70

1,70
s.at

l
• Pagando até o vancltnanto voei *vlta:

- Cob-ança de multa de 2% + juros de 1 % ao mós;
• Susponttao da prestação d« aarvlços (pardal Kl dias a lotai 60 dias)
- Com + (to 90 dlM d* átimo, Incluifto noa cad»trot dot S*rvlço« d* Proteçio ao
Cftdlto (Ser«B», SPC • aimltern) • cancelamento da linha com parda do número.

A partir do dia 28/07(2013 para fazor HgaçÓei para calularea 3o DDD1 1 vooí d»v« acrescanur o
dlgrto 9 antes ao númora. Ex; 9xwoc-xwx. Malt Inform^oas aca«&a flLCBCQJlí ou HgualOJàl.

O Serviço do Auxilio A Llsnt è gratuito, a manas que você tenha recebido de sua preitudora B 1
lista ialafSntea de eseinanle» oficiat J

RESUMO DA FATURA
ainvicoa 01 rixo

SERVIÇOS MENãAlS E EVENTUAIS E klQ. FIXQ-F1XO
LIGAÇÕES PARA CELULAR

flBRVICOl OUTHA8 PRMTADQRAa

•BBV1COS Dt TKMCtXROB

OUTBOS VALDflIS

VALOR A PAGAR
VENCIMENTO

0,00
O.DQ

0,00

0,00

0,00

8,81

/
R$ 8,81a

06/O9/2012

TELEMAft KOHTE LESTE 8/A
Ctvn CNPJ; 33.000.118/0006-00 - INSC. ESTADUAL: QQ167142MQ SEflIE ÚNICA
riAU RUA SILVEIRA HAflTINS,355 - SALVADOR • BA CEP: 41150-900

«ATHIZ CNPJ: 33.000.116/0001^70

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAUOS S/A

TELEFOMi/CONTRATO: 3602-0312 CJ O SU 1

COHTA OB/2012 LOCAL 04789 DV 9

ATENÇÃO; DÉBITO AUTOMÁTICO.

ESTA NOTA FISCAL SERÁ DEBITADA EM SUA CONTA CORRENTE NO VENCIMENTO.

84650000000-1 08810024040-2 13047890360-7 20312011208-1
F ATURA H,; 16W14IS9S902

VENCIMENTO: OB/OÍÍJ01J

*U-Ma BI BilUTO AUTPIlAtlCC
CODIQO FULA DÉIITO AUTOMÁTICO: 09t«0377fl6Sa DA



FIXO
TftEMAR NORTE LESTE S/A /
CNPJ: 33.OOD.11B/0005-00/- INSC. ESTADUAL; 00157142NO SERIE ÚNICA
HUA SILVEÍflA MARTINS,355 - SALVADOfl - 8A CEP: 41150-8QD
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

VIA MATOIM.S/N

CANDEIAS y

43813-000 ZONA DE INDUSTRIA PESADA-8A

AO LADO DA TORA
OISOQOOH 0600201208J43374100!

DATA OS

CNPJ / &re

033B41TflOOO130

INSCRIÇÃO ESTADUAL

IMNTO

TIPO DE TERMINAL

NÃO HEatDKHCIAI.

000. t)6H. AUTOMÁTICO

OBHO3T797O.

COOI00 DOD

71

TELEFONE

3602-0508

VALOR A PAOAR

RS 8,69 '

VEfiCIMEMTO

08/09/2012

PLANO LOCAL: BÁSICO

CÃO./LINHA DATA TIL.CHAMADO HOUAHIO DURAÇÃO

TEtEUAf» MORTE LESTE S/A - flUA SILVEIRA MARIIN8.3S6 - BALVA00H - BA CEPi 41160-SOQ
CNPJ: 33,000. l ia/OOOij-00 • I MSS. ESTADUAL: OQ1Sn42fíO SERIE ÚNICA

TILKCONK 04TB» 3«Oa-OBO* O 1

OUTKOS VALOKIS
0001/01 14/08/3012 JLJfiOS DE MORA
0001/02 14/06/SQia JUROS OE MORA
oDOi/03 i4/omaoia MULTA pon ATRASO DE PAGAMENTO
0001/01 14I08/20ÍÍ MULTA PCH ATRASO DE PAGAMENTO

CONTA QS/Í012
CONTA DB/eOlZ
CONTA 08/KO!2
CONTA 06/2012

TOTAL OUTROS VALOfttS

H1SUMO OIRAL

LOCAL TELEFONE CJ SU
047B8 380S-OSOB O 1

TOTAL

VALO»
B, 6S
B.60

1,34
1,90
1 ,B4
B.fli

CQNTR1BUICCE8;PARA O FUST(1\ FUNTEL(0,S%) DO VALOU DOS SERVIÇOS, NÃO REPASSADAS AS TARIFAS.

• Pagando até o v»nclm«nto você evIU:
- Cobrança d» muitó da 2% + juros de 1% ao mês;
- Suspansfio da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias}.
• Com + dt M dlat d* atraio, lndu**o no» cadastro» doa Serviços d» Protaçáo ao
Crédito (Barata, SPC B •imllaraa) • cancaiamanto da tinha com parda do número,

A partir do dia 29/07/2012 para faiar liga cá** pare celulara» da DD011 você devo acrescentar o
<J!gliO 9 antOS dd numera Ê<: Bioa«-it«ii Mais Intatmaçfles acosse d.com,̂  ou «que 1D33Í.

O S«tviço de Auxiao â Lisu 6 Braluífo. a menos qua vocfi ienlia receblOo de sua prestadora a
Uoti lelotOnica de asatnanle» ofidal.

RESUMO DA FATURA
Binvtcoe DI FIXO

3EHVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIQ. FIXO-PiXO
UIQACOÈ3 PARA CELULAR

HRVICOa OUTRA» ^HMTADOdAS

a in vi côa DI riu cimo»
OUTRO* VALORES

VALOR A PAGAR

VENCIMENTO

D, 00
D, 00
O.OO

0,OO

0,00

8 1 ao ^^^^^^

R$ 8,69''

TELEIUR HORTE LESTE S/A
_ CNPJ! 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL; 0015714aNO SEfllE ÚNICA

PIAU RUA SILVEIRA HAflTl(JS,355 - SALVADOR • BA CEP: 41150-900
MATRIZ CNPJ: 33.000.116/0001-79

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

TCLEFONI/CONTftATO: 3802-0808 CJ O 8U 1

CONTA 08/2012 LOCAL 04789 DV 3

84640000000-2 08690024040-8 13047890360-7 20508011208-4
FATURA H.: 1((KJHMe26ST

VÍNCtMÍHTQt 09/09/J01Í

A fAMHM t.W
COBI90 rAM DtlITO AUTOMÁTICO: 091 í0377670-



y-f i

coelha Companhia de Efetrícidade do Estado da Bahia
Av. Edgard Santos. 300 - Cabula VI - Salvador - BA

CEP; 41181-900
CNPJ: 15.139.629/0001-94Grupo Neoenergia

Salvador, 30 de novembro de 2012

Prezado(a) Cliente.

Comunicamos que, no dia 28.11.2012, venceu o prazo para pagamento da sua conta de energia, emitida em
19.11.2012; no valor de RS 3.533,92, referente à Conta Contrato Ng 229662287. Segundo nosso cadastro, este débito
consta corno não pago.

Para facilitar a quitação da mesma, estamos fornecendo ao final deste, gratuitamente, a 2a via da Nota Fiscal / Conta
de Energia Elétrica que poderá ser utilizada como alternativa de pagamento na rede de Bancos e Agentes
Credenciados da COELBA.

Informamos que o presente comunicado refere-se exclusivamente ao não pagamento da fatura acima relacionada.
não constituindo substituição de qualquer outro comunicado encaminhado com finalidade de aviso de débito.

Solicitamos que verifique se os referidos valores encontram-se quitados e em caso positivo agradecemos a gentileza
de desconsiderar este comunicado. Para sua comodidade você pode acessar nosso síte para consultar extratos de
débitos, emitir 2- vias de faturas e outros serviços: www.coelba.com.br

Em caso de não pagamento do débito, o fornecimento de enerpia poderá ser suspe_nso, bem como poderá ocorrer
sua inclusão nos registros de restrição de crédito do SPC e SERASA, com abrangêncía nacional.

Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 (dois) cicios completos
de faíuramenío; podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo de faíuramento em que ocorrer a
suspensão.

Este comunicado não abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o fim do processo
jurídico.

Invista em sua maior comodidade e segurança e faça sua adesão ao Sistema de Débito Automático. Fale com o seu
banco.

Cordialmente,

Companhia de Eletrícidade do Estado da Bahia - COELBA

-, -., "'Sr,- *• T'
,*. <!**-!

Guarde este canttoto. Ele e o comprovante do
pagamento da sua canta de energia e/etrlca

Controle Coeiua
Autenticação Mecânica

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS LTDA

CNPJ/CPF/RG: 03354.178/0003-00 N9 Nota fiscal: 201211002459830

Ns Conta Contrato: 229652287 Valor da Nota Fiscal; 3.533,92
Data da Nota Fiscal: 19.112012 Data de Vencimento: 2811,2012

Evtle dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto sara usa<3o em leitura olica

Controle Coeíba

Autenticação Mecânica:

836100000352 339200300004 229662287213 001651068130

Valor(RS)
3.533,92

Vencimento
28,11.2012



073926477
ês/Afio rfv CídiiriHíiv inscrição Rot,Leitura

09/2012 7 0147 3 28 0449 1 1860 0000 O 00000000 000000000

ftaiiMiif ntíereçti p»ra Brttrai j i i

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAJífO
CNPJ 03354176/0003-00 /"
VIA DAS TORRES - CANDEIAS - BA S/N MATOIM

CEP-4X813-100
N" Nisirftmfetro Coii i,(tiiur;i Leitura At..;*l Lí'!í«r« Anterior PMS d» Cons. Período Ue Con

15/10/20 566,41^

VENCIMENTO tpTAL A PAGAR EM R$ Colltame
Termotóli:

4} í M ÍLfí-riftíiilH ÇOfU Ji:C-r mwmo l^iníit ,!.;,!>; sí t Í 1 'IsrtVL .;«• íí:'.!y

INFORMAÇÕES OE TRIBUTOS

embasa

Condições gerais de prestação de
serviços f^ôcrstos 3060/199*4 &
7.765/2000. Lei Federa!
ICMS - Lei 7.014/96 M. 25

ÍCMS

IJfiidattes de Consumo - UC
í Apatia m«(!toatea sã s-f saías í

Consumo Medit) por Unidâci»!1" í

Consumo Médio Mensal / Ligação

CONFORME LEI FEDERAL 11.445(07 E DECRETO

FEDERAL 7,217/10,0 ATRASO DO PAGAMENTO DESTA

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

APÓS 30 DIAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO

CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA OUÇA. CViTE DANíFICA-LO.

NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO

itítiffe dv Inscrição
0147 3 28.0449.1-1860.0000.0

Còtlígo OePltq Acjtgmájjco VENCIMENTO TOTAt A PAGAR EM RS
Met^Ano ilv

09/20127 15/10/2012 566,41 -̂ 1

0000001/0000002-0019 1
826800000059 664100478208 739264770911 270000000009



Nem (^Endereço pata eniitsga
IfSíDUSrKJA NACIONAL DE ASrAUO
CNPJ 03,35-1.1/6/0(103-00
VIA DAS lOURfcS • CANDEIAS RA S/N MATOiM

CEF-4;ui 13-100
£THI<tf6mel[tJ Cód Lertg<a Letlura Alu«il Laitíif a Anterior Dias de Cnns, Período de Consuma Consuma dos últimos meses

Especificação

Pata da Leitura Paln da Emissão J.,'ff

18/07/2012

am Ri

L 9E^ÊT°f POãRA*. f,-' S «it í tfO*/

f,í írwi;̂  N'"! N" ííe Amostras - Rfitte
Parâmetros . D.Í:;Í!JBS Afíaiísadíis ern forsfcíítacííidú

Cor-15UH
Tiifbidej -5,0

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM

15/08/2012
rOTAL A PAGAR EM R»

' 542,03 /

Consumo í"*3) VL Unit.(RS) X Coiw.í1*3} X UC» Valor(Rí) ICMS ESGOTO(% água) VL. Tolal P

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS
Concfições gerais de prestação de
serviços Decretos 3060/1994 e
7,765/2000, Lei Federai 11 4-Í&/200?

Ri 7.014/96 Art. 25

Agua fiuoreidfia com leor má.iiíio permitido ds ale 5.5rtig'L de fiuor ("J

ur^urd«<w<!0 1̂ ,-iei

M«O í*»nlo* do ICMS

t)001d» eorwumo - UC
f Apa rfamantcH^casa^salafi J
Consumo Médio por Unidade (" í̂

Consumo Médio Mensal / ligação

CONPORME LEi FEDERAL 11.445/07 £ DECRETO
FEDERAI. 7.217/10, OATRASO DO PAGAMENTO DESTA
CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
APÓS 30 DtAS CONTADOS DA DATA DO VENCIMENTO.

ESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA TICA,

NOTA FISCAL / CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO

Código Débito AiilpmátlCQ VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM RS
Cidade dv Inscrição
0147 3 28.0449.1,1860,0000.0 WWÍ6477

Más/Ano dv
07/20124 15/08/2012 542,03

0000002/0000002-0002 1
826000000057 420300478203 739264770713 240000000002



Rníssão i'« 2a via htfp;//,segundavia,oi.nui.br/c!pg04.asp?rp_Jdd^07!&rp

V

[

O pagamemo desta falura devo .sor efeluado na rede bancária conveniada ou
nos estabelecimentos credenciados com ;i TELEMAR.

Caso a conta na n seja paga ale o vencimento incidirá juros de rnora o multa

2 de 2



TELEHAR NORTt LESTE S/A / 2'Via

FIXO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

VIA M ATO! M, S/N

CANDEIAS /

43813-000 ZONA D£ INDUSTRIA PESADA-BA

J

GATA DE EMISSÃO
01/11/2012 r

CNPJ .' CPF
03354176000131)

ÍNSCHIC AO ESTADUAL
ISENTO

TiPO De TERMINAL
NÃO RESIDENCIAL

COD. OEB, AUTOMÁTICO
OG1W0554882DA

CQtJIGO DDO
71

TELEFONE

3605-512201

VALOR A PAGAR

118,69

VENCIMENTO

15/11/2012

.J

JO HTKVTO* AÍ.Í,'

Pagando até o vencimento, você evita:

Cobrança <tH multa ti e Tk • tufos fle 1% ao n'63
SusnensSo da prestação au serviços (parcial 30 d:as e lotai CO Usas)
Com • de 60 til B i d* atrito, Inclusão no* odaítros do* Serviços de Pfoteçào no
Ciédílo (Snra», SPC t timllat») • csncelímento da llnhíl com perda no número.

suíços 01 rixa RESUMO DA FATURA
9KKV1COS WENSAJB E IVÍMTUAIS E LIG, FlXO-riXO
LIGAÇÕES ÍARA CliLULAtt

SEKVICD3 OUTRAS
SERVIÇOS DE TERCEIROS
OUTROS VALORES

FATORA N - : 1IOQ14491«773

IHDUSTRtA NACIONAL D2 A3FALTO3 B/A

113,19
111,19

1,20
0.00
0,00
S, 30



FIXO
2'Via

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

ROD MATUIM,S/N

CANDEIAS '"

43815-200 CANDEIAS-BA

DATA DÊ EMfSS
01/11/2012 '

03354176000130

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

TITO DC TERMINAL
NÃO RESIDENCIAL

TELEFONE

3605-4994 O 1

VALOR A PAGAR

122,01

ayméo at* o vencimento, voo «víta;
Cúbriinça do mulls OP 2% " juro* Ui> 1% no mfts
SuspensÃo da pfeslaçttó rtt1 sEryiçns í»arcial 30 *as e lo:al 60 *aa}
Com + de 90 dias ile «traio, inclii*áo rio» Eda&trui, do» Serviço* de Profecia ao
Crédito (Seraia. SPC a ilmilareu) t i incitamento ót linha com parda no ruir

rtxo RESUMO DA FATURA
SÍBVIC03 MENSAIS t EVENTUAIS E LIG. FtXO-riXO
LIGAÇÕES PARA CELOLA*

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS
SERVIÇOS C£ TERCEIROS
OUTROS VALORES

FATURA H , : í 600Í14916761

INDUSTRIA KACIONAL DE ASÍALTOS SM

F i SOAL S Kr A Lií.BJTAOA KM SUA CONTA CORRRHTE, NO VKKCIHRNTOATENÇÃO; DEBITO AUTOMÁTICO. KS'i'A N-'v;'A



iat



COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS

Ra rifli í: f»Twoii>ítaiM;exiatWíi«*«;o»

^^^

• YJDUST, NACIONAL DE ASFALTO
ENDEREÇO: 1112 S AL 08 Q] E LT 18/23
CIDADE ' PALMAS

:ONTA: 0282294-6

IES/ANQ: 11/2012

/ENCIMENTO: 07/12/2012

INDUSTRIAL 001 B1QSQ32937 001565 001658 00093

00093 MEDIDO 00075 19/11/2012 19/12/2012

05/2012 06/2012 07/2012 08/2012 09/2012 10/2012
jg— 77 RÃ fín flfl , 7fi

«U» 1W»I. IKK!

1003 TARIFA FORNECIMENTO DE AGUA INDUSTRIAL
3006 MULTA POR ATRASO PAGAMENTOÍMÊS 10/2012)

716,01
11.63

VALOR TOTAL (Rt)
727,64

nnonno-oco GQQQOQ-DCD OQQQO-DCQ QQQOOQ-GCO OOOOQD-DCU OOOOO-DCO
QUAUOADE OA AOIM - CXPUCACOGa 008 PARÂMETROS NO Vf 8SO

Paiimttrm TufttdM Cor Ctort>U«*

M. M.

.31 618 96 96
618 31 618 96 96

AGUA FLUORETADA ,
ATENDIMENTO AO DECRETO NUMERO 5440/2005 .

MAIS INEQflWCOES NO ŜCR.|.TOBIft;TCWflftTF...<iV NS & l T

3IM SUA COLABORAÇÃO CONTROLAREMOS A DENGUE
CACA SUA PARTE, ELIMINE AGUA PARADA.

UENGAD: AVISO DE DEBITO RELATIVO A 10/2012 ANEXO A ESTA CONTA.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS

0262294-6
VALOR TOI«L

727.64

««DEBITO EM CONTA CORRENTE»»



fmbratel

e «c ; JOt« MO - CIIPJ. si s ia 4it«mimi-7B - 1 e ivi>i (

:oaigo cliente

00020494918 - 0009

Já ta de vencimento

25/08/2012

Total a Pagar (RSJ

1.457,61

Central de Atendimento ao Cliente

08007212109
www.embratel.com.br

C fC CAMPINAS CSTADOS
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
A/C INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
AL 1112 SU. 3 S/N Q0.1112 SUL AL8LT. 16A
SETOR ECO INDUSTRIAL
PALMAS-TO
77024-166

Da tu Posta gem
10/08/2012

Rcf.:Ago/2012

Data de Emissão: 09/08/2012

N« da f-atura; 12/08/01S18422-6

Cód, Débito Automático: DOD2049491B0009

1 1 1 í
748700701 WOWOOOOOQi 77! 83Q!OQS! í

Resumo do(s) Serviço(s) Prestado(s)

Servjço(s):
INN- ÍHffííNn VlAÍMHfiAfa

Valor (R$)

Fust; fi$IO,-IOi; Fuottel- fi$5,30 fstes walorcs nflosão piigoí pelo ciicntc, (innsso não s3o rffrescidos ao vfllorrte sua tonta.

Total Serviço Prestado (R$) Total a Pagar (R$)

1.^57,61

Bartcc Itaú S.A. 341-7 34191.75933 92026.412939 80105.800009 1 145761
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO

CeiíeriTs
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

DaVa do Documí-ta "Húmsíadaóocjmsnto :Espécie Doe ;Ac«ii«
09/08/2012 ; 120801518422 ; '

liso do Banco .Carteia ;t.speKie •Q^aiitnirHie
. j 000175 : R$

Insliucóes

ACEITAR ESTE TITULO INDEPENDENTE DO VENCIMENTO.

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
AL11I2SUL3S/NQD.1112SULAL8LT. IÕA
SETOR ECO INDUSTRIAL PALMAS TO
77024-166

A-I^-CSI/CQÍ JUOKI
2928/01058-0

inata Processamento Nossa t-Jurr.-ra
! 09/08/2012 175/03920264-1
'Vaiar l } VjíctdiHrc itrir,̂ ,,

! -.. . 1.457,61
i | D tono l At 3tn IP 3

(-) Vali i { n-rat<.

1.457,61

CNPJ: 03.354.176/0001-30

Cóit B-I...I
Autenticação Mecânica FICHA DÊ COMPENSAÇÃO



faz(imã
Embratel

CJliMTflB Cíntifl Palmai Hl
Cup í/Dlfl^í riíPJ JlMWH/tWH'* K
:i) 03 03! w n
CNPJ íh l mlintíl RJ XI 510 m&W Í9

E m p r e s a R i a s t U i r a de T e l e c o m u n i c a ç õ e s SfA
f a f u i a de S E I V I Ç O S P r e s i a d o s • O e l a ! h ame n l Q

Pag -.00001(000?

CRD PAI MAS SUL TO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASF ALTOS SÁ
-1112 SUL AL3 -
PALMAS

77024-166 PALMAS TO

7267007(M 6003170000012-1G2330130812

POSTAGEM: 13(08/3012 VENCIMENTO: a4/0«/%012

A partir rio rlía 29107/201?, para In/cr
HtffÇjto inisujrttttias paro celulares ISMP)
nu DOU 11, vncíi tJRve incluir o ilíqhti 9 íi

í! iln númeio tet íl

«cessePflfií mais intot mações,
www.embral8l.coin br (iii íimic
M21,

Céd, Conta 59R38654

Vantagens ú» sar um nitente Embialsl

A (mbralel iam o melhor sarvico em Tefeloma loca! pais vocã.
Ve^ no vctso da sua nota fiscal o que 3 Utdoma t ocal da ímbralfll poda fa;ei pela
suaempiesa. Cum a Solução Completa rio Voí Embt atei sua smpresa lem muito mats
IranspaiÈncia, lacilidade e economia.
SBibamaiseen j icemconta locom seufietanle de Contas ou liguo OilOO 72 12 109.

Visando lacililai o conhecimento das legras áe seu sciviço lelefonico, este documento

de cobtance passa a ser em i Eido com a identificação dos planos do seivico longa

distância de sua esc olha. Para maiaiesinfoimacães sobre a cobianta s ouiias icgias

dosplsnosacesse wwjw.embiatíil.com.bi ou ligue pí ianossacent ia l de atendimento.

— ..._ — _ — __ _ — __ „ — _ — ™-

SUA CONTA VENCE EM

2410812012
•-

VALOR DA SUA CONTA

H$ 38,84 ̂

f|j Você esta em dia com B tmhratel, Obngario.

CONSOLIDADO
más de leferãncia:
data rte emissão:
n" rfa lalma;
na da nata liscsl:
cód. paia rièbtlo automático:

Rflsumn da sua Conta

TnMl dei SptVicns (com dfxconloí)
JufOínOrEH)15í80i6SI DEI20Í?

MulranCi:{)01SÍB6S6E) OGpQt?
MullaOO;DOO(!6l580l7 .05(2012

Tntil ri» Conta:
. ICMS

- í

RÍ
Rí
R$
RÍ
RÍ
fli
Ri

nt
RS

ÍCÍASSE E)

"'líítàoonçm

«Y

6.06
3,61
í, 04

11,36
3,3?

3B.R1
531 .

Resumo dos seus Planos e Siruiços
DESCRIÇÃO
rijna Muita MM 2\ Dlí« 600 (Anulai

GtiArtniwiE PÍRltlDfl MAIOR

É5.B6
Subtit*l:l,Q6

f A! URA DÍBI10 AUTOMÃItCO . BANCO 35S AGÊNCIA OWrt

f ítMSP M COUTA

S9636854 OZ00322743B

PATAOf WHIf-IMIlITO.

2410812012 OÍBITO AUTOMÁTICO

816000000006 388400060025 003229874361 201208240006



FIXO

BRASILTELECOMS.A. '' '*< J &* -*
O 201 Sul. A«. NS-A, conjunto 02. lota 06 - PLANO DtRETOR SUL
CEP77015-205-Palmas -TO
CNPJ Malrí;: 76,535.764/0001-43
CNPJ; 76.535.764/0325-09 t.E: 29.066.151-0

Fatura ae serviços ae ieiecomuim;avv>t,':>

ll,t,ll...lll.....l.t.t..l... 11.11. ..U. .l.i.ll
CEE PALMAS TO ClD

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
QD 1112 SUL AL 3 00001 LT16A NACIONAL ASFALTO
PLANO DLRETOR SUL
77024-566 PALMAS-TO

II
72C0039S9S1W7700QCC067Q153D11Q612

Faiura; 1206.000039215
Contraio Agrupador. 117.695,099-5 -1* Via

Demonstrativo Ua (atuía

SERVIÇOS MENSAIS
SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO
CHAMADAS LOCAIS PARA MÓVEL
CHAMADAS PARA MÓVEL
CHAMADAS RECEBIDAS DE MÓVEL A COBRAR
SERVtCOS Ol
ITENS FINANCEIROS
DOCUMENTO FINANCEIRO

Valor a pagar

—

Valor (R$)
127,38

0.00
46,71
30,40
0,7B

11,45
216,72

4,60
4,60

221,32

Qunndo esta conta Ia emiwia ex»tia!m) déb>!o(sj penden«t(B) - w já no tmal da fauna

AlençSo o pagamento desta conta nio quita d óbitos anteriores

OÍ,

Só a 0< tom môwsl, banda larga. d>o. DOO • muito m a i» E sua empresa só
tem a ganhar: os beneficio» continuam o» mesmos «, em breve, você
teri multa* novtdades. Aguarde.
Maí* informações? teeswwKwoicem (K ou iig>ie pta 0300031 OSOO

Data de vencimento:

Valor de sua conta:
19/06/2012

221,32

Número de seu telefone: 63 3225 6288

Mês de referência: junho 2012

Período; 02/05/2012 a 01/06/2012

Data de emissão; 08/06/2012

FIXO

BRASIL TELECOM 5.A.
Q 201 Su!, Aw, NS-A, cun|unto 02. lota 06 - PLANO DIRETOR
SUL
CEP 77015-205-Palmas -TO
CNPJ MalrU; 76.535,764í0001-43
CNPJ- 76.535,764/0325-09 1.6: 23,066.151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Número do Talofon»; 63 3225 6288
Número da Falura: 1206.000039215
Sequencial: 11759509920120601153

84610000002 1 21320016117 1 59509920120 3 60115300000 O Data de Vencimento

Valor a pagar:

19/06/2012

221,32

N* Identificador para Débito Automático: 117.595.099-5

00064370^010417



FIXO

:> T.
TELEMAR NORTE LESTE S/A
CNPJr 33.KW. 118/0239-77 - 1NSC. ESTADUAL. ?S02070S£>37
QD Z01 SUL AV NS A,B - PALMAS - TO CCP: 77015-20&
HAIRIZ CNPJ; 33.000.118/0001-79

INDUSTRIA NACIONAL OE ASFALTOS S/A

AL 8,,S/N
LT, 16 A QD 11 /

PLANO IJIRETOR SUL
77021-166 PALMAS-TO

DATA DE EMISSÃO
O f/OS/201 Z

CNPJ / CPF
03364176000130

INSCRIÇÃO ESTADUAL.
00000000000000000000
TIPO DE TERMINAL
CIRCUITOS /PS/TP

COO. DF8 AUTOMÁTICO
316570122607

cosiiao M»
63

TELEFONE
3232-5600 O 1

VALOR A PAGAR

R$ 85.01

VENCIMENTO

1 t/05/2012

PIANO iQCAL: BASrCO

'PAG./LINHA DAT* DESCRIÇÃO TEL.ORIQEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOR

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A

TELEFONE 15433 3232-6600 O l

NFST N. 00000000012/SERie 8 /SUB SERIE

LIS. LON6-DIST. NACIONAL
0001/01 Ú4/OV20I2 MG
0001/02 (MAM/20 1 2 Ufi
0001/03 05/04/2012 MG
0001/04 05/04/2012 MG
0001/05 07/04/2012 MA
oco i /or TTTWzinrw
0001 /f" 12/04/2012 MG
OQQ]£ l/Q4/?OS2.MA

JOOt/10 ÍB/04/2012 MG
SUBTOTAL

BASE DE CALCULO l CMS
AL 1 QUOTA
VALOR

ISS

A COBRAR
- COO ÁREA
- COD ÁREA
- COD AHEA
- COO AHLA
- COO ÁREA

K CELULAR COM 31
31
3!
31
3!
SS

- canmerri
- COD ARF-A 3) , . ,, . , . . ,-
~ COD AHEA 99 ! i'- *v Vi t> t • • " • * -
- CCÓ ÁREA 31
- COD AHÈA 31

85,01
25Z

21,25

FATURA N.: 5600000001818

LOCAL TtLEFCWf t; J SU
15433 3232-5600 0 '

TO T Ai.

863

IRtMAR NORTE LESTE S/A
CNPJ: 33.000.118/0239-77

VAIOU
85,01
85,01

31
31
31
31
99
7\ : \" s- f. . , s ' 31

/ ' '"-rA ' . 39
31
31

RESERVADO AO FISCO

9478-8268
9476-8269
9476-8269
9476-8268
BI&S-7B90
6130-8878
9476-8269
ai59-;,7B9Q
9478-8269
9476-8269

09
09
OS
14
,19
08
16
20-
14
OS

20:40
29:00
37:20
54:29
57; 46
11:24
04:07
30;4J5
34:38
07:09

TOTAL NOTA FISCAL

Í20.7.4,

- ÍJQ 201 SUL AV NS A. 6 - PALMAS - TO CEP
- INSC. ESTADUAL; 29020706037

RESUMO &HAI

00;0!:0e
00:00:36
00:00:30
00:02:12
00; 00:30
00; 04; 24
00:02:54
QO,ZZ:Q&
00:00:42
00:03:18

NORMAL
NORMAL
NORMAL
NORMAL
M3RMAÍ.
NORMAL
NORMAL

NORMAL^
NORMAL

SERVIÇOS

1
1

4
1
9
6

. ._,.«

£5

K

33
,iC
.87
^10
,77
43

J',5Í

',tn

01

77015-205

!CON7i?í0lJICÕÊS:PÍMíÃ"0"RíSTOX) FUNtEL(0,5X) DO VAtOR (X)S SERVIÇOS. NÃO RFPASSADAS AS TAUII-AS

: l
* Pigindo M o vwiclnwnto, vote eviu:

- Cobrança de mulla £Ja 2% * juros de !% ao mês
- Suspensão da preslaçSo íle serviços (patcial 30 *as e tolal 60 dias).
• Com + da M dl» tf> ilrno, Incluilo nos Citíístroi tfo> Servlçoi de Prolecflo 10
Crédito (SeriM, SPC e limiltret) e cancetomenlo da Hnh* com pwda do núnwro.

• A partir dO dia M7/2012 para ISZK Ilações para oalulaiss do DODll você deve acrescenldí

r |

f j

RESUMO DA FATURA
SERVIÇOS 01 1=1X0

SERVIÇOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG FiXO-FiXO
LlGACOtS PARA CELULAR

SERVIÇOS OUTRAS PRESTADORAS

SERVIÇOS DE TERCEIROS

OUTROS VALORES

VENCIMENTO

-̂̂ — . ^

BS.01

85;0)

0,00

0,00

D. 00

1 1/05/2012

TELEMAR NOHTE LÊS l Ê S/A
CNPJ: 33.000.1ldO!39-77 - INSC. ESTADUAL; Í90ZO/0503;
QU 201 SUL AV NS A.fi PALMAS - TO CEP: 77015.205
MATRIZ CNRJ; 33.DOO.ua/OOOi-7»

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
TELEFONE/CONTRATO; 3232-5600 CJ O
CONTA 04/2012 LOCAL 15433 DV -

SU 1

84680000000-8 85010024070-2 11615433323-5 25600011204-3
FATURA N.: 5500000001818

VENCIMENTO: 11/05/2012

VALOR A PAGAR R$ 85,01
CÓOKJ0 PARA DÉBITO AUTOMÁTICO



2a Via
TELEFONE FIXO

8RASÍL TELECOM S.A.
BH 153, KM 06 - Vila Redenção
/rtS^S-OeO-Goiânia-CO
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43
CNPI Goiás 76.535.76.3/1)328-51 Insc.Kt. 10.325,318-1
CNP.) Tocantins 76.S3S.764/032S-09 Imc. ILst, 29.02.066.151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A
QO. 1112 SUL AL 3, 00001 - LT16A
- 67075
PLANO DIRETOR SUt
PALMAS - TO X

f^jy /

Fatura de Serviços de Telecomunicações J /V

Fatura: 1205000391 ti Contrato Agninador: 117.595 09!).

Oi,

Só a Oí tem Movei, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais.

E sua empresa só tem a ganhar: os benefícios continuam

os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.oi.com.br, ligue 0800 031 0800

ou fale com o seu Consultor,

Número de seu telefone

63 3225 6288

Mês de referência

Maio 2012

Data de vencimento

19/05/2012

Valor de sua conta

RS 244,59

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS OI 244,59
SERVIÇOS MENSAIS 157,38
SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL -5,60
CHAMADAS LOCAIS PARA F!XO 41,92
CHAMADAS LOCAIS PARA MÓVEL 65,25
CHAMADAS PARA MÓVEL 2,50
CHAMADAS RECEBIDAS DE MÓVEL A COBRAR 13,14

Total a pagar 244,59

Barras

01 TELEFONE FIXO

Sequencial
11759509920120501159

84680000002 4 44590016H2 59509920120 3 50115900000 6

Telefone

63 3225 6288

Vencimento

19/05/2012

Valor de sua conta

R$ 244,59

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada apôs B compensação do mesmo.

Píqma
0001 de
000?



FIXO

BRASH. TELECOM S.A.
Q 201 Sul, Av, NS-A, conjunto 02, tote 06 - PLANO DIRETOR SUL
CEP 77015-205 - Palmas - TO /"
CNPJ Matriz; 78.535.784/0001-43 /
CNPJ: 76.535.764/0325-09 1.E: 29.066,151-0

Fatura de Serviços de Telecomunicações
GQOCOlde
OOCOOG

CEE PALMAS TO CIO

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
OD 1112SULAL30Q001 LT16A NACIONAL ASFALTO
PUNO DIRETOR SUL
77024-16BPALMAS-TO

7200038896201040000006795330100712

Fatura; 1207,000039480
Contrato Agrupador: 117.535,099-5-1'Via

Demonstrativo da latuta

SERVIÇOS MENSAIS
SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO
INTERURBANOS
CHAMADAS LOCAIS PARA MÓVEL
CHAMADAS PARA MÓVEL
CHAMADAS RECEBIDAS DE MÓVEL A COBRAR
SERVIÇOS Ol

Valor (RS)
133,63

0,00
2,23
8,49

27,92
10.51
11,63

194,41

Valor a pagar 194.41

Quando o*ta conta foi ernibd», ex*tia(m) díbítoi») penaenMíja) - v»ja no tina! da (atura,

o pagamento deita conta não quita débitos ansafiorei

01,

Só a Oi tem móvel, bsnaa larga, fixo. DOD e mui» mais, E su* empresa só
tem a ganhar, os benefícios continuam oi mesmos a, em brev», VOCÊ
terá muitas novidades. Aguarde,
Mais informações? Acasse wwwoi cwn.hr ou Sgua pia OBDO 031 OBOCi

Data de vencimento:
Valor de sua conta:

19/07/2012

194,41

Número de seu telefone; 63 F61S 0969

Mês de referência: julho 2012

Período: 02/06/2012 a 01/07/2012

Data de emissão; 06/07/2012 '

FIXO

BRASIL TELECOM S.A,
Q 201 Sul, Av. NS-A, conjunto 02. lote 06 - PLANO DIRETOR
SUL
CEP 77015-205-Palmas -TO
CNPJ Matriz; 76.535,764/0001-43
CNPJ: 76,535.764/0325-09 l.E: 29.066.151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFAUTOS SíA

Númaro do Telefone: 63 F616 0969
Número da Falura; 1207,000039480
Sequencial: 117595093 201207 0115B

84660000001 8 94410016117 2 59S09920120 3 70115800000 3 Datil de Vencimento

Valor a pagar:

19/07/2012

194,41

N* identificador para Débito Aulomálico: 117.595.099-5



TELEFONE FIXO
Retificação

BRASIL TELECOM S.A.
BR 153, KM 06-Vila Redenção
74845-060 - Goiânia - GO
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43
CNPi Goiás 76.535,764/0328-51 (n se. E st, 10.325.318-1
CNPJ Tocantins 76.535.764/032b-09 Imc. Est. 29,02.066.151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A
QO. 1112 SUL AL 3, 00016-LT16A
PLANO DiRETOR SUi
77024-166 PALMAS-TO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

Fatura; 1J0600D36295 - Contrato Agrupador: 113.718.430-6

Oi,

Só a Oí tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais.

E sua empresa só tem a ganhar: os benefícios continuam

os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.oi.com.br, ligue 0800 031 0800
ou fale com o seu Consultor.

Número de seu telefone

63 3217 1854

Mês de referência

Junho 2012

Data de vencimento

04/07/2012

Valor de sua conta

RS 134,80

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS OI
SERVIÇOS MENSAIS

DOCUMENTO FINANCEIRO
ITENS FINANCEIROS

134,80
134,80

0,00
0,00

Total a pagar 134,80

Código de Barras

84610000001 3 34800016113 6 74842020120 8 60126000000 O
Icfiík: EttÍKCDNTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO. SOMENTE RECEBER A PEDIDO DO CUENTE.

Sequencial

113748420 201206 01260

Telefone

633217 1854

Vencimento

04/07/2012

Valor de sua conta

RS 134,80

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada após a compensação do mesmo.

Autenticado Met*nlt«
Página
000! de
0007



TELEFONE FIXO
Retificação

BRASIL TELECOM S.A.
BR 153, KM 06-Vila Redenção
74845-060 - Goiânia - GO
CNPJ Matriz 76.535,764/0001-43
CNPJ Goiás 76,535.764/0328-51 tnsc. &â. 10.325,318-1
CNPJ Tocantiní 76.535,764/0325-09 .-frise Est. 29.02.066,151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A
QD. 1112 SUL AL 3, 00016 - LT16A
PLANO DIRETOR SUL
77024-166 PALMAS-TO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

Fatura: 130500036150- Contrato Agrupador 113.748.420-6

Oi.

Só a Oi tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais.

E sga empresa só tem a ganhar; os benefícios continuam

os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.oi.com.br, ligue 0800 031 0800

ou fale com o seu Consultor.

Número de seu telefone

6332171854

Mês de referência

Maio 2012

Data de vencimento

04/07/2012

Valor de sua conta

R$ 129,20

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS OI
SERVIÇOS MENSAIS
SERVIÇOS LOCAIS HORÁRIO NORMAL

DOCUMENTO FINANCEIRO
ITENS FINANCEIROS

129.20
134,80

-5,60

0,00
0,00

Total a pagar 129,20

"Esta declaração substitui a quitação mensal da sua fatura da O! de jan. a dez. 2012 e anos anteriores, exceto serviços prestados por outras
empresas."

Código de Barras

84600000001 4 29200016113 6 74842020120 8 50136200000 9

SÊtWol cJrfítk: EÍTATONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO. SOMENTE RECEBER A PEDIDO DO CLIENTE.

Sequencial

11374842020120501362

Telefone

633217 1854

Vencimento

04/07/2012

Valor de sua conta

R$ 129,20

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada após a compensação do mesmo.

Autemk»ílo Meei n l ca
Pagina
0001 de
000?



TELEFONE FIXO
Ratificação

BRASIL TELECOM S-A.
BR 153, KM 06-Vila Redcn^o
71815-060 - Goiânia - GO
CNPJ Malfiz 76.53 5.76<WM1-43
CNPJ Goiás 76.S3S.764/0328-51 tnse. Eit 10,325,318-1
CNP) Tocantins 76.535.764/0325-09 Insc. Est. 29,02.066.151-0

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS
S/A
QD. 1112 SUL AL 3, 0001Ê - LT16A
PLANO DIRETOR SUL
77024-166 PALMAS-TO

Fatura de Serviços de Telecomunicações

Faiurar 120200035353 - Contrato Agrupadon 113.748.420-6

Oi.

Só a Oi tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito mais,
E sua empresa só tem a ganhar: os benefícios continuam
os mesmos e, em breve, muitas novidades vêm por aí.

Mais informações? Acessewww.ol.com.br, ligue 0800 031 0800
ou fale com o seu Consultor.

Número de seu telefone

63 3217 1854

Mês de referência

Fevereiro 2012

Data de vencimento

04/07/2012

Valor de sua conta

R$ 153,02

Veja o que está sendo cobrado

SERVIÇOS Oi
SERVIÇOS MENSAIS

DOCUMENTO FINANCEIRO
ITENS FINANCEIROS

119,79
119,79

33,23
33,23

Total a pagar 153,02

Código de Barras

84610000001 3 53020016113 7 74842020120 8 20136900000 9

NTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO. SOMENTE RECEBER A PEDIDO DO CLIENTE.S£NHDK CAIXA:

Sequencial

11374842020120201369

Telefone

6332171854

Vencimento

04/07/2012

Valor de sua conta

R$ 153,02

Aulcotif BÇÍO Metam c»

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, esta conta será
quitada apôs a compensação do mesmo.

Página
0001 de
0002



Tribunal
de Justiça

do Estado de Goiás
Comarca de Goianira/GO

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data, ENCERRO o presente volume vez que já
atingiu o número de 401 folhas.

Goianira, 16/01/2013.

Cleide^Hya Alves
íriva subs.


